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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1998 

Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a alteração ao § 4° do art. 22 da Lei n° 8.212/91, constante do art. 
l°, assim redigida: ' 

"Art.22 

§ 4° - O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho 
Nacional de Previdência Social - CNPS, mecanismos de estímulo às empresas 
que se utilizem de empregados portadores de deficiência física, sensorial ou 
mental com desvio do padrão médio." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação dada ao art. 22, § 4° da Lei de Organização e Custeio da Seguridade 
Social retira da competência do Conselho Nacional de Seguridade Social (que é igualmente 
extinto pela Medida Provisória) a capacidade de opinar sobre mecanismos de estímulo as 
empresas que se utilizem de empregados deficientes. Ora, trata-se de matéria que faz parte da 
política de assistência social, à medida que estabelece mecanismo de promoção social, 
previsto no art. 203 da CF, em seu inciso IV. Não é JJlaleria previdenciária,-mastipicamente 
vinculada avisãõ sistêmica da Seguridade Social, envolvendo pelo menos duas áreas 
integradas. Assim, não podemos aceitar a supressão dessa competência do CNSS e· sua 
transferência para o CNPS. 

Sala das Sessões, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1998 

redigido: , 

Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o § 4 do art. 45 da Lei nO 8.212/91, constante do art. 1°, assIm 

"Art.45 
.................................................................................................................. 
§ 4° - Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2° e 3(1 incidirão juros 
moratórios de um por cento ao mês, limitados a cinquenta por cento, e multa 
de dez por cento." 

JUSTIFICAÇÃO 

O § 4° do art. 45 da Lei de Organização e Custeio da Seguridade Social é 
alterado pela Medida Provisória, na forma supra transcrita, estabelecendo um limite máximo 
para os juros moratórios. Assim, não importa por quanto tempo o débito pennaneceu sem 
pagamento, o percentual máximo de juros moratórios será de . 50%, correspondente a 
cinquenta meses de atraso. Caso o devedor permaneça com sua dívida não paga por 10 anos­
o equivalente a 240 meses, ou 240% - estará sendo premiado pela sua inadimplência, com 
uma redução de juros moratórios de quase 80%. Ora, a redação original do § 4°, introduzida 
pela Lei nO 9.528, e aprovada há menos de 12 meses pelo Congresso Nacional, não contempla 
essa redução, que também não se justifica, em face da necessidade de punir o mau pagador 
proporcionalmente ao período da inadimplência. 

Sala das Sessões, 
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I 

PA.RAGRAFO 

I 
.NCISO 

I 
AUNEA 

I 
TEXTO 

. 

Suprima-se a redação dada ao art. 5° {ja lei n° 8.212 constante do art. 1° da MP n° 
1.729/98 em epígrafe. 

JUSTIFICATIVA ... 

Apesar da "reforma" da Previdência ter introduzido o conceito de seguro social 
para a Previdência - doravante os benefícios dependerão exclusivamente' do indivíduo - o 
conceito de seguridade social permanece no texto constitucional, devendo, portanto, as leis 
infraconstitucionais o terem como referência. 

Por isso, deve-se manter a atual redação do art. 5° da Lei n° 8.212/91. 

( --..... 1 

r--. 
\( / 

o \r~~ 
p/"1 
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1 
Proposição: Medida Provisória n° 1729/98 

LI A_u_t_o_r:_D_ep_u_t_a_d_o_A_irt_o_n_D_i_p_P ________ ----'11 N° Prontuário: 488 

I D suprCSSiva-2-! I-SUbstitutiva 10 \Iodilicati\'a 4 O .\ditiva 

1~IPá~in_a:I/_1 ______ !I~Arti~O_:~II~raci~_lo:_I,1~lnciS(_):~II~~ea_:_ 

Texto: 

Suprima-se a redação dada ao art. 5° da Lei n° 8_212 pelo art. 1 ° da MP n° 
- 1.729/98. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar da "reforma" da Previdência ter introduzido o con.ceito de seguro social 
I para a Previdência -' doravante os benetlcios dependerão exclusivamente do indivíduo - o 

I 
conceito de seguridade social permanece no texto constitucional. devendo. portanto, as leis 
intraconstitucionais o terem como reterência. 

Por isso, deve-se manter a atual redação do art. 5° da Lei n° 8 212/91. 

~------~~~~--~--------------~ I A"in"u,"~~-jr,. ·_-:!-~--0--i -= .. .,-n--=--=t:=/'----------·------·--- -.----- ... , 

I ---.:-. -:;/,-L--'--...:.-=.------~-_:'-~-i:I.:...--------------- : 

mp 1719-1 .. ,·um 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE 1 

Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 6° do art. 12 d~, Lei n° 8.212/91, constante do art. l°, a seguinte 

"Art. 12 .. ; ........ . 
§ 6° - O cônjuge ou companheiro e os filhos maiores de quatorze anos, para 
serem considerados segurados especiais, deverão estar envolvidos diretamente 
nas atividades rurais desenvolvidas e no sustento do grupo familiar." 

JUSTIFICAÇÃO 

A prevlsao constante do novo § 6° do art. 12 tem o nítido propósito de 
restringir o direito do cônjuge e dos filhos maiores de 14 anos ao beneficio previdenciário 
decorrente da contagem de tempo de serviço na atividade rural em regime de economia 
familiar. Ao exigir que o envolvimento seja "permanente", fica afastada a possibilidade de 
que o envolvimento dos membros do grupo fámiliar seja em tempo parcial, o que é 
evidentemete impossível no caso de filhos e da esposa, os quais têm que conciliar o trabalho 

, rural com as lides domésticas e com a frequência escolar. Assim, é necessário suprimir a 
palavra "permanentemente", a fim de afastar-se mais esse prejuízo ao segurado especial em 
regime de economia familiar. ' 

Sala das Sessões, 
'. 

.,' Ôépu~d~ J'osé' ~i~:ri~l 
PT-CE 

.,.-" 

// <"r, '/ 
Deputado Padr~,~ue 

PT-PR/ 
// 
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J 
PROPOSlyAU 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, de 02 de dezembro de 1998 
DATA 

AUTOR 
DEPUTADO HUGO BIEHL I I 

N° PRONTUARIO J 
TIPO 

10 SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 O MODIFICATIVA 4 O ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA 

I I 
ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

TEXTO 

Suprima-se da Medida Provisória n° 1.729 as referências aos artigos 12,25, 25-A e 30 da 
Lei 8.212/91, contidas no ait. l°; as referências aos artigos 11, 106, 142 e 143 da Lei n° 
8.213/91, contidas no art. 2°, bem como os seus artigos 8°, 11 e 16 e dê-se, ao art. 22, a 

seguinte redação: 

"Art. 22. Revogam-se o art. 6° da Lei nO 6.532, de 24 de maio de 1978, o § 5° do art. 4° da 
Lei n° 6.932, de 07 de julho de 1981, com a redação dada pela Lei n° 8.138, de 28 de 
dezembro de 1990; os arts. 6° e 7°, o § 3° do art. 12, o § 3° do a1 t. 22, os § 7° e 8° do art. 
25, o § 4° do art. 28, o parágrafo único do art. 60 e os arts. 62, 63, 64, 65, 77, 84 e 86 da 
Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991; os arts. 7°, 8° e 9°, os incisos III, IV, Ve VI e os § 1° 
e 2° do art. 15, a alínea b do inciso III do art. 18, os §§ 1°,2° e 5° do art. 41, o § l° do art. 
77, o art. 88 e o inciso V do art. 115 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991; o inciso III 
do art. 18 da Lei nO 8.742, de 07 de dezembro de 1993." 

JUSTIFIéAÇAO 

As referidas supressões atingem somente os aspectos relativ.os à Previdência Rural e à 
unificação daS alíquotas dos "Terceiros" e não acarretam, a curto prazo, nenhum prejuízo 
à arrecadação previdenciária, já que' éonsta da Medida Provisória que a implementação 
da proposta governamental dar-se-á somente a partir, de 1 ° de julho de 1999. 

Agregue-se, ainda, a necessidade de maior prazo para uma completa discussão e 
avaliação dos impactos que a proposta governamental ocasionará no Sistema 

. Previdenciário Rural, de conformidade com a sugestão do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Waldeck OrneBas do Ministério da Previdência e Assistência Social, que 
propôs, no último dia 03 de dezembro, a Constituiçãõ'de Grupo de Trabalho composto 
por representantes dos segmentos do Setor P' ári~ do Governo, e do Congresso 
Nacional. / 

/ 

total.doc 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

. 000007 J 
2 Data: 08/12/98 3 Proposição: Medida Provisória n° 1.729/98 

4 Autor: Deputado Sérgio Miranda 5 N° Prontuário: 266 

6 Tipo: 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 (x) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( )- Substitutivo 

Global 

7 Página 1 de 1 8 Artigo: 1° Parágrafo: Inciso: Alínea: 

- 9 Texto arquivo = 1729-1 .doe 

Suprimam-se as alterações promovidas no art. 12 da Lei n° 8.212/91 

Justificação 

Este artigo dispõ'e sobre o segurado especial, a MP processa dIversas alterações no 
texto. Em especial, diminui em muito as circunstâncias de enquadramento desse 
segmento, determinando que a existência de auxílio eventual remunerada de 
terceiros descaracteriza a situação de economia familiar. Ora, a presença eventual 
de terceiros em momentos como semeadura, colheita, vacinação~ transporte etc. 
não altera a situação. São instrumentos necessários para a existência da economia 
familiar. 

IJ 



()()() 12 Quarta-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Dezembro de 1998 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

MP 1729 

000008 

_._ I"":"r:. __ . f ;,J~, \L..J(~SIr.A~. _________ --, 

! MEDIDA PROVISORIA N-" 1.729. de 02/12/98 08,' 12/98 

Ir-O-E-P-l-'l-'A-O-(-)-'-'A-L-O-.-R-C-,O-L-A-T-TO,m" [ N' PR()NTI,AR'r. J 
, 
,---_______________ T!PO ___________________ ---, 

11 :\ ). SI 'I'RESS"',\ ~I)' SI 'IISTIT\ ''1'1\.\ .1, ). \IOl)ll-Ie,\TI\.\ ~I , •. \])1'1'1\.\ '1<.). SI . BSTlTl TI\'() (jl:OIl..\1 

.--- AjJ,(;r ---..,--- PARA(;RAFC ----,--- 'NC'S() ---,---- AIINFA ~ , 

,-_________________ TEXTO ___________________ ---, 

,Suprima-se o texto proposto pelo Artigo I" da Medida Provisória para' o artigo 25 c Artigo 25-A 
da Lei n" X.2IL de 24 dejulhode 1991. 

JllSTlFICATIVA 

Na atual legislação. conforme dispõc a Lei nU 9,52X. de lO de dezembro de 1.997. todos os 
produtores ruraIs são tributados com uma mesma aliquota. levando-se em consideração. a rec,~ita bruta 
da comercialização da produção no ano. Neste sentido. paga mais aquele produtor que também produz 
mais~ ja que a aliquota esta vinculada ao tamanho da produção. 

A forma proposta pela Medida Provisória de n" I. 72(.. de 02 de dezembro de 1998 gera uma 
desigualdade tributaria. tendo em \'Ista que o segurado especial. constituído por produtores que exercem 
suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar. a partir da alteração proposta. 
passara a recolher a aliquoia de 3~~. 5% e 20% respectivamente. considerando-se o tamanho da gleba 
rural. sobre a receita bruta da comercialização da produção no ano. ao passo que para os demais 
produtores. sera mantida a aliquota prevista no artigo 25 da Lei n" 8.211. de 24 de julho de 1991. com a 
redação dada pela Lei n" 9.528. de 10 de dezembro de 1,997, 

No exemplo a seguir. identificaremos as desigualdades no recolhimento da contribuição proposta 
pela nova Medida Provisória: 

- Na forma atual: receita bruta de R$ 27 ,OOO.OO/ano (enquadramento no PRONAF) X 2.10% = R$ 
567,00: 

- Proposição da Medida Provisória: receita bruta de R$ 27.000.00/ano (enquadramento no 
PRONAF) Considerando -' beneficiários R$ 9,OOO.00/anolbenefieiario X 3% = R$ 
270.00Ibeneficiário X 3 = R$ 810,00 

Como pode se verificar. a nova proposta eleva o valor do recolhunento da contribuição para o 
segurado especial e. vale ressaltar que. para o Estado dê Santa Catarina. constituído com propriedades 
com áreas entre 30 e 60 ha. a aliquota aplicada corresponderá a 5% e o valor a recolher passará para 
R$ 450.00/benefíciario X 3 = R$ 1350.00. ou seja, mais que o dobro do va'lor atualmente recolhido, 

,-_________________ ASSINATURA __________________ --, 

~ '--------------~~ 
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I Data: 08/12/98 I r Propo,;ção: Medida Provisória n° 1729/98 

~============~====~ 
ILA_u_to_r_:_D_e_pu_t_a_d_o_A_irt_o_n_D_iP_p _________ II N° pron~uário: 488 

Suprcssi 'oa 2 O Sub,tituliva :1 Q ~olodilkativa "O o\ditiva Subl.titutiva Global 

I I-Páeina_: I/_I __ ----lI I L--o\rtie_O: ----l'I'L--1 par-.í~raf_o: ----l11'----I~Inc~I_" ----LIIL--·\linea_: ----lI 

Texto: 

Suprima-se o inciso III do art. 55 da Lei n° 8.213/91, constante no art. 1° da MP 
nO 10729/98 

JUSTIFICAÇÃO 

A supressão desse inciso III se torna necessãiia para sahar contradição com o § 5° 
do mesmo artigo, 

I
I 'Assinatura t-::-- -/-' i 000 '7 / o ..---:1-"<; / 
____________ -f/_o~;_·-~"~r:~~~jLl __ ~·_I __ ~·~--~o _'~,_/~,~,~o~~/_-______________________ _ 

, I' 
/ / t "'pJ729-IJ.sam 
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08/12/98 ,J I MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 729, DE 02/12/98 (DOU de 03/12) 
---~---------A~OR------------------- -N° PRONTUARIO-
~ _____ D_E_PU_T_ADO ___ L_U_I_Z_M_O_R_E_IRA __ ~(p_F_Lm __ A~) ____ ~1 I 
--------~-----------TIro 

1 GJ -SUPRESSIVA 2 D . SUBSTITUTIVA 3 D -MOOIFICATIVA AomVA 9 D ~BSTITUT1VO GlOBAL 

L-1-_~~P_AG_l/_i __ --,1 1-.1 __ -_-_-'-_-1_~-,R(_5°-,5-)_ -_o ==:~===:":A5:Ág:ftA:f'O::::II~~~_I_NC_ISO __ ---LJ11L--__ A_Li_NEA_-_~=1 
.----------------------~O --------------'--------. 

Suprima-se o § 5° do art. 55, na redação dada pelo Art. l°. 

JUSTIFICAÇÃO 

A nova redação dada ao inciso III do art. 55 da Lei 8_212 de 24 de julho 
de 1991, pelo art. 1 o da MP em exame, passou a exigir como requisito para gozo da 
isenção das contribuições previdenciárias que a entidade beneficente de assistência 
social: "IH - promova, gratuitamente e em caráter exclusiva, a assistência social 
beneficente a pessoas carentes, em especial a crianças, .adolescentes, i~osos e 
portadores de deficiência". 

O § 3° definiu que assistência social beneficente é a prestação gratuita de 
benefícios e serviços a quem não dispõe de recursos suficientes para sua sobrevivência. 

O § 5°,. porém, aduziu que assistência social beneficente é a prestação de 
serviços de forma preponderante ao SUS. Considero este último parágrafo 
desnecessário, pois o mesmo desqualifica as entidades que atendem ao novo conceito, 
mas não prestam serviços ao SUS e sim diretamente à população necessitada. 

I '. r 

~. 

~ 
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r 8/12/98 I I MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729/98 

r DEPUTADOARN~DO--F-A-mA--D-E-S-Á------------~I~s~~~ =;J 
~ __ ~_______________________________DO 
I' 1. -- 2 o ~... 3 o . YOCIF1OlTNI. 4 o 1IJfrfW. 9 o aatm\ITI\IOGI.OtW.. I 
r=-; I :t ===_AIrnGiO __ -_ -_ -_ --.,. -.1-"'--_ -_ -_ -AANfJIWO __ -_-_ -_ -r".I-_ --_-_NCI8O_~-=--=--=--:-===_Al.t4M ___ ----,1 
~-----------------~------------------------------~ 

Emenda à MP nO 1.729/98 

Suprimir a. rcdaçao proposta pera O Parágrafo Úni<:o, do ano 66, da Lei nO 8.212198, referido no srt. l Q
, de, 

MP citada. 

·JUSTD1CATIV A 

A obrigação do "Registro Contábil. jndividualizado", das contribuições dos segurados e das empresas SÓ se 

justificaria num regime previdenciário de "CapitalizaçAo". 

O nosso regime é de solidariedade dos trabalbadores ativos com os aposeruados, 

A proposta da MP é o início da abertura do sistema de '~Capita.liução", o que ainda não foi 

aprovado no Brasil. 

.', . 

Brasília, 8 de dezembro de 199$. !' 
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3 Proposição: Medida Provisória n~_ 1.729/98 

4 Autor: Deputado Sérgio Miranda 
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000012 

.: 1
5 N° Prontuário: 266 

6 Tipo: 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 (x) - f'10dificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global 

7 Página 1 de I 18 Artigo: 10 .- _ 1 Parágrafo: 1 Inciso:- 1 Alinea: 

9 Texto arquivo = 1729-S.doe .. 
Suprimam-se O parágrafo único do art. 66 da Lei n° 8.212, criado pelo art. 1 ° da 
MP: 

Justificação . 

Este parágrafo determina que as contribuições dos segurados e das empresas terão 
registros contábeis individualizados. Este dispositivo é inconstitucional, devido tão 
somente a partir da promulgação da. refqrm? da previdência. 

. .i. .i .... 

~:.. ..- ' 

.,~; 

" 

1 
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/ ' N° Prontuário: 266 

6 Tipo: 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 (x) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) ~ Substitutivo 

Global 

7 Página 1 de 1 /8 Artigo: 1 ° I Parágrafo: / Inciso: I Alínea: 

9 Texto arquivo ~ 1729-6.doc 

Suprimam-se O nova redação do art. 85 da Lei nO 8.212, determinada pelo art. 10 da 
MP: 

Justificação 

Este parágrafo determina que o Ministro da Previdência subverte completamente a 
estrutura do setor público. Existem diversos órgãos autônomos compreendidos na 
área de competência-do. Ministério. Poderá o ministro rever decisões do Conselho 
Nacional de Previdência Social, integrado democraticamente por representantes da 
sociedade, aposentados, trabalhadores e empresas. Muitas decisões tomadas I?-0 
âmbito do INSS e outras autarquias e empresas situadas nessa situação não podem 
ser revistas de oficio. 

/ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1998 

Altera dispositivos das Leis nOs 8.112 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a alteração ao art. 118 da Lei n° 8.21.3/91: constante do art. 2°, 
assim rçdigida: -

"Art.118 - O segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida, pelo 
prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na 
empresa, após a cessão do auxílio-doença ac i dentário, desde que, após a 
consolidação das lesões, resulte seqüela que implique redução da capacidade 
para o trabalho que exercia habitualmente." (NR) 

mSTIFICAÇÃO 

A redação dada ao art. 118 visa compabitilizar a garantia da manutenção do 
contrato de trabalho ao segurado acidentado pelo prazo de 12 meses após a cessação do 
auxílio-doença com a restrição imposta ao pagamento de auxílio-acidente no art. 86 da Lei de 
Beneficios, com a redação dada pela Lei nO 9.528/98. Essa compatibilização se dá no sentido 
de mitigar o direito, subordinando-ó à existência de sequeI a que implique redução da 
capacidade laboral. Essa subordinação afasta mais ainda o direito do trabalhador que, tendo 
sofrido sequela para outra atividade que não a exercida habitualmente, tenha, ainda assim, 
reduzida a sua capacidade de trabalho, implicando em perda de empregabilidade. Esse 
trabalhador, duplamente penalizado - pois não receberá o auxílio-acidente - perde também a 
garantia no emprego. Absurda e imoral, essa supressão de di~eitos deve ser rejeitada: 

Sala das Sessões, 

'.r~ .... 
11ft::.. - ;,.'" -

.: ,,'" 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729,.DE 2 DE DEZEMHKU IJI!. J.nu 

Altera dispositivos das L(!is nOs 8.212 e 
8.iI3, ambas de 24 de júlho de 1991, e 
dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a alteração ao art. 142 da Lei n° 8.213/91. 

mSTIFICAÇÃO 

Por meio de alteração ao art. 142 da Lei de Beneficio, é duramente atingida a 
expectativa de direito de todos os segurados da Previdênda Social. Trata este artigo da 
carência progressiva, exigida dos segurados para gozo da aposentado~ia por idade e 
aposentadoria por tempo de serviço. Até a ediçãoda Lei n 8.213, em 1991, a carência geral 
para esses beneficios era de 5 anos de contribuição. Com a nova lei, a carência geral foi fixada 
em 15 anos - mas a elevação não atingia de imediato quem já houvesse ingressado no RGPS 
até aquela data. Para os então segurados, a carência seria elevada progressivamente, atingindo 
180 meses apenas no ano 2011. 

Com a presente modificação, a carência é elevada para 20 anos - 240 meses 
atingindo inclusive os que ingressaram no RGPS antes de 1981. E as carências foram 
elevadas, penalizando inclusive pessoas que tinham a garantia de pode aposentar-se, 
cumpriada a carência, no curto prazo. Com a alteração, quem iria alcançar a carência 
progressiva fixada pela Lei nO 8.213 no ano 2001 agora precisará contribuir por mais dois 
anos; e todos aqueles filiados que vierem a completar o tempo de serviço ou a idade mínima a 
partir de 2011 terão que cumprir carências progressivas mais elevadas, até o máximo e 240 
meses, no ano 2016. A tabela a seguir demonstra a modificação processada pela Medida 
Provisória: 

ANO DE 
IMPLEMENTAÇÃO 
DAS CONDIÇÕES 

1998 
1999 
2000 
2001 

MESES DE CONTRIBUIÇÃO' MESES DE 
EXIGIDOS '-Lei no:SjbJ91'1' CONTRIBUIÇÃO 

.-" -."..- : EXIGIDOS - MP 1729 

'i02 meses 102 meses 
-'... ~ . 120 meses 

114 meses 126 meses 
120 meses 132 meses 

MESES DE 
ACRÉSCIMO 

12 meses 
12 meses 
12 meses 
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2002 126 meses ........1 138 meses ~ i2 ~~;;;F0 ......... ........................ 

2003 132 meses 144 meses 12 meses 

2004 138 meses 156 meses 18 meses 
2005 144 meses '162 meses 18 meses 

................. , ... - ................. ............. 

2006 150 meses 168 meses 18 meses 
2007 156 meses 174 meses 18 meses , 

I 
-

I r I 2008 162 meses 180 meses ]8 meses 
2009 

, 
]68 meses 192 meses 24 meses 

2010 174 meses 198 meses 24 meses 
2011 180 meses 204 meses 24 meses 
2012 180 meses 210 meses 30 meses 
2013 I '180 meses I 216 meses t 36 meses 
20t4 180 meses 228 meses 48 meses 

2015 180 meses 234 meses 54 meses 
2016 180 meses, 240 meses" (NR) 60 meses" 

o objetivo dessa modificação é, sem dúvida, impedir que milhares de 
brasileiros possam gozar da aposentadoria, com especial penalização para os que, não 
conseguindo comprovar o tempo de contribuição que passa a ser exigido com a PEC nO 33/95, 
poderiam pelo menos obter aposentadoria por idade. A elevação da carência, no entanto, toma 
esse direito proibitivo, especialmente para os 'cidadãos de menor faixa de renda, aos quais 
nada restará. . 

Impõe-se, portano, em nome da justiça social, rejeitar essa mudança nefasta, 
imposta pelos tecnocratas de plantão que nenhuma preocupação têm com os direito sociais. 

Sala das Sessões, 
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'0 

Substituam-se as redações dadas aos arts. 25/25-A e 26 da Lei n° 8.213/91 
constantes do ârt. 1° da MP n° 1.729/98 em epígrafe pelas redações dadas aos mesmos 
artigos na- referida lei. 

JUSTIFICATIVA 

. 
Se torna inviável estabelecer uma carência de 12 meses para a pensão por morte 

e deve-se levar em conta que o Brasil é o campeão dos acidentes de' trabalho, principalmente 
para os trabalhadores mais jovens e menos qualificados. 

Pretender que esse trabalhador tenha uma carência de' pelo menos 12 meses é, 
no mínimo, suprimir o direito -da pensão por morte para milhões de viúvas de nosso país, as 
quais em grande maioria dependem de seus conjugues ou companheiros. 

. ..... : 

., ~ .... r 1 i :.... 

f'. 
; 

\ • !l'. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
I Data: 08/'12/98 1I Proposição: Medida Provisória n° 1729/98 

~============~======~ 
1-.1 A_u_t_o_r:_D_e_p_u_ta_d_o_A_irt_o_n_D_ip_p __ , _---:-____ ---'11 ~o Prontuário: 488 

I D Suprcssiva 2 [J SU~liluliva J D\lodilica'iva 4 D:\di'iV3' 5 D Substitutiva Global 

I I-.1_'á_2in_II_: _1_/_1 _________ ---,1 I Arti2°: 1" '!llnciSO: . 

I 
. I 

Texto: 

Substituam-se as redações dadas aos arts. 25 e 26 da Lei nO 8.213/91 pelo art. 1 ° 
da MP nO 1.729/98 pelas redações dadas aos mesmos artigos na referida lei •. , 

JUSTIFICAÇÃO 

Não é possível estabelecer uma carência de 12 meses para a pensão por morte, a 
menos que não.. se leve em conta que o Brasil é o campeão dos acidentes de trabalho, 
principalmente para os trabalhadores mais jovens e menos qualificados. 

Pretender que esse trabalhador tenha uma carência de pelos menos 12 meses é, 
no mínimo, suprimir o direito da pensão por morte para milhões de viúvas de nosso país. 

I « 

/ 
/ 

.i .,'!' 
-< 

. .-' / I l 
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MEDIDA PROVISÓRIA N°, 1. 729, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1998 . 

Altera dispositivos das-Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991~ e 
dá outras providênci(ls. . -

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se à alteração ao art. 5° da Lei nO 8.212/91, constante do art. l°, ª's~guin~e 

"Art.5° - As ações nas áreas de Saúde, Previdência Social e Assistência Social 
deverão ser planejadas de forma harmônica, permitindo a integração das 
políticas públicas de proteção social, e serão organizadas em Sistema Nacional 
de Seguridade Social, na forma desta Lei." . . 

JUSTIFICAÇÃO 

A nova redação dada ao art. 5° da Lei de Organização e Custeio da Seguridade 
Social suprime a previsão de que as ações das áreas de saúde, previdência e assistência social 
sejam organizadas de fQrma sistêmica. Trata-se, sem dúvida, de uma visão que empobrece e 
reduz a importância do conceito de seguridade social, coerente, todavia, com a visão do 
Governo FHC de enfraquecer e inutilizar os princípios do art. ·194 da CF, que determina que a 
seguridade compreende um conjunto ingetrado de ações destinados a assegurar direitos, 
organizadas segundo objetivos que somente uma visão sistêmica permite assegurar. Assim, a 
proposta governamental é no sentido de segmentar a seguridade e, asSIm, desvirtuar a 
concepção da Carta de 1988. 

Sala das Sessões, 

, .',: 
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MEDIDA PROVISORIA Nº 1.729, de 1998. 

ne I 12 198 ~l 0
··'..0 ,aaA ••• ,. --- -CItO --- "" ..... ] .,.,--- 'Ao'.... I 

111 ,.. , Dl - Dl L-~ ____ -L ______ ~ ________ ~-_________ ~. __________ _ 

------------------------------~-----q.~------------------------------------~ 
Modifica o inciso III do artigo 1° da 

Provisória 1.729, de 1998, que alterou o inciso III 
8.212 i. de 1991, que passa a ter a seguinte redação: 

Medida 
da Lei 

"inciso 111 - promova, Assistência Social beneficente, 
inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, 
excepcionais ou pessoas carentes." 

JUSTIFICATIVA 

Sendo a Assistência Social uma politica de proteçao, 
promoçao e de inserção, que tem por finalidade garantir as 
necessidades básicas e assegurar à-universalizaçao dos direitos 
sociais da pessoa, não se; pode excluir a educação e a s&úde do 
contexto da Assistênc~a. Social, prestada pelas instituições. 

O àrt. 2 <>. da Lei 8. 7'42/93, de 07 dé deze~ro d-e 1993 
- LOAS, no seu parágrafo único, dispõe que: a Assistência Social 
realiza-se de forma integrada à politicas setoriais, educação e 
saúde, visando o enfrentamento da pobreza; não pode haver 
dicotomia entre Assistência Social, Educação e Saúde. 

'.'.'''''''' .. -----------------------, 

----- ------------------------------------
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7 Página 1 de 1 8 Artigo: l° Parágrafo: Inciso: Alínea: 

9 Texto arquivo = 1729-2.doc 

Dê-se a seguinte redação ao §8° do art. 12 da Lei nO 8.212, alterada pelo art. I ° da 
MP: 

"§ 8° O segurado especial poderá utilizar 'o auxílio eventual de 
terceiros, inclusive de empregados não permanentes, por um período 
não superior a 60 dias corridos ou intercalados no ano." . 

J ustificàção 

Este artigo dispõe sobre o segurado especial, a MP processa diversas alterações no 
texto. Em especial, diminui em muito as circunstâncias de enquadramento desse 
segmento, determinando que a existência de auxílio eventual remunerada de 

. terceiros descaracteriza a situação de economia familiar. Ora, a presença eventual 
de terceiros em momentos como semeadura, colheita, vacinação, transporte etc. 
não altera essa:situação. São instrumentos necessários para a existência da 
economia familiar. Esta .emendavisa tomara restrição mais apropriada. 

.. , 
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redação: 

" 

MP 1729 

000021 

MEDID.~ PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE ·DEZEMBRO DE 1998 

- . -
Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências. ' 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se à alteração ào art. 80. da Lei n° 8.212/91, constante do art. 1°, a seguinte 

. 
, _ "ArtJt'_ -, A- proposta de orça!TIento ,da Seguridade Social e relativas ao Plàno 

Plurianual serão elaboradas de' forma integrada peios órgãos responsáveis pelas 
áreas de Saúde, Previdência e Assistência Social, assegurada participação 

'paritária de seus :representantes em Cómissão instituída 'para essas finalidades, 
, tendo em vista as metas. e prioridad~s es~b~lecidas na lei de diretrizes 

orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos." 
• . _ ~ l • . , I \ I ,_. , ~ -

JUSTIFICAÇÃO . 
~ ,1' ~. > \ ~ " .,. i ~ ! l t " • '") , ( .' '\ I • • 

.. A alteração promovida ao art. 8° afasta a previsão de que o orçamento anual e 
plurianual dá seguridade social sejam' elaborados com a participação dos representantes de 
cada área (saúde, assistência e previdência social). Trata-se, sem dúvida, de mais uma 

I tentativa de enfraquecimento das representações desses segmentos no processo de elaboração 
da le'i orçamentária'e do 'Plano . Pl uria,!ual , com '0' propósito' de concentrar podere~ na área 
econôm'ica do Governo e permitir o desvio de recursos' qué já vem ocorrendo desde 1995. O 
orçamento da .seguridade Social já sofreu, apenas nesse Governo, desvios de mais de R$ 25'·' 
bilhões; o superavit das f9ntes 'dec,usteio <;ia Seguridade ~erp viabilizado tais desvios, e para 
perpetuá-los é essêncial ao Governo FHC afastar O'S representantes das áreas da Seguridade do 
processo de decisão sobre a destinação dos seus recursos. Não podemos, porisso, concordar 

, com essa medida, de caráter autoritário e prejudicial aos interesses da sociedade. 

Sala das Sessões, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE L __ 

Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 6° do art. 12 da Lei nO 8.212/91, constante do art. l°, a seguinte 

"Art. 12 ........... . 
§ 6° - O cônjuge ou companheiro e os filhos maiores de quatorze anos, para 
serem considerados segurados especiais, deverão estar envolvidos diretamente 
nas atividades rurais desenvolvidas e no sustento do grupo familiar." 

JUSTIFICAÇÃO 

A prevlsao constante do novo § 6° do art. 12 tem o nítido propósito de 
restringir o direito do cônjuge e' dos filhos maiores de 14 anos ao beneficio previdenciário 
decorrente da contagem de tempo de serviço na atividade, rural em regime de economia 
familiar. Ao exigir que o ênvolvitnento seja "púmanente", fica afastada a possibilidade de 
que o envolvimento dos membros do grupo familiar seja em- tempo parcial, o que é 
evidentemete impossível no caso de filhos e da esposa, 'os quais ~êm que conciliar o trabalho 
rural cõm as lides domésticas e com a 'frequência escolar. Assim, é necessário suprimir a 
palavra "permanentemente",' a fim de afastar-se mais esse prejuízo ao segurado especial em 
regime de economia familiar. . - - .': ' . , , 

Sala das Sessões, 

."',' 

~. -,. ~: ~ " f ., 
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000023 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1998 
f , f\''' ~. ~ . ~ ~ ... "'",L ~. 

t • ~ • ..:I! 

Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

.', t ~ , .. ~ ... J ....... 

Dê-se ao art. 25-A da Lei nO 8.212/91, constante do art. 1°, a seguinte redáção: 

"Art.25-A: iA contribuição anual de cada grupo familiar; destinada à 
Seguridade Social, inCide sobre o 'resultado 'da receita bruta da comercialização 
dâ produção nô ano e é de:' .,i.· .o!.: • 

I - 2,4 por cento, na hipótese de o' imóvel rural ser de área menor ou 
equivalente a quatro glebas rurais. 
1-5 por cento, na hipótese de o imóvélser de área superior a quatro glebas 
ruraIs; . . 

" II -'0; 1 % da receita bruta proveniente dá·comerciaiízação da sua produção para 
o financiamento das prestações por acidente'do trabalho. ' . I 

§Jo -'No~aso de pescador artesanal, a contribuÍÇão-a'quese'refere o caput é dé-
. dois por cento. ' '" - '. . .',- - . ' . - , - . 

. '§ '2° - o' valor sobre ó qual incide' a contribuiç'ãó fa' c{ue"se refere o caput e ó' § 1 ° 
, observárá o liinite' rriínimócie R$ 1.6~Ô,00 (um rnlI seiscentos e noventa reais) 

"':e'ollmite mh.imo de'R$ 14.059,5o"(quatorze'rriil e ~éinquentâe nove reais e 
cinquêntâ centavos), tomados em s'éiívalor'ànua1. .. ". r. ' ,.' .'1 

§ 3° - Para os efeitos deste artigo, uma glebai'rural-'correspónde '3: cem 
hectares. " ' .. ~ ,. ..... \ ... , . 

.nJSTIF~icAÇÃO 
.... _" ~ ," -: li.' ,"'; ~,-ã. :'-~~ ·~t~l 

O artigo 25-A, introdüZido·à.;Lei·~de~Óiganização e Custeio da Seguridade 
Social pela Medida Provisória, pênaliza duramente 'o, ~trnbalhador rural em regime de 
economia familiar. De início, por .aument~lT:·~~ 50% .a:álíql!otà incidente sobre o total da 
produção comercializada, para o núcleo famili,ar-q-üe'explôre á'tea de até uma gleba rural (cuja 
áreávai de 30 a 100 hectares, conforme a região,do país). Além disso, por fixar, para as áreas 
maiores, alíquotas de até 20% do total do valor lÍpl;!:Tado na comercialização da produção. Ora, 
assim teríamos que, para uma propriedade de 120 hectares situada no Rio Grande do Sul, a 
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alíquota seria de 20%, e para uma propriedade de 120 hectares situada no Pantanal sul­
matogrossense, a alíquota seria de 3%. Mais grave ainda é a descaracterização do núcleo 
familiar, representado pelo chefe da familia, à medida que a contribuição será calculada por 
cada membro da unidade familiar, ou seja, cada membro deverá ter o seu próprio Bloco 
de ~otas, e recolher a sua própria contribuição. Individualiza-se, assim, o r~colhimento; 
penaliza-se o segurado especial, obrigando menores de idade a terem que recolher sua própria 

contribuição, sob pena de não poderem gozar de seus direitos. E eleva-se a contribuição muito 
além do razoável, instituindo forma de progressividade descabida de sentido e de 
constitucionalidade, penalizando o trabalhador independentemente do rendimento da sua 
produção, mas em função do tamanho da propriedade e de sua localização. Ainda que seja 
correta a afirmação de que a receita oriunda da produção rural é insuficiente para a cobertura 
dos beneficios rurais, cumpre rechaçar essa mudança, promovendo alteração que evite tais 
prejuízos ao trabalhador rural em regime de economia familiar. 

Sala das Sessões, 

MP 1729 

000024 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE Dl 

Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas'de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 25-A da Lei nO 8.212/91, constante do art. l°, a seguinte redação: 

"Art.25-A. A contribuição anual de cada grupo familiar, destinada à 
Seguridade Social, incide sobre o resultado da receita bruta da comercialização 
da produção no ano e é de: 
I - 2,4 por cento, na hipótese de o imóvel rural ser de área menor ou 
equivalente a quatro módulos fiscais. 
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1-5 por cento, na hipótese de ó imóvel ser de áreà superi?r a quatro módulos 
fiscais; , 
II - 0,1% da receita bruta proveniente da ç(lmerciali7;lç~o (Ia C::l,!a f.'fC)(I'-'ç~('I f.'~r,:I 
o financiamento das prestações por acidente do trabalho, 
§ l° - Nó caso de' pescador artesanal, a contribuição a que se refere o caput é de 
dois por' cento, 
§ 2° - O valor sobre o qual incide a contribuição a que se refere o caput e o § 1 ° 
observará o limite mínimo de R$ 1.690,00 (um mil seiscentos e noventa reais) 
e o limite máximo de R$ 14.059,50 (quatorze mil e cinquenta e nove reais e 
cinquenta centavos), tomados em seu valor anua!." 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 25-A, introduzido à Lei de Organização e Custeio da Seguridade 
Social peJa Medida Provisória, penaliza duramente o trabalhador rural em regime de 
economia familiar. De início, por aumentar em 50% a alíquota incidente sobre o total da 
produção comercializada, para o núcleo familiar que explore área de até umagleba rural (cuja 
área vai de 30 a 100 hectares, conforme a região do país), Além disso, por fixar, para as áreas 

. maiores, alíquotas de até 20% do total do valor apúrado na comercialização da produção. Ora, 
ass!m teríamos que, para uma propriedade de 120 hectares situada no Rio Grande do Sul, a 
alíquota seria de 20%, e para uma propriedade de 120 hectares situada no Pantanal sul­
matogrossense, a alíquota seria de 3%, Mais grave ainda é a descaracterizaç:ão do núcleo 
familiar, representado pelo chefe da familia, à medida queacõn-tribuição seiá calculada por 
cada membro da unidade familiar, ou seja, cada membro deverá ter o seu próprio Bloco 
de Notas, e recolher a sua própria contribuição. Individualiza-se, assim, o recolhimento; 
penaliza-se o seg'urado especial, obrigando menores de idàde a terem que recolher sua própria 
contribuição, sob pena de não poderem gozar de seus direitos. E eleva-se a contribuição muito 
além do razoável, instituindo forma de progressividade descabida de sentido e de 
constitucionalidade, penalizando o trabalhador independentement~,do. .. r~ndimento da sua 

produção, mas em função do tamanho da propriedade e de sua localização. Ainda que seja 
correta a afirmação de que a receita oriunda da produção rural é insuficiente para a cobertura 
dos beneficios rurais, cumpre rechaçar essa mudança, promovendo alteração que evite tais 
prejuízos ao trabalhador rural em regime de economia familiai< 

.o" / , , 

Sala das SessQes, . \ 
',' , t·,', \'(.,2.. ",', ,~~ .. , .• 
.. .t Deputado ) o~éPim~ntel 

PT.,.CE 
. i 

, ;::"~~'~~'~', (( ,,' , 

Deputado~P dr Roque -~ . 
p - . 

, 
~~ 

I' 
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DATA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1729 

000025 

PROPu::m,.",,, 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, de 02 de dezembro de 19!:*ts 

AUTOR 

DEPlJI'APO HUOO BIEHL 

TIPO 

I I N° PRONTUÁRIO 

1 () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 O MODIFICATIVA 4 O ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAL. 

PÁGINA I I ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALfNEA 

Dê-se ao Art. 25-A da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, referenciado no art. l° da 
Medida Provisóri.a n° 1.729, a seguinte redação: 

J 

"Art. 25-A, A contribuição anual de cada um dos segurados especiais membros do 
mesmo grupo familiar, destinados à Seguridade Social, incidente sobre o resultado da 
divisão da receita bruta da comercialização da produção no ano, pelo número de 
Segurados 'Especiais, membros do mesmo. grupo familiar, obedecerá aos mesmos 
critérios estabelecidos pare a contribuição pr~videnciaria estabelecida pare os integrantes 
do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos - Contribuições das Microempresas 
e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES (Lei 9.317 de 05/12/96). 

JUSTIFICA CÃO 
. Considerando que no meio urbano a contribuição providendaria' estabeleCida no 
SIMPLES refere-se à parcela patronal de custeio da seguridade social dos seus 
empregados e que o segurado especial é o produtor rural· que não tem empregados 
permanentes sendo o seu próprio patrão, nada mais justo do que adotar o mesmo critério 
utilizado na área urbana., cujos percentuais destinados à seguridade social são: 

Receita Bruta anual Parto Do INSS 
Até 60.000,00 •••••••••••..•.••.•• 1,20% 

60.000,01 a 90.000,00 •••..•..•••••••.••.••.••• 1,60 
90.000,01 a 120.000,00 •••••••••••••••••••••• 2,0 

120.000,01 a 240.000,00 ••••••••••••••••• , •••• 2,14 
240.000,01 a 360.000,00 •••••••.•••••••.•••••• 2,28 
360.000,01 a 480.000,00 •••••••••••••••••••• ..2,42 
480.000,01 a 600.000,00 ••• _ •• _ •. _ •••••• ;..2,56 

600.000,01 a 120.000,00 •••••••••••••••••••••• 2,70 i 

720.000,01 a 840.000,00 ••••••••••• _ ••••••• _.3,10 

840.000,01 a 960.00o,o0 •• :17-. ....3,50· 
960.000,01 a 1.080.000,00 ......... 3,90 
1~080.000,Ol a 1.200.ooo,~L ... ,. ~,30 

·.;;'r .. 

'1 

•. 

", .. ,.,.' 
--1, . ;; ~. 

.. ;~. 

. .. /:, .. 



00032 Quarta-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Dezembro de 1998 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1729 

000026 

DATA PROPO 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 72'd, ae 02 de dezembro de 1998 

N° PRONTUÁRIO AUTOR I I 
L-______ --'-,.-:D_EP __ UT_~ ____ H~UGO __ B_I~EHL==~ ______________________ ~ 

TIPO 
1 O SUPRESSIVA 2 O SUBSTITUTIVA 3 O MODIFICATIVA 4 O ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA -----I I ____ ARTIGO PARAGRAFO INCISO AUNEA 

Dê-se ao art. ~5-A da Lei nO 8.212 de 24 de julho de 1991, referenciado no art. 10 da 
Medida Provisória nO 1.729, a seguinte redação: 

J 

"Art. 25-A - A contribuição anual de cada um dos segurados especiais membros do mesmo 
grupo familiar, destinada à Seguridade Social, incide sobre o resultado da divisão da receita 
bruta da comercialização da 'produção no ano pelo número de Segurados Especiais membros 
do mesmo grupo familiar e é de dois inteiro~ e dois décimos por cento. 

JUSTIFICACÃO 

o Art. 195, § 8°, da Constituição Federal, determina que'-o produtor, o parceiro, o 
meeiro c o arrendatário rurais, o g~rimpeiro e ~ pescador artesanal, bem como os 
respectivos cônjuges que exer.çam suas atividades em regim-e de economia familiar, 
sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 
aplicação de uma alíquota sobre o resultado dil comercialização da produção e 

t' '." . 

farão jus aos beneficios nos lermos da Lei. " 
Presentemente o segurado especial contribui . para a' ,Previdência Social fazendo incidir a 

, " ".. ! . ." 

alíquota de dois virgula dois 'por cento. sobre ;0 .v~lor __ da comercialização da sua produção, 
conforme legislação. em VIgor. A manutenção da referida alíquota VIsa facilitar o 
entendimento do contribuinte; tendo· em vista 'as constantes alterações introduzidas na 

legiSl~ãO p~~nent: a~ seto~::aL_.,"~"":: •• __ .: (j:~~ ~ .. ,.. .' 
A ...... ' ,.,. ..... 

total.doe U\I 
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2 Data: 08/12/98 . 1
3 Proposição: Medida Provisória na 1.729/98 

4 Autor: Deputado Sérgio'Miranda 15 N° Prontuário: 266 

6 Tipo: 1 ( )- - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 (x) - Modificativa • 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global 

--------------------------~~------------------------------------~ 
17 Página 1 d~ 1 1

8 Artigo: 1 ° 1 Parágrafo: I- Inciso: 1 Alínea: 

- 9 Texto - arquivo = 1729-3,doc 

-, , 

3. Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 25-A da Lei n° 8.212, criado pelo art. 
l° da MP: 

"Art. 25-A . A contribuição anual de cada um dos segurados especiais 
membros do mesmo grupo familiar, destinada à Seguridade Social, 
incide sobre o resultado da divisão da receita bruta da comercialização 
da produção no ano pelo número de segurados especiais membros 
acrescido~ dos respectivos dependentes do mesmo grupo familiar e é 
de: 

Justificação 

Esta emenda acrescenta os dependentes com9 fator de cálculo das contribuições. O 
fruto da comercialização, no caso das economias familiares, atende ao sustento de 
todo um grupo familiar, inclusive os seus dependentes. Não faz sentido que apenas 
os segurados sejam levados em cons-ideração, é preciso ponderar também os seus 
respectivos dependentes. 
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MP 1729 

000028 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1998 

A!tera d~spositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 di! julho de 1991, e 

- dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se às alíneas "a", "b" e "c" do inciso I do art. 35 da Lei n° 8.212/91, 
constante do art. l°, a seguinte redação: 

"Art.35 - ................ ~ .................................. . 
1- ......................................................... . 
a) quatro por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; 
b) dez por cento, no mês seguinte; 
c) quinze por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da 
obrigação; 

§ 40 Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a que 
se refere o inciso IV do art. 32; ou quando se tratar de empregador doméstico 
ou de' empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado documento, a 
multa de mora' a que se refere o caput e seus i~cisos será reduZida em até 
cln'quenta por cento, na f~)fma do regulamento." 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 35 da Lei de Organização e Custeio da Seguridade Social é alterado 
pela Medida Provisória, a fim de estabelecer novos percentuais de multas para pagamentos 

, feitos em atraso à Previdência Social. A iniciativa é louvável, à medida que tem o efeito de 
penalizar o devedor, tomando mais significativos os ônus do não recolhimento ou da 
sonegação de contribuições. Nesse sentido, a elevação das multas em lOO% é importante para 
inibir o mau pagador e onerar o devedor que tenha débito apurado em notificação fiscal, ou 
inscrito em Dívida Ativa. 

No entanto, não nos parece ser conveniente a alteração ao inciso I do mesmo 
artigo, que também dobra as multas quando o débito está vencido, mas ainda não incluído em 
notificação. Trata-se, nesse caso, de débito em atraso, o que pode resultar de motivações de 
várias espécies. O seu pagamentO' voluntário deve ser incentivado, e não penalizado. A 
elevação das alíquotas de 4% para 8% no caso de débito recolhido no rpóprio mês de 
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vencimento é, assim, um pesado ônus; e a fixação dessa alíquota em até 20% toma, 
certamente, mais dificil que o devedor cumpra sua obrigação em curto prazo, voluntariamete. 
Porisso, acaba sendo contraproducente a elevação das alíquotas nesse caso, pelo que 
propomos que não sejam elevadas na forma proposta pela Medida Provisória, mas em 
percentual mais ameno, na forma desta Emenda. ' 

Sala das Se~sões, 

MEDIDA PROVISÓRIA 

N° 1.729, de 02/12/98 
AUTOR 

DEPUTADO DILCEU SPERAFICO - PPB-PR 

MP 1729 

000029 

I 
: ALíNEA 

II '--__ D_A_TA_' __ --Ir ,-1_A_R_T_IG_O~1_9-,1~_PA_R_Á_G_R_A_FO_-"-__ I_N_C_IS_O_---' _____ --' 

CÓDIGO 

PÁGINA 

I 1 /1 

Altere-se os percentuais das alíneas "a", "b" e "c" do inciso I e, das alíneas "a" e 
"b" do inciso 11, do artigo 35'da Léi n° 8.212, de 24 de julho de 199,1, referenciado no artigo 1° da 
Medida Provisória n° 1.729, de 02 de dezembro de 1998, para: ! 

"Art. 35 ...................................................................... : .. 
I - ................................................................................ . 
a) quatro por cento, dentro do mês de vencimento ~a obrigação; 
b) sete por cento, no mês seguinte; 
c) dez por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento' da 

obrigação> ' 
11 - ............................................................................... . 
a) doze por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; 
b) quinze por cento, após o décimo quinto dia do repebimento da notificação;" 

JUSTIFICATIVA 

A majoração em 100% (cem por cento) das já abusivas multas de mora é um 
contra-senso do Governo Federal, quando baixa atos legais obrigando a sociedade brasileira a 

- praticar multas de no máximo 2% (dois por cento) ao mês. . . 

I 
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As novas taxas de multa de mora fixadas em patamar tão elevado, numa 
economia que segundo o próprio Governo Federal deverá apresentar taxas que- variam de 
deflacionárias a até no máximo 3% (três por cento) ao ano, representam uma insanidade, 
principalment~ em relação aos er'lpreendedores que, eventualmente, por eventuais dificuldades 
temporais deixem de cumprir suas obrigações para com a Previdência Social e que nessas 
circunstâncias poderão ser levados a insolvência total, com o fechamento de seus negócios 
contribuindo, ainda mais, para aumentar a taxa de desemprego no País. 

Desta forma, é absolutamente lógico e racional que pelo m~nos se mantenham os 
mesmos percentuais previstos na Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, que já eram discrepantes 
com a realidade atual de nossa economia e da taxa inflacionáriã". 

PARLAMENTAR 
DEPUTADO DILCEU SPERAFICO - PPB-PR 

ASSINATURA 

MP 1729 

000030 

MEDIDA PROVISÓRIA N° I! 729, DE 2 DE DEZEMHKU IJ~ eno 

Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de24 de julho de 1991, e 
dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao inciso lU e §3° do' art. 55 da Lei nO 8.212/91, constante do art. l°, a 
seguinte redação: 

"Art.55 .............................................................................................. . 

IH - promova, gratuitamente, e em caráter preferencial, a assistência social 
beneficente, inclusive educacional ou de saúde, em especial a crianças, 
adolescentes, idosos e portadores de deficiência e pessoas carentes; 

§ 3° - Para os fins deste artigo, entende-se por assistência social beneficente a 
prestação gratuita de beneficios e serviços, inclusive educacionais ou de saúde, 
a quem deles necessite ou não disponha de recursos suficientes para sua 
sobrevivência. " 
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mSTIFICAÇÃO 

A nova redação dada ao art. 55, III e § 3° da Lei de Organização e Custeio da 
Seguridade Social pela Medida Provisória revela, mais uma vez, a preocupação e reduzir o 
escopo da seguridade social. . 

De fato, é alterado o inciso III para suprimir a previsão de que também os 
serviços de educação e saúde integram o conceito de assistência social, como também é 
exigida a gratuidade em caráter exclusivo para que a entidade seja contemplada com a 
isenção tributária relativa às contribuições à seguridade social. 

O.próprio conceito de assistência é restringindo quando o § 3° passa a exigir 
que a clIentela seja somente aquela que "hão dispõe de recUrsos suficientes para sua 
sobrevivência". Isso, sem dúvida, restringe demasiadamente o conceito de assistência social, 
pois carente é todo aquele que necessita· de auxílio, e não somente o que se encontra na 
miséria absoluta. o direito à assistência social é assegurado pelo art. '203 da CF "a quem dela 
necessitar", e inclUi tanto a proteção á família, à maternidade, àinfãncia, à adolescência e à 
velhice, em suas várias formas, o amparo às crianças e adolescentes carentes, a promoção à 
integração ao mercado de trabalho - incluindo aí a formação profissional e a educação - a 
habilitação e reabilitação das pessoas deficientes e a promoção de sua integração à vida 
comunitária, e o auxílio ao idoso e ao deficiente que não possuam meios de prover a própria 
manutenção. Somente nesse caso, portanto, haveria 'uma relação entre a situação de 
miserabilidade e o direito à assistência, que a Medida Provisória visa estender a todo o 

conceito de assistência, para com isso restringir também o direito à isenção. Isenção, que, ae 
resto, é assegurada no art. 195, § 7", às entidades q~e atendam às exigências da Lei . 

. Ora, o próprio STF já apreciou a questão, entendendo incabível a fixação de 
restrições que-contrariem o sentido da garantia que a Constituição assegurou em beneficio da 
sociedade: 

. "MANDADO DE SEGURANÇA- CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA - QUOTA PATRONAL - ENTIDADE DE FINS 
ASSISTENCIAIS, FILANTRÓPICOS· E EDUCACIONAIS 
IMUNIDADE (CF, ART. 195, § 7°) - RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO. : 
- A Associação Paulista da Igreja· Adventista do Sétimo Dia, por 
qualificar-se como entidade beneficente de assistência social.- e por 
também atender, de modo integral, às exigências estabelecidas em lei .-. 
tem direito irrecusável ao beneficio ~xtraordinário da imunidade 
subjetiva relativa às contribuições pertinentes à seguridade social. 
- A cláusula inscrita no art. 195, § 7", da: Carta Política - não obstante 
referir-se impropriamente à isenção de contribuição par.a.a seguridade 
social-, contemplou as entidades beneficentes de assistênci;:t social com 
o favor constitucional da imunidade tributária, desde quê por elas 
preenchidos os requisitos fixados em lei. : 
- A jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal Federal já 
identificou, na cláusula inscrita no art. 195, § 7°, da Constituição da 
República, a existência de uma típica garantia de imunidade (e não de 
simples isenção) estabelecida em favor das entidades beneficentes de 
assistência social. Precedente: RTJ 137/965. 
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- Tratando-se de imunidade - que decorre, em função de sua natureza 
mesma, do próprio texto constitucional.-; revela-se evidente a absoluta 
impossibilidade jurídica de a autoridade executiva, mediante 
deliberação de índole administrativa, restringir-se a eficácia do preceito 
inscrito no art 195, § 7°, da Carta Política, para, em função de exegese 
que claramente distorce a teleologia da prerrogativa fundamentar em 
referência, negar, à entidade beneficente de assistência social que 
satisfaz os requisitos da lei, o beneficio que lhe é assegurado no mais 
elevado plano normativo." (Dec. uno da la T. do 'STF - ReI.: Min. Celso 
de Melo - Recte.: Associação Paulista da Igreja Adventista do Sétimo 
Dia; Recdo.: União Federal. - ~O em MS nO. 22192-9 - DJU - I de 
19.12.96, pág. 51.802)." 

;, =--·,.--~ão podemos, portanto, compartilhar dessa tentativa de restrição absurda, 
motivo pelo-quaLjmpõe~se alterar o dispositivo, de maneira a preservar a intenção e o sentido 
dessa imunidade. 

Sala das Sessões, 

APAESENT Açlo DE EMENDAS MP 1729 

000031 
""'1r--------- •• O'OA ,.VI ••••• --------.., 

~ 
I l' ! 

jJ 

MEDIDA PROVISOR!A Nº 1.729, de 1998 

DEPUTADO CUNHA BUENO .. ,. 
98 J l.J~ 12 I 

Provisória 
8.212/91: 

~:.,~ 

Modifica 
1.729/98, 

...•. : 
. , .. IA ... ,. 

5º " 

""0 

-eaIO ,.,--- ,ÂO, .... 
, Dl - Dl 

o parágrafo 5 o . do art. 10 
que altera o inciso 111 do art. 

da Medida 
55 da Lei 

"§ ~o ~~nsidera-se de Ass~stªncia Scc~al 8ene~~cente, 
parõ fins ues:::e ê:r:-=-ço, õ rrestõçdC '.~e ser-:.::...;::::s:::ese:-.'Jc_'J-=-jos 
pelas instituições 'sem :ins lucrativos,. as confessionais ,je 
ens i ;10, as ':c.:naaçees Co escolas c~mun i t ár:'..ê:s, c::t::e ê:;: -'-.::. q:.::em :-.a 
área ::ie assistênt::"a :;.rê:~i~a, 0 mon~~:'"l[e ,:o~~espc~(jei1~e a 
isençao usufruida." 
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JUSTIFICATIVA 

;)e aCQ:ca~ C8m c art. 213 da CQn5~~:~~Ç~c 
:i~an~ró9icas, as 

que atenaam Q pLescr~~o 
""quicaradas a 2:",:idade's 
confessionais e cQmc~it~rias 

:ece:C3~, s~o 

enLi::iades 
em ~,-ei. 

I 

As entidades de educação confes'sionais asseguram a. 
assistência social. e:n vários níveis oe atenci~,ento previsto na 
~ei Orgãnica de Assistência Sotial - LOAS 8.742/93 de J7/!2/93. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L· 
MP 1729 

, 000032 J 
r:;---- OAT' -----, r.------------- PQOP()SlCAo --

1~: __ O_8_/1_~_19_9_8 __ ~11 L3~~~~ ____ ~M==E=D~ID~A~P~R~O~V~I=S=Ó~R~IA~N~0~1~:.7~2~9/~1~9~98~· ____ ~~ ____ ~1 
""r ________ D_E_P_U_T_A_D_O_A_R_N_A~_o~_D~O~~F-A_-R_-I_A~-D:E_-..c..S~Á~-,_-:,-::,-::--:_-_~_-:--_-..,..:.-~'1 I~PR;;;O ~, 
r-------------------------------~--~ 

"'1 o SUPRESSlv.A ~ 2 o '- suBSnTUTIVA - 3 9 o SuBSTTT\fTlvO GLOBAL 

1-' -P'G~~~ '1:8 =-~~~_._"T_IG,_' ~~~==========_'_.RA_G_RA_FC_-:_-_-_ -_"~ -_ -_-_-_-~N_ClSC_-_-_-_-_-_~~~~~~~_AlI_NE,A_:_'-- -_ -_ -_ '-, 

~------------~----------~~ ------------------------, .. I 
I 

. Acrescente-se o parágrafo único ao art. 70 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, I 
constante do';artigo 1° dâ Medida Pro~isôria em epígrafe': .tL ..... ' ':' .. , ,.., ~. . Ii 

• .... .... \.~ t~ .... • 

1 "Art. 1° :- A Lei .n~,8 .. 212, ~~. 24 "~e julho,9~ 1991, pass~ a vigor~r. c.om a ~eguinte 
alteração:' , .' '. , ,. . ". 

"art. 7°-............................................................................................................................ . 

§ Parágrafo Único - considera-se também atendimento de caráter assistencial 
aquele prestado a'os empregádos; dependentes e entidades assistenciais indicadas no 
§ 6° d? a'1igo 55 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, na redâção dad<l.por esta'l..e,i":' , 

, , .. ~ -' ,.,. 

I , 
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JUSTIFICATIVA 

Não se pode generalizar com "punições" as verdadeiras entidades 
filantrópicas, as quais prestam serviços e atendimentos com seriedade e espírito 
humanitário e social às pessoas que às elas recorrem, como as APAEs e escolas que 
atendem diariamente, diretamente e indiretamente, portadores de deficiências físicas, 
mental, audi.tiva, visual e etc. Essas entidades, verdadeiramente filantrópicas, sem fins 
lucrativos por muitos anos vem amenizando o sofrimento de inúmeros segmentos da 
nossa sociedade. 

Portanto , qualquer tipo de prejuízo que as mesmas venham à sofrer, 
implicará na destruição desses segmentos da nossa sociedade, os quais lutam por uma 
vida mais digna. 

C· \. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~-- CAtA --..., r:-----------.,.- ,""opoSIÇÃo -

MP 1729--

000033 J 
" 08/12/1998 li' MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729/1998 
~! -------~! ~! -------~----~==~~~~~~~~~~~~~---------~ 

õ.r----------------------·~OR-----------------~ 

I DEPUTADO ARNALDO FÀRIA DE SÁ 
r---------~------~----~-----"~ 2 O SUSSTTTlJTIVA· 3 9 O . sussmvnvo '''OBA. 

I '--8 -- ~q'!lGG -----.-:,.---ClARAGrtAFC -----,----- .!'CIS= ALINE" -----, 

. i 
~----------~-------

--------------------~: ----------------------

. :1· ,'. "Acrescenle-se.o.parágrafoúnicoao art.7°da~Léi n°-8.212,de .. 24dejulho'de-1991, 
-.·.·.:j . .-co!'lstantedoartigo 1°.·da'Medida,Provisória emepigrafe; "'-, '.' .' c.; .• ., . '. , •. 

I 
,,/ :.. ;:,. .!.: .·c~'Art~·1°::, A Lei. n° 8.212.;' de' 24 de jUlho.,de1991, passa a vigorar ·coma seguinte .' ; ,-

alteração: 

"art. ·,0 _ ... ~. : ...................... : ....... ~ ........ ~~ ...... :. ; .................... ~ ...... : .... ~ .: ..... ~: .. ~ .......... :.:~ .. :: ...... : .. 
§P~râgrafo.-ü~i·bo ':'.considera-s~ btmbé~ ate~dim~~to decaràter' assistencial 

. aquele prestado aos empregados,. dependentes e entidades assistencia·is indicadas no 
§6° do ·artigo 55 da Lei n° 8.212: de 24 de julho de'1991, na redação dá'da por esta Lei".. 

, \ . . . 
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. '. . . ,JUSTIFICATIVA 

o hospital do SEPACO - Serviço Social do Papel, Papelão e Cortiça 'do Estado de São Paulo, 
existente há mais de 40 anos, fruto de acordo coletivo entre trabalhadores e empresários (32.000 
famílias, aproximadamente, 95.000 vidas) para proporcionar assistência médica e hospitalar aos 
funcionários e dependentes das empresas do setor, hoje atenden~o inclusive uma população 
de inativos, (aproximadamente 10.000 famílias mais 22.000 vid~,5). ' 
Esse sistema, administrado conjuntamente por patrões e empregados tem sido apontado como 
possivel solução para o enorme problema da assistência médica: do pais, visto que atende a 
uma população previdenciária que na sua ausência contraria apenas com o sistema único de 
saúde hoje sobrecarregado. A MP na forma atual, inviabilizaria a continuidade do sistema, por 
não distinguir entidades como esta, verdadeiramente filantrópica. Ao contrário a MP deveria 
estimular ações como esta para outros setores da economia, buscando alívio para o já 
combalido sistema previdenciário atual. 

MP 1729 

000034 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1998 

Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá (Jutr..as jJr~vidências. 

EMENDA ADITIVA 

".,_ -Acr~scente:~e, ao art.,22 dàLeino, ,8.212/91, conStante do art. l°, ,a seguinte 
. redaçãó,o seguinte parágrafo: _ .. '" " _,,' .,', .:.,:: ", "', '" 

-: ".' , ' 
..~.. • " •• : • '0' .~ , 

, .... '-., •. j 

"M22 
.................................................................................................................... 

. ' , ...................................................... 
§ 11., Fica assegurado ao segurado empregado oti ,trabalhador avulso o direito 

, " ao be~eficio, observado o disposto nos art. 57 e58 da Lei' n 8.2p, de '1991~ 
independentemente . da comprovação do cumpriment,o, pela empresa, do 
recolhimento da contribuição de que trata o inciso II deste artigo." 
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JUSTIFICAÇÃO 

Ao estabelecer na nova redação dada ao inciso n do art. 22 que as empresas 
cujos empregados estejam suje';tos a agentes nocivos ou perigosos deverão arcar com ~ ,ônus 
de uma contribuição adicional ao INSS, cujo percentual é elevado, progressivamente, em até 
12,.9 ou 6 pontos percentuais, visa a Medida Provisória penalizar o empregador e, com isso, 
tentar minimizar os encargos transferidos ao INSS pelas aposentadorias antecipadas dos 
trabalhadores que" têm sua expectativa de vida prejudicada pelas condições especiais de 
trabalho. 

Ainda que esteja correta essa medida - até~" como forma de incentivar as 
empresas a reduzir o grau de exposição aos agentes nocivos - não se pode admitir que, por 
não cumprimento do inciso' II, possa sequer vir a. ser cogitado qualquer prejuízo ao 
trabalhador. Sabemos das deficiências da fiscalização do trabalho no Brasil; sabemos da 
escassa estrutura de fiscalização das condições de segurança e medicina do trabalho; sabemos 
da própria dificuldade de o trabalhador fazer valer os seu direito na hora de obter laudos 
técnicos que provem a exposição ao agente nocivo. É óbvio que as empresas - oneradas com 
contribuições adicionais elevadas. - tentarão'eximir-se de sequer admitir que tais condições 
insalubres e perigosas existem. O trabalhador, que é a parte fraca no processo, deve ser 
protegido: Por isso, impõe-se assegurar o seu direito 'acima de tudo. 

I 

Sal~ das Sessões, 

, ~ 
J 

J.J '. 

. - _' ' .. t' ~ :J' •• 
. " 
t 

. _ !'f... ~' \ 

"I " .. 
, ' 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

2 Data: 08/12/98 3 Proposição: Medida Provisória n° 1.729/98 

4 Autor: Dep';ltado Sérgio Miranda .s N0 Prontuário: 266 

6 Tipo: 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 (x) - ModificaÜva 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global 

7 Página 1 de I 8 Artigo: 1° Parágrafo: Alínea: 

9 Texto arquivo = 1729-4.doc 

3. Acrescente-se o seguinte parágrafo na redação do art. 35 da Lei n° 8.212, 
alterado pelo art: 1 ° da MP: 

"§ 5° - Aplicam-se aos recursos arrecadados com juros e multa de 
mora relativos às contribuições que financiam a 'previdência social 'as 
mesmas disposições legais aplicáveis às re'spectivas contribuições. 

J ustific,ação 

Esta emenda visa dar aos recursos arrecadados com juro~ e multa de mora as 
mesmas disposições legais aplicáveis aos tributos que lhes deram origem. 

'1IO,ASSinatura_: __ ~'4-T~~" . ...:...:./IJj..:..:r~·,I.===::::(./ ________ _ U 1.""11 l.i -, 
~J 
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APRESENTAÇÃO .DE EMENDAS l 
MP 1729 

000036 

Dezembro de 1998 

I: IIATA I 3 P'<.OPOSIC'\O 

I' 117/12/9S I L ____ .-:.~...:...IE __ D_ID_A_P_R_O_VI_SO_· RI_A_~_o 1_.7_29-,-' D_F_: 2_D_E_D-,-~_ZE_':\_lB....:.R_O_D_E_1._99_8' ________ ---l 
'--------' 

. AlJrOR 

. DEPUTADO SEVERlANO ALVES 

! O SUPRESSIVA. : D SUBSTI1UI1\'A } ~ ~IODlFlC:\TI\"A 

jlAGINA ARTIGO 
10 

PARAGRAFO 

I I' S' PRO]l."Tt;A!UO 

j D AomVA .< D :'VBS111VIlVO GLOBAl. 

INCISO ALlNEA 

Dê-se ao art. l°da Medida Provisória n° 1. 729, de 2 de dezembro de 1998, 
na modificação introduzida no inciso III do art. 55 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 
1991, a seguinte redação: 

"Art. :55 '" 
III - Promova, em cm:áter exclusivo, a assistência social beneficente, 

inclusive educa~ional ~u de saúde, a pessoas c~entes, em especial a cnanças, 
adolescentes, idosos e portadores de deficiência". 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa a não exclusão das entidades que, em cará.ter exclusivo, 
prestam, há anos, a pessoas carentes, importante assistência social na área educacional. 

Não seria justo prejudicar inúmeras pessoas carentes que, hoje, só podem 
estudar graças às bolsas . e gratuidades concedidas pelas instituições educacionais 
filantrópicas, confessionais e comunitárias. 

I" 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,. - PR0P05lC , 

MEDIDA PROVISORIA Nº 1729, DE 02/~LI 

Quarta-feira 9 00045 

MP 1729 

000037 

I 
~ 

[DEPU-TADO ·JOSt UNHARES pÕNrr-AUTOR --.------. 

.-::6------------------------ ',' 
:9 ~~. - $UBSTlTUITIVQ GLD6A_ 

-J 
l~ SVPRES5"'_ 2 SUBS"';Tl,iI!IV:' 4 ~,- AOITI'IIA 

r--~G'._-~ ~~:~.~~. __ ._-_.,~~~~~~_~~~~_._"._.G_"_L._.============_I_NC_._._-~~~~~~~~~~~.,_,._.c_.======= 
Iro9--------~------------------TfXTO------------~----------------~ 

I 

I 
I 
i 
I 

10 

Dê-se ao §5º do art. 55 da Lei 8212 de 24/07/91,; constante no art. 1º da 

MP 1729 de 02/12/98, a seguinte redação: 

I' Art. 55 ... 

§5º - Considera-se de assistência social beneficente, para fins deste 

artigo, a prestação de serviços ao sistema Onico, de SaGde".·. 

JUS T I F I C A T I V A 

A exigência de hegem~nia je atendimento ao Sistema Onico de SaGde exclui 

diversos segmentos de assistência so=ia1 beneficente que, tamb§m, prestam 

relevantes serv_:ços ao SUS - Siste'ma Onico de Sé3Gd3. 
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MEDIDA' PROVISÓRIA 

N° 1.729, de 02/12/98 . 
AUTOR 

MP' 1729 

'000038 

i I 
INCISO' . 

1-
AlÍNEA 

II ~ ___ DA_T_A __ ~I ~I __ A_R_T_IG_O __ ~ __ PA_RA_'_G_RA_F_O __ ~ __________ ~ ________ ~ 

CÓDIGO 

PÁGINA 
1/1 

Dê-se ao inciso 111 do art. 55 constante no art. 1° da MP n° 1.729, de 12 de 
dezembro' de 1998, a seguinte redação: 

.. Art. 55 ... 

111- Promova, em caráter exclusivo, a assistência social beneficente, inclusive 
educacional ou de saúde, a pessoas carentes,em especial a crianças, adolescentes, idosos e 
portadores de deficiência". 

JUSTIFICATIVA 

I 

Edüaação e saúde são deveres do Estado, a demanda social nesses setores 
reflete a incapacidade do setor públiCÓ de suprir decentemente a demanda desses setores. 
Porque inviabilizar entidades que Complementam os deveres do Estado, Na verdade 
desonerando o poder público dos custos de seus deveres. 

I 



Dezembro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento i Quarta-feira 9 00047 

MEDIDA PROVISÓRIA 

N° 1.729, de 02/12/98 
AUTOR 

MP 1729 

0'00039 

li 
.·AlíNEA 

II ~ ___ D_A_TA ____ ~I ~1 __ A_R_T_IG_O __ ~ __ PA_RA_·_G_RA_F_o_. ~ ____ I_NC_I_SO ____ ~~ ______ ~ 

CÓDIGO 

PÁGINA 

I 1/1 

Dê-se ao inciso 111 do art 55 da lei 8,212, constante no art 1° da IMP nO 1.729, 
de 1998, a seguinte redação: 

" Art. 55 ... 

§ 5°' Promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, 
a menores, idosos, excepcionais ou pessoas carentes". 

JUSTIFICATIVA 

Educação e saúde são deveres do Estado, a demanda social nesses setores 
reflete a incapacidade do· setor. público de suprir decentemente a demanda desses setores. 
Porque inviabilizar entidades que complementam os deveres do Estado, Na verdade 
desonerando o poder público dós custos de seus deveres. 

I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS I • 

MP 1729 

000040 J 
L: ____ I),_\T_A __ ~I '-' ______ ~-------------?-RO-P~O~-.I(-AU------,~.-.--------.--~~------------~ _ 117/12/98 . 'IEDlDA PRO\"lSÓRIA N° •. 729. DE 2 DE DEZDIBRO DE 1.998. 

I1 
Al.'11)R 

J)EPlITADO SEYERIA:\O AIXES 

I O sL;rRESSI\'A : O SL·BSITI1.11\·A 

P.\GINA .\RllGO 

.' ,O \IODIFICXIl\"A 

PARAGRAFO 

I I' ~;" PRO~TUARJO 

.50 ,t;mml1.JTIVO GLOBAL 

I:-.iCISO ,\LINEA 

Acrescente-se ao final do § 5° do art. 55 da Lei nO 8.212, de 1991, na 
redação dada pela MP n° 1.729, de 1998, a seguinte expressão: 

"bem como a prestação de serviços "educacionais sem fins lucrativos" 

JUSTIFICAÇÃO 

O acréscimo ,. proposto é imprescindível para a éontinuidade dos 
importantes' serviços assistenciais prestados às populações mais carentes pelas entidades 
educacionais sem fins lucrativos. 

Excluir os serviços educacionais sem fins lucrativos causaria problemas 
sociais, econômicos e pedagógicos a inúmeras famílias carentes que se beneficiam com as 
isenções hoje existentes. . '. . 

I" 
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TIPO 
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N° PRONTUÁRIO 

I ( )-SUPRESSIV A 2( )-SUBSTITUTIVA 3( )-MODIFICA TIVA 4 ( :x ) - ADITIVA 9 ( ) -SUBSTITUTIVO GLOBAL 

~ ____ P_A_·G_'I_N_A ____ ~I.~I ____ A_R_~_~_~_O ____ ~I ~I __ P_ARA __ '_~_R_A_F_O __ '~I _____ I_N_C_IS_O ____ -L ___ AL __ Í_NE __ A __ --J~ 
TEXTO 

Acrescente ao art. 55 da MP J. 729, de 02 de qezembro de 1998 ~ seguinte parágrafo: 

"Art. 55 ..................................................................................................................... . 

~ 6° As instituições de ensino superior de fins filantrópicos aplicarão, mensalmente, cinqüenta por 
cento, em 1999, quarenta por cento em 2000, trintã por cento em 2001, vinte por cento em 2002 e dez 
por cento em 2003, do valor devido à Seguridade Social em Crédito Educativo para estudantes carentes, 
na forma da lei nO 8.436, de 25 de junho de 1992". 

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa de Crédito' Educativo cumpre um papel fundamental no acesso ao ensino superior por 
parte dos estudantes ecoriomicamente carentes.' Vem permitindo que muitos deles realizem os estudos 
superiores e,' posteriormente,. participem como graduadós de nível ~uperior do processo de 
desenvolvimento do País. É, portanto, um importante instrumento de justiça social, face a não expansão 
do ensino superior público e gratuito. . 

A insuficiência de recursos financeiros para o Programa de Crédito Educativo tem limitado de 
forma draconiana o ingresso de novos beneficiários no financiamento de: seus estudos. Em conseqüência, 
milhares de jovéns não prosseguem os estudos universitários. Diversas instituições privadas de ensino 
superior, sem fim lucrativo, que se enquadram na legislação de incapacidade de pagar os encargos 
educacionais. Nossa proposta, com esta emenda é a expansão do número de novas vagas, permitindo que 
mais e mais jovens possam concluir um curso de graduação, financiados por este programa de extrema 
importància social para essas famílias. 

~INATURA 

{/~'úRL' 
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APRESENTAÇAO DE EMENDAS 
DATA PROPOSIÇÃO 

08 / 12 /98 MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729 

AUTOR 
.. , Dep. Osvaldo Biolchi 

TIPO 

Dezembro de 1998 

MP 1729 

000042 

N" PRONTUÁRIO 

I( )-SUPRESSIyA 2( )-SUBSTITUTIVA 3( )-MODIFICATIVA 4 (x) - ADITIVA 9 () -SUBSTITUTIVO GLOBAL 

~ ____ P_Á_G_IN_A ____ ~I ~I __ ,_;._;A_R_~_!GO~.~ __ ~I ~1· __ P_ARA __ ·_~_)RAF ___ O __ ~I _____ IN_C_l_S_0 ____ ~ ___ A_L_í_N_EA __ ~ 
TEXTO 

Acrescente ao art. 55 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, constante da MP I. 7] 9, de 02 de 
dezembro de 1998, o seguinte parágrafo: 

"Art. 55 ..................................................................... : ............................................... . 
, .................................................................. ~ ............................................................... . 

§ 6°. As instituições de ensino superior aplicarão, mensalmente, o valor devido à Seguridade 
Social em Crédito Educativo para estudantes carentes, na forma da lei nO 8.436, de 25 de junho de 
1992" ... 

JUSTIFICAç.ÃO 

o Programa de Crédito Educativo cumpre um papel fundamental no acesso ao ensino superior por 
parte dos estudantes eco.nomicamente carentes. Vem permitindo que muitos deles realizem os estudos 
superiores e, posteriormente, participem como graduados de nível superior do processo de 
desenvolvimento do País. É, portanto, um importante instrumento de justiça social, face a não expansão 
do ensino superior públic'o e gratuito. 

A insuficiência de recursos financeiros para o Programa de Crédito Educativo tem limitado de 
forma draconiana o ingresso de novos beneficiários no finanCiamento de seus estudos. Em conseqüência, 
milhares de jovens não prõsseguem os estudos universitários. Diyersas instituições privadas de ensino 
superior, sem fim lucrativo, que se enquadram na legislação de incapacidade de pagar os encargos 
educacionais. N~ssa proposta, com esta enlellda é a expansão do número de novas vagas, permitindo que 
mais e mais jovens possam concluir um curso de graduação, financiados por este programa de extrema 
importância social para essas famílias. 

ASSINATURA 
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Acrescente ao art. 55 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante MP 1.729, de 02 de 
dezembro de 1998 o seguinte parágrafo: 

"Art. 55 .................................................................................... , .............................. . 

~ 6°. As instituições de ensino superior de fins filantrópicos" aplicarão, mensalmente, cinqüenta por 
cento, em 1999, quarenta por" cento em 2000, trinta por cento em 200l, vinte por cento em 2002 e dez 
por cento em 2003, do valor devido à Seguridade Social em Crédito EdlJcativo para estudantes carentes, 
na forma da lei nO 8.436, de 25 de junho de 1992". 

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa de Crédito Educativo cumpre um papel fundamental no acesso ao ensino superior por 
parte dos estudantes economicamente carentes. Vem permitindo que muitos deles realizem os estudos 
superiores e, posteriormente, participem como graduados de nível superior do processo de 
desenvolvimento do País. E, portanto, um írilpol1ante instrumento de justiça social, fàce a não expansão 
do ensino superior público e gratuito 

A insuficiência de recursos financeiros para o Programa de Crédito Educativo tem limitado de 
forma draconiana o ingresso de novos beneficiários no financiamento de seus estudos. Em conseqüência, 
milhares de jovens não prosseguem os estudos universitários. Diversas instituições privadas de ensino 
superior, sem fim lucrativo, que se enquadram na legislação de incapacidade de pagar os encargos 
educacionais. Nossa proposta. com esta emenda é a expansão do número de novas vagas, permitindo que 
mais e mais jovens possam concluir um curso de graduação, financiados por este programa de extrema 
impol1ància social para essas fàmílias. 

ASSINATURA , . 
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I L D_a_t_a: __ o_8/_·1_2_/9_8 ______________ ---'11 Proposição: Medida Provisória nO 1729/98 

IL A_u_t_o_r:_D_e_p_u_t_ad_o_A_i_rt_o_n_D_._ip_p ___ -'-_____ --,-,11 N° Prontuário: 488 ] 
SlIpressiva 2 D Su.bstituti\·a . J Q \Iodificati\'a Aditiva SlIh~1ituti\'a Glohal 

I 
II . 

I}áeina: ... 
L 

_____ I~~ __________________ ___.J! I ArtiGO: !II'~~~O: Illndso: !!.Uinea: 
I 

Texto: 

Inclua-se no art. 55 da Lei n° 8.213/91, constante de art. I ° da MP nO I. 729/98 o 
seguinte parágrafo: 

"Art. 55 ..................................................................................... . 
~ 6° Considera-se também de assistencia social beneficente para os fins deste 
artigo as universidades comunitárias que prestam serviço educativo e científico, 
sem fins lucrativos, e cujo patrolT\onio por disposição estatutária reverterá para o 

controle do Estado em caso de dissolução." 

~~USTIFICAÇÃO 

A experiencia de universidéldes comunitárias públicas não estatais, com um .. 
desenho de atuação regional no Rio Gran.dc do Sul, tem sido um exito no seu objetivo 
principal: ce serem parceiras do Poder Público na oferta de oportunidades de acesso ao 
ensino superior aos que não tem recursos suficientes para tanto.' 

Isso por si só já justifica a sua inclusão nos propósitos do art. 55 da Lei n 
8.213/98. 

I . -.:.-------.... -------.-:.---------.. - .. --.-------------------, 
I A~sinatura ".... . . . ' /1 i 

I 
. -----:-r-.-.. ; '- -; . . . / 1---

./' / --' 1,".' ,. / __ ~------------'--I ___________________ ~ 
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. Acrescente-se ao final do § 5° do art. 55 da Lei n9 8.212, de 1991, na redação 
dada pela MP n° 1.729, de ] 998, a seguinte expressão: 

"bem como a prestação de serviços educacionais ~em fins lucrativos" 

JUSTIFICAÇÃO 

.. o acréscimo proposto é imprescindível para a continuidade dos importantes 
serviços assistenciais prestados às populações mais carentes pelas entidades educacionais 
sem fins lucrativos. 

Excluir os serviços educacionais sem fins lucrativos causaria problemas 
sociais, econômicos e pedagógicos a inúmeras famílias carentes que se beneficiam com as 
isenções hoje existentes. 

Solicitamos' a 'atenção de nossos pares para a~ sábias palavras a respeito 
expressas na Folha de São Paulo no dia 05/12/98, por Dom Luciano Mendes de Almeida: 

."Está em análise por parte do governo a possibilidade de incluir as entidades 
filantrópicas entre as que devem recolher a quota providenciária patronal. Isso vai onerar 
de 20%) a 25,60/0 da folha de pagamento. A medida destina-se a assegurar maior 
arrecadação de nmdos para equilibrar o Orçamento da União .. 

-.. É preciso, no entanto, considerar aspectos indispensáveis à.correta decisão: 
]) Há uma premissa básica. É a compreensão do bem público que não se 

identifica com a estatal. O bem público é mais abrangente e abarca, também e com 
prioridade, a promoção do bem comum a partir da própria sociedade. Nessa área situam­
se as entidades filantrópicas, que são públicas sem ser estatais, organizadas no seio da 
sociedade, civil e destinadas a servir a população, no setor de saúde, educação, cultura, 
lazer e outros. . . ' 

2) Todo fruto alcançado por essas entidades, sem vantagens pessoais para 
seus dirigentes, deve ser aplicado em suas flllalidades filantrópicas ou reinvestido nas 



00054 Quarta-feira 9 DIÁRIO DO SEN ADO FEDERAL - Suplemento Dezembro de 1998 

próprias obras para oferecer melhores serviços à população. Pensemos em creches 
beneficentes, lares de idosos, casas para aidéticos, obras em favor de portadores de 
deficiências fisicas ou psíquicas e \na rede das santas casas. O mesmo vale para 
instituições escolares que garantem número elevado de bolsas para a formação de alunos 
de baixa ou desenvolvem atividades sociais nas periferias e bolsões de pobreza. 

3) Esse serviço público não-governamental merece, pela própria 
finalidade, ser mantido pela arrecadação pública. Com ~feito, a contribuição de impostos 

. , visa unicamente às instituições estatais, mas a todas que se destinam diretamente ao 
. da sociedade e, em especial, aos desfavorecidos. A isenção da contribuição patronal 

", assim, uma das formas encontradas pelo nosso país para reconhecer os serviços 
prestados pelas instituições filantrópicas e as~egurar a sua continuidade. 

4) Nessas instituições atuam milhares de voluntários que dedicam seu 
tempo às atividades em lares, asilos, pequenos hospitais, escolas e centros comunitários. 
Há, tambem, cooperadores de tempo integral, como crecheiras, agentes de saúde, 
educadores e outros muitos que precisam receber salário para se manter. 

Ora, como a maioria das instituições filantrópicas dispõe de poucos 
recursos, é grande a necessidade da isenção de 20% a 25,6% da contribuição patronal. É 
dever da sociedade e do governo reconhecer e garantir o justo' beneficio da isenção e, 
ainda, ofer'ecer às instituições filantrópicas outras fonvas de apoio. 

5) Requer-se, sem dúvida. constante acompanhamento e fiscalização da 
filantropia, para que as instituições penllaneçam fiéis às suas fInalidades. Esse trabalho já 
existe e é exercido com competência pelo Conselho Nacional de Assistência Social, em 
Brasília. 

No próximo dia 8 celebramos a festa litúrgica da Imaculada Conceição de 
Maria. Sua vida foi, a exemplo da de Jesus, totalmente dedicada à nossa salvação e 
felicidade. Que ela auxilie a discernir e promover o que mais conduz ao bem comum. 
Ajude-nos a encontrar medidas justas para assegurar o equilíbrio do Orçamento, sem 
sacrificar as .obrasfilantrópicas e os serviços que prestam aos mais pobres. Pensemos, por 
exemplo, nas atuais discussões sobre as aposentadorias excessivas que oneram o sistema 
previdenciário e acentuam desigualdades sociais." 

10 
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Suprima-·se o Art. 9° Da MP nO 1.729, de 12'de dezembro de 1998. 

JUSTIFICATIVA 

CÓDIGO 

PÁGINA 
1/1 I 

As' empresas de que trata o artigo 9° que se deseja suprimir, passaram a pagar a 
alíquota de 3% (três porcentol da COFINS, 'com base no art. 8° da Lei nO 9.718, de 27 de 
novembro de 1998. 

. Entendo que a cobrança de que trata o artigo 9° da atual MP, foi instituída por 
equívoco, mesmo porque, não poder-se-ia instituir uma nova contribuição com base de cálculo e 
fato gerador idênticos aos do COFINS, cujo .é;lumento foi estabelecido pela Lei nO 9.718, que foi 
promulgada no dia 27 de novembro' próximo pas~ado. ' 

I 
\ 

PARLAMENTAR 

~ ~ ( __ ------c=·· 
ASSINATURA 

I 
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Acrescente-se um parágrafo 6º ao art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, na redação dada pela Medida Provisória nº 1.729, de 2 de dezembro de 1998: 

" § 6º - Considera-se de assist~ncia social ben~ficente, pa­
ra fins deste artigo, a prestação de serviços desenvolvida pe -
las instituições comunitárias, confessionais e filantrópicas de 
ensino, que apliquem na área de assist~ncia gratuita, o montan-
te correspondente à isenção recebida." . 

JUSTIFICATIVA 

De acordo com o art. 213 da Constituição Federal, são compa­
radas às entidades filantrópicas, as entidades confessionais e comu 
nitárias, que atendam o prescrito em lei. 

As entidades de educação confessionais e comunitárias assegu 
ram a assist~ncia social em var10S nlveis de atendimenio previsto ~ 
Lei Orgânica de Assist~ncia Social - LOAS - Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993. 

--------ASSlNATUIIA- ------ '--., -.,,,,---.-

;' l 
\ '''-1 
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! 
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! 
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I 
TEXTO 

Acrescente-se o § 6° ao artigo 55 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 
constante d,o artigo 1° da Medida Provisória em epígrafe: 

"Art. 1° - A Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

I 
I "art. 55 - ............................................................................................................................ 

......................................................................................................................................... 

§ 6° - Será concedida isenção, nos termos do caput, deste artigo, tainbém às 
entidades assistenciais fundadas por acordo entre sindicatos de categoria econômica e 
profissional para atendimento aos seus respectivos empregados, dependentes e demais 
beneficiários, em substituição ou complementação aos serviços do Sistema Único de 
Saúde". 

JUSTIFICATIVA 

Não se pode generalizar com "punições" as verdadeiras entidades filantrópicas, 
as quais prestam serviços e atendimentos com seriedade e espírito humanitário e social 
às pessoas que às elas recorrem, como as APAEs e escolas que atendem diariamente, 
diretamente e indiretamente, portadOres de deficiências físicas, mental, auditiva, visual e 
etc. Essas entidades, verdadeiramente filantrópicas, sem fins lucrativos por muitos anos 
vem amenizando o sofrimento de inúmeros segmentos da nossa sociedade. 

Portanto, qualquer tipo de prejuízo que as mesmas venham à sofrer, implicará na 
destruição desses segmentos da nossa sociedade, os quais lutam por uma vida mais 
digna. -\ 

~~, 
/ ,,', ' 

I'" '~(~rü'y\ 
l ~.J 

.., 

. 
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Acrescente-se o § 6° ao artigo 55 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 
constante do artigo 1° da Medida Provisória em epígrafe: 

"Art. 1° - A Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a '(igorar com a seguinte 
alteração: . 

"art. 55 - .......................................................................................................................... . 

§ 6° -" Será concedida isenção, nos termos do caput deste artigo, também às 
entidades assistenciais fundadas por acordo entre sindicatos de categoria econômica e 
profissional para atendimento aos seus respectivos empregados, dependentes e demais 
beneficiários, ém substituição ou complementação aos serviços do Sistema Único de 
Saúde". . 

JUSTIFICATIVA 

A referida Medida Provisória acaba inviabilizando a continuidade do sistema de assistência a 
empregados, dependentes e demais beneficiãrios;por não distinguir entidades verdadeiramente 
filantrópicas. Ao,contrário a MP deveria estimular ações. diversificadas. Citamos como exemplo 
o hospital do SEPACO ~ Serviço Socisl do Papel; Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo, 
existente há mais de 40 anos, fruto de acordo coletivo entre trabalhadores e empresários (32.000 
famílias, aproximadamente, 95.000 vidas) para proporcionar assistência médica e hospitalar aos 
funcionários e dependentes das empresas do setor, hoje atendendo inclusive uma população 
de inativos, (aproximadamente 10.000 famílias mais 22.000 vidas). 
Esse sistema, administrado conjuntamente por patrões e empregados tem sido apontado como 
possível solução para o enorme problema da- assistênciá médica do país, visto que atende a 
uma população previdenciária que na sua ausência contraria apenas com o sistema único de 
saúde hoje sobrecarregado. A MPna forma atual, inviabilizaria a continuidade do sistema, por 
não distinguir entidades como esta, verdadeiramente filantrópica. Ao contrário a MP deveria 
estimular ações como esta para outros setores da economia, buscando alívio para o já 
combalido sistema previdenciário atual. 
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ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

Inclua-se § 8° no art. 57 da Lei n° 8.213, de 24 dejulho de 19?1, refet:enciado no art. 2° 
da Medida Provisória n° 1.729, com a seguinte redação: 

"Art. 57 ....................... . 

§8° Os acréscimos previstos no § 6° deste artigo não se. aplicam às empresas que 
comprovarem, por laudos técnicos periódicos, emitidos dur~te o período da vic4 laboral 
do segurado, por órgãos governamentais competentes, terem utilizado tec!l0logia 
adequada para a proteção coletiva ou individual , de forma a diminuir a intensidade do 
agente agressivo a níveis de tolerância estabelecidos na legislação pertinente." 

JUSTIFICAÇÃO 

O aumento proposto da contribuição 
disponibilizar aos seus empregados os 
preservação da sua integridade fisica. 

desestimulará o: empresário que procure 
meIOS maIs adequados para a proteção e 

Não se poderá penalizar o empresário que seguiu rigorosamente as determinações legais 
para proteção dos seus empregados se algum deles,. por rebeldia, não utilizar os 
equipamentos colocados à sua disposição. 

o 
v , 

- V 
,-

~ "" ,... I 
~ 

/' "- T - ; .. ' 

total.doc L/ \ , 



00060 Quarta-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Dezembro de 1998 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
L 

2 Data: 08/12/98 3 Proposição: Medida Provisória n° 1.729/98 
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5 N° Prontuário: 266 
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Global 

7 Página 1 de 1 1
8 Artigo: 2° I Parágrafo: I Inciso: I Alínea: 

J 

I 
9 Texto arquivo = 1729-7.doc 

Suprimam-se O nova redação do §3° do art. 3° da Lei nO 8.213, detenninada pelo 
art. 2° da MP: 

Justificação 

Este parágrafo detennina que a função de presidente do Conselho Nacional de 
Previdência Social não é remunerado. Ora trata-se de uma função pública e, como 
tal, não pode ser de natureza gratuita. 

I .~ssin.~ •• ~: ~~~~/~().~;-~. ~~~~~/~~~~~~ 
t . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE2 DE DEZEMBRO DE 1998 

Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o inciso III do art. 25 da Lei n° 8.213/91, copstante do art. 2°, 
assim redigido: 

"Art.25 - ................................................... . 

IH - aposentadoria especial~ cento e oitenta, duzentos e quarenta ou 
trezentas contribuições mensais, conforme o equivalente em número de 
anos de contribuição exigidos para a concessão do beneficio. 

» ' 

mSTIFICAÇÃO 

A redação dada ao novo inciso UI do art. 25 fixa, para0 segurado que exerça 
atividade sujeita a condições especiais de trabalho, carências elevadas, superiores às dos 
segurados em condições normais. Vejamos: para aposentadoria laos 15 anos de atividade 
insalubre ou perigosa, será exigida carência de 15 anos de contribuição comprovada; para 
aposentadoria aos 20 anos, 240 contribuições, ou seja, vinte anos de carência; e para 
aposentadoria aos 25 anos de atividade, carência também e 25 i anos. A carência passa a 
corresponder ao tempo total exigido. Mas fica sem amparo a situação do trabalhador que, 
tendo exercido atividades insalubres diversas, possa aposentar-se não aos 15, nem aos 25, pois 
exerceu atividade tanto de um tipo quanto de outro. Qual a carência, a ser aplicada? 

Embora a regra tenha a sua justificativa - que é a de cobrar mais de quem irá 
aposentar-se mais cedo - não se sustenta esse requisito uma vez que o aposentado em face de 
insalubridade ou risco de vida têm, por força dessa própria situação de desgaste fisico 
anormal, urna expectativa de vida menor, o que elide a exigência proposta pela MP. 

Resta lembrar que já está sendo imposta ao empr~gador, que é o verdadeiro 
responsável pelas condições especiais de trabalho que geram o direito, conforme a redação 
dada ao art. 57, § 6°, elevação significativa na contribuição previdenciária. 

Sala das Sessões, 



00062 Quarta-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Dezembro de 1998 

L 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

2 Data: 08/12/98 3 Proposição: Medida Provisória n° 1.729/98 

4 Autor: Deputado Sérgio Miranda 

000053 

MP 1729 

S W Prontuário: 266 

6 Tipo: 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 (x) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substih.tivo 

Global 

7 Página 1 de 1 __ -r Artigo: 2° I Parágrafo: I Inciso:, I Alínea: 

9 Texto arquivo = 1729-9.doc 

Suprima-se as alterações promovidas no art. 25 da Lei nO 8.213, alterada pelo art. 
2° da MP: 

Justificação 

Este artigo altera substancialmente as c~rências exigíveis para a obtenção dos 
beneficios. 

É inaceitável que para fazer jus a salário-maternidade sejam exigidos doze meses 
de contribuição; igualmente, para pensão por morte. 
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000054 
MP 1729 J 

r---- Do\TII ---r--;----------- PIIOPOSIÇAO ---~---r 8/12198 I 3 MEDIDA PROVISÓRIA N°i1.729/98 ~ 
~r---------D-E-P-U-T-A-DO--A-R-N~DO---F-~---D-E--S-A------------~I--I--~~~ 

I' 
lFO 

1 • ~ 20 ~ 3 O· YCOIF1CAlNot. 40J ADnNII 90 ~~ 

r.P~ I L 
~ ~ . I N:IIIO 

""--
TI!7.'I'O 

Emendá à MP nO 1.729/98 

Excluir do inciso I, do art. 2S da Lei n° 8.213/91 a expressão Auxilio-reclusão, pensão por 

morte, proposta pelo art. 2° da presente MP. 

flJSTlFICATIV A i 
:' .... 

. i . 
Estes beneficios são em decorrência de imprevistos, fatos 'fortuitos logo, o dependente do 

segurado não pode ser penalizado pela ocorrência de morte ou prisão do Ségurado. 

Brasília. 8 de dezembro de 1998. 

I 
I 
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L 
APRESENTAÇÃO DE E~ENDAS 

2 Data: 08/12/98 13 Proposição: Medida Provisória n° 1.729/98 

4 Autor: Deputado Sérgio Miranda 

OP0055 
MP 1729 

15 N° Prontuário: 266 _ 

6 Tipo: 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva. 3 (x) ~ Modificativa 4( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global 

7 Página 1 de 1 8 Artigo: 2° Parágrafo: Inciso: Alínea: 

J 

9 Texto arquivo = 1729-1 O.doe 

Suprima-se o inciso III do art. 25 da Lei nO 8.213, criado pelo art. 2° da MP: 
.. , 

Justificação 

Este artigo altera substancialmente as carências exigíveis para a obtenção dos 

beneficios. 

Esse inciso, em especial, determina que a carência exigida para as aposentadorias 
especiais relativas ao exercício de atividades prejudiciais à saúde e à integridade 
fisica é justamente a integralidade do tempo de serviço devido. Ou seja, o 
trabalhador que possui qualquer tempo dé serviço não contributivo, como licença­
maternidade, licença para tratamento de saúde, afastamento relativo a acidente de 
trabalho etc deyerá compensar esse período, trabalhando por um período , 
suplementar.. 

I .A •• ,n.~.~: ~~~~~{ .~)~~~~. ~.f~~~[.\~·:~~~~~~{~~~~~~~~~~~ 
" 
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000056 
MP 1729 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1998 
, . 

Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se as alterações ao parágrafo único e ao inciso I do art. 25 e ao inciso 
I do art. 26, ambos da Lei nO 8.213/91, constante do art. 2°, assim r~digidas: 

"Art.25 - .................................................. .. 
I - auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, auxílio-reclusão, 
pensão por morte e salário-maternidade: doze contribuições mensais; , 

Parágrafo Único - Será concedido beneficio no valor de um salário 
mínimo ao dependente do segurado que, a~s filiar-se ao Regime Geral 
de Previdência Social - RGPS, falecer ~ntes do cumprimento do 
período de carência." (NR) 

" 
"Art.26 - ................................................... . 
I - salárió-família, auxílio-acidente e reabilithção profissional; 
............ , ........................................... "(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

As alterações ao inciso I dos art. 25 e 26, combinadas, acarretam gravíssimos 
prejuízos aos segurados do RGPS. Tais prejuízos terão profund,os impactos na sociedade, 
comprometendo a sobrevivência de famílias acometidas: por tragédias pessoais: 
Descaracterizam a natureza do seguro social administrado pelo INSS, deixando ao desabrigo 
os beneficiários no momento de mais necessidade. . 

Trata-se de situações decorrentes da morte do segurado, ou de sua reclusão, 
cujos beneficios - pensão por morte e auxílio-reclusão - passam a depender de carências 
antes não exigidas. Assim, a menos que o segurado tenha contribUído por 12 meses antes do 
evento, seus dependentes não farão jus ao beneficio. Para amenizar esse prejuízo, prevê o art. 
25, em seu parágrafo único, que será concedido beneficio d~ um salário mínimo aos 
dependentes do segurado que falecer antes de completar a carência, o que não assegura à 
família a integridade do direito. 
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Já O salário-maternidade passa a depender também de carência de um ano. 
Caso a segurada não cumpra a carência, a licença-gestante, prevista no art. 7°, inciso XVIII da 
CF como direito assegurado "sem prejuízo do emprego e do s.dário" não será acompanhada 
desse benefício, que não mais será pago pela Previdência. O empregador não fará o 
pagamento do beneficio com direito a compensação' nas contribuições, penalizando a 
trabalhadora. De outra parte, a trabalhadora rural também será pe.nalizada, pois enefi7io \ 
antes independente de carência, somente será pago se comprovada a contribuiçao~::::::----=-=, . ,. 

A fim de preservar o direito assegurado aos trabalhadores, propomos a 
. supressão dessas modificações. 

Sala das Sessões, . 

. . 

, . 

MP 1729 

000057 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1998 

Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A . 
" 

4 , f' ." ~ ~ 

Suprima-se as alterações ao inciso II do art. 25 da Lei nO 8.213/91, constante 
do art. 2°, as~im redigidas: " J • • • 

"Art.25 - .......... : ......... : ................................. . 
- . 

II - aposentadoria ~r .idade e aposentadoria por tempo de serviço: 
d~entas e quarenta con{ribuiçõe~ mensais;" - . -

" 
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JUSTIFICAÇÃO 

A nova redação dada ao inciso II do art. 25, ampliando de 180 para 240 
contribuições o período de carência para os beoeficios de aposentadoria por idade e 
aposentadoria por tempo de serviço, revelam o caráter excludente implícito na concepção e 
aposentadoria por tempo e contribuição. Veja-se: a partir: da alteração, somente se 
aposentará q\,lem conseguir comprovar que efetivamente contribuiu durante vinte anos, ou 
seja, fica prejudicada a justificação administrativa, à medida que se tomará virtualmente 
impossív~l ao trabalhador sujeito a situações de emprego informal conseguir obter início de 
prova material que lhe permita comprovar essa situação e, com isso, averbar o tempo de 
serviço. Mesmo que o faça, sem o recolhimento das contribuições correspondentes incidentes 
sobre o salário não haverá cômputo do tempo de serviço, para:fins de carência. Milhares 
de trabalhadores, senão milhões, não conseguirão aposentar-se, por absoluta impossibilidade 
de cumprir esse requisito, com maior gravidade em. épocas em qtie o desemprego é crescente. 
Nesse caso, penalizar-se-á ainda mais o segurado, que sequer fará jus à aposentadoria por 
idade, a menos que comprove a carência de 20 anos de contribuifão. 

Sala das Sessões, 

MP 1729 

000058 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE"DEZEMBRO DE 1998 

Altera disptJsitivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras pr?vidências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a alteração ao art. 47 da Lei nO 8.213/91, constante do art. 2°, 
assim redigido: 

, 

"Art.47 - O aposentado por invalidez terá seu ben~ficio cancelado se verificada 
a re~uperação de sua capacidade laboral, send~-lhe assegurado o direito de 
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retomar à função que' ocupava ao tempo de· aposentadoria, facultado ao 
empregador o direito de indenizá-lo por rescisão· do·contrato detràbalho,~os 
tennos do art. 478 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 
§ 1 ° - O prazo para retomo de que trata o" caput é de cinco anos, contados da 
data de início da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença que o 
antecedeu. 
§ 2° - Quando se tratar de segurado com recuperação parcial da capacidade 
laborativa, ou ainda quando o segurado for declarado apto para o exercício de 
trabalho diverso do qual habitualmente exercita, a aposentadoria será'mantida, 
sem prejuízo da volta à atividade: . . . ~ 

I - no seu valor integral, durante seis meses contados da data em que f()r 
verificada a recuperação da capacidade; , ' 
II - com,.redução de cinquenta por 'cento, no período seguinte de seis meses." 
(~) . 

JUSTIFICAÇÃO 

Em sua redação original, o art. 47 da Lei n° 8.213 assegura ao aposentado por 
invalidez o direito a permanecer percebendo o beneficio por número de meses proporcional 
ou superior ao número de anos em que esteve afastado da atividade, quando recuperada a sua 
capacidade laboral. Essa gradualidade visa assegurar ao segurado meios de manutenção 
enquanto se readapta ao trabalho. Ainda que:a Lei impusesse a cessação imediata do beneficio 
quando pudesse ocorrer o retorno ao trabalho, é certo que essa hipótese nem sempre ocorre, o 
que tinha na previsão legal cobertura em face da garantia do beneficio por até 23 meses, com 
redução gradual do seu valor. 

A mudança proposta pela MP, no entanto, não respeita.essa condição. Partindo 
do pressuposto de que é capaz a Lei de asegurar o direito de retorno à função, no prazo de até 
5 anos do desligamento - e reservado ao empregador o direito à demissão do segurado":" a MP 
ignora situações em que esse retorno não seja possível. Rompe, de imediato, o direito ao gozo 
do beneficio, assegurando-o, em parte, mas por apenas 12 meses, quando a recuperação for 
parcial. 

Tra~-se. ,Lm dúvida, de medida de eficácia duvidosa e ao mesmo tempo 
comorometedora da 'reinserção. no mercado de trabalho do aposentado por invalidez que 
recupera a sua capacidade laborativa, que'não contará com apoio especial para essa reinserção 
por parte do INSS. Tudo com o propósito de reduzir gastos da previdência, em prejuízo do 
segurado. . 

Sala das Sessões, 
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MP 1729 

000059 

1 Data: 08/12/98 Proposição: Medida Provi~ória n° 1729/98 

ILA_u_t_o_r:_D_e_p_u_ta_d_o_A_i_rt_o_n_D_iP_p _________ --,I [NO prontráriO: 488 

1 Q SlIprcssiva 2 D SlIbstitllti"a 

Il'áJ!ina: 1/1 

Texto: 

3D \lodili.:ativa . 4 D . \ditivil 

.\rtiJ!o: ,0 I 
Ill'ar.i~r.,o: I/InciSO: 

Suprima-se o ~ 5° do art. 57 da Lei n° 8.213de 24/07(91 

JUSTIFICAÇÃO 

Substitutiva (,looal 

o Governo FHC já tentou revogar o ~ 5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91 na Medida 

Provisória 1.663 já convertida na Lei n° 9 71 1/98. I 

Esse ~ 5° do art. 57 permite a que tempo de trabalho exercido sob condiçàes 
especiais, prejudi~iais á saúde ou à integridade tisica, seja, depoiis de convertido, somado ao 
tempo de trabalho exercido em ativid~d'e comum. ; 

Já o "novo" ~ 5° da MP determina a perda da apose~tadoria especial para os que 
retornarem ao trabalho. exercendo atividades ou operação que :sujeite aos agentes nocivos 
prejudiciais á saúde. 

. , 

mp1719-5 .. 5um 7/ 
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MP 1729 

000060 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1998 

Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho tie1991, e 
dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a alteração ao § 5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91, constante do art. 
2°, assim redigido: 

"Art.57 
................................ ; ............................................................................... . 
§ 5° - Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos 
termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação 
que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 
58 desta Lei." 

mSTIFICAÇÃO 

A nova redação dada ao art. 57 da Lei nO 8213/91 é inconstitucional. Fere, de 
plano, o art. 67 da CF, pois está derrogando, e revogando tacitamente, em face da nova 
redação dada ao ,dispositivo, a vigência do art. 57, § 5°, assim vigente: '-. 

"Art. 57 ......... . 
§ 5° O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam 
ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade 
fisica será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho 
exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo 
Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de 
concessão de qualquer beneficio." 

Recorde-se que a MP 1663-14 revogava esse dispositivo; ao ser votada, e 
convertida na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, foi rejeitada pelo Congresso Nacional 
a revogação desse dispositivo, que assegura a conversão do tempo de serviço exercido em 
atividade insalubre ou perigosa quando somado a atividadé comum, para efetio de concessão 
de qualquer beneficio. . 

A alteração, assim, tem· o caráter de insistir numa revogação que já foi 
rejeitada na presente Sessão Legislativa do Congresso Nacional; trata-se de medida 
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provisória rejeitàda, que não poderia 'ser reeditada nem veiculada novamente na mesma se$são 
legislativa. Sem contar o fato de que a deliberação do Congresso N~cional responde quanto ao 
mérito da medida em razão da necessidade de re~onhecer-s~ o direito à conversão 
proporcional do tempo de serviço, que é assegurada pela redação elo § 5° do art. 57 da Lei nO 
8.213/91. 

Assim, para que se preserve a Constituição e se resp~ite o Congresso Nacional, 
é imperativo suprimir a referida alteração ao § 5° do art. 57, maritendo-o em vigor em sua 
redação original.' ' 

Sala das' Sessões, 

APRE~ENTAÇÃO DE EMENDAS 

2 Data: 08/12/98 3 Proposição: Medida Provisória n° 1.729/98 

MP 1729 

000061 

4 Autor: Deputado Sérgio Miranda -, s ~o Prontuário: 266 

6 Tipo: 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 (x) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global 

7 Página 1 de 1 18 Artigo: 2° I Parágrafo: [ Inciso:. . I Alínea: 

9 Texto arquivo = 1729-II.doc 

Suprima-se O parágrafo 5° do art. 57 da Lei nO 8.21~, cria90 pelo art. 2° da MP: 
, 

Justificação 
i 

Este artigo determina que a aposentadoria especial será cassada se o trabalhador 
• ". • • I • 

continuar no exercício de atiVIdades que o SUjeItem aos agentes nOCIVOS. 

Ora, determinar a cassação de aposentadoria pelo fato do trabalhador continuar 
exercendo as suas atividades é inaceitável. : 

1/ 
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Dezembro de 199H 

MP 1729 

000062 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1998 

/ 

Altera dispositivos·das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências . 

.. EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o § 30 do art. 76 da Lei nO 8.213/91, constante do art. 2°, aSSIm 

"Art.76 
.................................................................................................................. 
§ 3° - É vedado ao maior inválido, que perceba aposentadoria por invalidez, a 
acumulação com o beneficio de pensão por morte em razão da mesma 
invalidez, ressalvado o direito de opção pelo beneficio mais vantajoso." (NR) 

mSTIFICAÇÃO 

-A vedação expre~sa no § 3° do art. 76 atinge o filho invalido que, tendo sido 
aposer,~ado por invalidez, percebe beneficio nessa condição mas é, pela sua condição de 
inválido, considerado dependente pelo artigo 16, inciso I da Lei de Benefícios, e nessa 
condição pode, eventualmente, ser também beneficiário de pensão. A situação, extremamente 
rara, contempla pessoas em situação excepcional, carentes por definição, já que merecedoras 
de especial assistência em decorrência de sua invalidez, ao ponto de a Lei não haver 
distinguido entre o inválido que perceba e o que não perceba aposentadoria por invalidez. Mas 
a vedação visa prejudicar esses raríssimos aposentados por invalidez que também venham a 
receber a pensão por morte de seus pais, dos quais dependiam. 

Agrava, assim, sua situação, sem sequer preservar o direito adquirido, mas 
assegurado apenas direito de opção. É', sem dúvida, mais uma manifestação de crueldade por 
parte do Governo FHC, que não satisfeito em maltratar aposentados e pensionistas, servidores 
públicos, idosos e deficientes físicos, persegue agora também os inválidos. 

Sala das Sessões, 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

2 Data: 08/12/98 . 3 Proposição: Medida Provisória n° 1.729/98 

Quarta-feira 9 00073 

MP 1729 

000063 

4 Autor: Deputado Sérgio Miranda S N° Prontuário: 266 

6 Tipo: 1 ( ) - Supressiva 

Global 

2 ( ) - Substitutiva 3 (x) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 
I 
I 

7 Página 1 de 1 8 Artigo: 2° Parágrafo: Inciso: 

- 9 Texto 

5 ( ) - Substitutivo 

Alínea: 

arquivo =; I729-12.doc 

Suprimam-se as ·alterações promovidas no,art. 118 da Lei[nO 8.213, determinadas 
pelo art. 2° da MP: - ' 

Justificação 

As alterações condicionam a estabilidade temporária devida ao trabalhador 
acidentado em serviço tão somente se dela resultar lesão <tue implique em redução 
da capacidade para o trabalho. : 

Isto é inaceitável, a estabilidade temporária é devida pelo fato do acidente do 
trabalho e não da extensão de suas conseqüências. 
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2 Data: 08/12/98 3 Proposição: Medida Provisória n° 1.729/98 

4 Autor: Deputado Sérgio Miranda ' .. ' 

MP 1729 
000064·· 

5 N° Prontuário: 266 

Dezembro de 1998 

J 
6 Tipo: 1 ( ) - Supressiva T{ )-=-Substitutiva 3 (x) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global 

7 Página 1 de 1 8 Artigo: 2° Parágrafo:. . Inciso: Alínea: 

9 Texto arquivo = 1729-13.doc 

Suprimam-se as alterações promovidas no art. 142 da Lei nO .8.213, determinadas 
pelo art. 2° da MP: 

Justificação 

As alterações aumentam as carências exigíveis para a obtenção dos benefícios 
previdenciários. As modificações são de grande alcance. Já para quem for se 
aposentar no próximo ano, será exigido um ano a mais de carência. Ressalte-se que 
essa carência é devida também para a aposentadoria por idade .. 

O limite de 15 anos é estendido para 20 anos. Um aumento inaceitável. 
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MP 1729 

000065 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE DEZE~BRO DE 1998 

Altera disposi~vos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, Ilmbasde 24 de julho de 1991, e 
dá outras pro~idências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

I 
I 

Dê-se ao § 5° do art. 11 da Lei n° 8.213/91, constante do art. 2°, a seguinte 

"Art. 11 ........... . 
§ 5° - O cônjuge ou companheiro e os filhos maiores de quatorze anos, para 
serem considerados segurados especiais, deverão dtar envolvidos diretamente 

I 

nas atividades rurais desenvolvidas e no sustento dd grupo familiar." 

JUSTIFICAÇÃO 

Assim como no § 6° do art. 12 da Lei de Custeio, a;lterado pela MP, a previsão 
c?n~tante d? ~ovo § 5° do art. 11 ?a Lei de Benefi.cios tem o .níti~o ?ropó.s,it? de restringir o 
dueIto do conJuge e dos filhos maiores de 14 anos ao benefiCIO prevIdencIano decorrente da 
contagem de tempo de serviço nessa atividade. ' 

Ao exigir que o envolvimento seja "permanente", fica afastada a possibilidade 
de que o envolvimento dos membros :do grupo familiar seja ~m tempo parcial, o que é 
evidentemete impossível no caso de filhos e da esposa, os quais têm que conciliar o trabalho 
rural com as lides domésticas e com a frequência escolar. , 

Assim, é necessário suprimir a palavra "permanent~mente", a fim de afastar-se 
I 

mais esse prejuízo ao segurado especial em regime de economia f~mi1iar. 

Sala das Sessões, 
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MP 1729 

000066 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1998 

redação: 

Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 5° do art. 11 da Lei n° 8.213/91, constante do art. 2°, a seguinte 

"Art. 11. .......... . 
§ 5° - O cônjuge ou companheiro e os filhos maiores de quatorze anos, para 
serem considerados segurados especiais, deverão estar envolvidos diretamente 
nas atividades rurais desenvolvidas e no suste'nto do grupo/amiliar." 

; 

JUSTIFICAÇÃO 

Assim como no § 6° do art. 12 da Lei de Custeio, alterado pela MP, a previsão 
constante do novo § 5° do art 11 daLei de Beneficios tem o nítido propósito de restringir o 
direito do cônjuge e dos ftlhos maiores de 14 anos ao benefício previdenciário decorrente da 
contagem de tempo de serviço nessa atividáde. 

Ao exigir que o envolvil1J~nto seja "permanente", fica afastada a possibilidade 
de que o envolvimento dos membros, do grupo familiar seja em tempo parcial, o que é 
evidentemete impossível no caso de ftlhos e da esposa, os quais têm que conciliar o trabalho 
rural com as lides domésticas e com a frequência escolar. 

Assim, é necessário suprimir a palavra "permanentemente", a fim de afastar-se 
mais esse prejuízo ao segurado especial' em regime de economia familiar. 

Sala das Sessões; 

, 'f , .. ,:"'" '.' .. ". 

Deputado José Pimentel 
pT-CE 

'./ 

" c". -<"~ ' .. '1 t ( ." 

Deputado pàqre foque 
PT-PR' 
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Dê~se a seguinte redação ao §7° do art. 11 da Lei n° 8.213,: alterada pelo art. 2° da 
MP:· 

"§ 8° O segurado especial poderá utilizar) o auxílio eventual de 
terceiros, inclusive de empregados não perm~mentes, por um período 
não superior a 60 dias corridos ou intercalado~ no ano." 

! 

Justificação 
I 

Este artigo dispõe sobre o segurado especial, a MP processa diversas alterações no 
texto. Em especial, diminui em muito as circunstâncias de :enquadramento desse 
segmento, determinando que a existência de· auxílio evennial remunerada de 
terceiros descaracteriza a situação de economia familiar. qra, a presença eventual 
de terceiros em momentos como semeadura, colheita, vacipação, transporte etc. 
não altera essa situação: São instrumentos necessários par~ a existência da 
econom,ta familiar. Esta emenda visa tomar a restrição rna~s apropriada. 

/ 



00078 Quarta-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Dezembro de 1998 

MP 1729 

000068 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1998 
. ~.. . . - . . . ~ . 

redação: 

Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao inciso II do art. 15 da Lei n° 8.213/91, constante do art. 2°, a seguinte 

"Art. 15 

II - até doze meses após a cessação das contribuições o segurado facultativo, o 
segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela 
Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, ou 
após o livramento, no caso de segurado retido ou recluso, bem como o 
segurado especial que não tiver produção rural em face de calamidade pública, 
caso fortuito, ou força maior, nos termos da lei, prorrogado este prazo por mais 
doze meses se o segurado já tiver pago mais de cento e vinte contribuições 
mensais, ou dez anuais, conforme o caso, sem interrupção que acarrete a perda 
da qualidade de segurado, e por mais' doze meses para o segurado 
desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão 
próprio do Ministério do Trabalho." 

JUSTIFICAÇÃO 

A nova redação dada pela MP ao inciso II do art. 15 da Lei de Beneficios, 
associada à revogação dos incisos n, IV, V e VI e §§ l° e 2° do mesmo artigo, tem como 
efeito afastar o direito do trabalhador desempregado à manutenção da condição de segurado, 
independentemente de contribuição, por até 3 anos. 

Essa prerrogativa é extremamente importante, pois somente podem ser 
requeridos pelo trabalhador beneficios tais como auxílio-acidente, auxílio-doença, pensão por 
morte, salário maternidade e reabilitação profissional se mantiver a condição de segurado. A 
perda dessa condição significa, assim, a perda de direitos, e num quadro em que o 
desemprego se agrava, suprimir essa regra é uma demonstração de enorme crueldade~para 
com o trabalhador e seus dependentes. 



, 
, , 

! 
'\ 
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A alteração também prejudica os prestadores de ~erviço militar e o segurado 
recluso, que não se enquadram na regra do inciso II proposta pela MP. A introdução de regra 
que atende ao segurado especial, garantindo seu vínculo com o RGPS em caso de frustração 
de safra, é aparentemente benéfica -"- embora não houvésse previsão anterior quanto à perda da 
condição de segurado em hipótese contrária. , ! --

-Assim, para evitar os efeitos perversos menciortados, propomos a presente 
emenda, resgatando a previsão contida no § 2° do art. 15 da Lei ;no 8.213/91, em' sua redação 
~~~. ' 

Sala das Sessões, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r 08/ ~;;/ 981 
"'3--------------- PAOPOSIr;AQ ---i--

Medida Provisória nQ 1.729 de 2'de 

MP. 1729 

000069 

-------------AUTOfI-----------:-.'.-----, r Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA ! 

J 
=-__________________________ r __________ ~ __________________ _. 

6 1 O -SUPRES9VA 2 O -SUSSTlTU1T1VA 3 [ij --.:11M 4 O -AOITIVA i 9 O -SUIISTITUITIVO a.-, 

.r--r --GAG'"'' ----, r'-ART'G' -------,---- OAR..;;-O __ ......--_--'- '''C'SJ -------f.l.I"E4 -----, 

L- 22 

r 
i 

i 

Dê-se ao § SOdo art. 41 da Lei n° 8.213, de 241ejUlhO de 1991, alterado 
pelo art. 20 da Medida Provisória em epígrafe, a seguinte redação: 

! 
I 

"§ 5° Os beneficios requeridos a partir de 1 o de j~neiro de 1999 poderão ser 
pagos a partir do décimo primeiro dia útil do mês seguinte ao de competência, conforme 
critérios a serem definidos pelo Instituto Nacional do Seguro S6cial - INSS." 

I 
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~ 
I 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS p~ga 
aproximadamente l.800.000 beneficios por dia, em face da concentração do pagamento 
nos primeiros dez dias úteis do mês. Tal fato tem acarretado uma série de transtornos para 
todos os segmentos envolvidos, principalmente para os próprios segurados que se vêem 
obrigados.'a acorrer aos bancos nesses dias, submetendo-se' a longos filas e a todos os 
desconfortos que dai advêm. 

Contudo, cremos que a solução não é a simples revogação dos §§ 4° e 5° 
do art.' 41, conforme é Qroposto na Medida Provisória em Comento. Pois,' se assim 
prevalecesse, a data de pagamento ficaria completamente ao alvedrio do INSS. 
Entendemos salutar a' permanência, na Lei de dispositivos que estabeleçam as regras 
mínimas para o pagamento dos beneficios. 

Assim, entendemos que deva permanecer vigente o § 4° da Lei nO 8.213, 
de 1991, e ser alterada a redação do § 5°, conforme acima proposto, permitindo-se ao 
INSS maior flexibilidade no pagamento dos beneficios que venham a ser requeridos a 
partir de I ° de janeiro de 199?, de forma a propiciar aos beneficiários maior segurança e 
comodidade no recebimento de seus beneficios. 

-\ 
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'--__ PÁ_G_IN_A __ ~I LI __ .A_RT_IG_O __ ~~_PA_RA_G_RA __ FO ____ ,--___ IN_C_IS~p __ ~ _____ A_Ll_N~ _____ ~ 

Modifique-se a redação do inciso III do art. 106 da Lei na rS.213, de 24 de julho de 
1991, referenciado no art. 20 da Medida Provisória na 1.729, dando-lhe a seguinte 
redação: 
"Art. 106 .................. . 

111. declaração de sindicato rural ao qual o segurado estej4 vinculado, desde que 
homologada pelo INSS.- ' 

" 

mSTIFICACÃO , 

! 
Os segurados do setor rural estão vinculados tanto a sindi!catos patronais, como de 
trabalhadores. j 

I , 

-

() . 

I 
I / , 

l Cl C>1A.1A TIU:'" 

! ~ k'
v 

./ -

- t ~ , 
/' "\ \ --. , 

total.doc U \ , 
I 
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MP 1729 

000071 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1998 

parágrafo: 

Altera dispositivos das ~eis nOs .8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991,.e 
dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no art. 115 da Lei n° 8.213, constante do art. 2°, o seguinte 

"Art.115 ....................... : ............... . 
§ 3°. Não serão objeto de reposição ou devolução as importâncias recebidas 
pelo segurado de boa-fé, e em decorrência de edição de nova r~gulamentação 
ou da adoção de interpretação administrativa diversa da que embasou o 
pagamento, posteriores ao pagamento." 

JUSTIFICAÇÃO 

A \ presente emenda visa assegurar ao segurado que de boa-fé recebeu 
pagamento dé beneficio cuja natureza' ê alimentar a segurança jurídica necessária, afastando­
se hipótese de devolução a posterion em face da adoção de nova interpretação ou nova 
normatização que implique em alteração do valor do beneficio concedido. Assim, ainda que 
possa ser reduzido o valor mensal do provento, não poderá haver ressarcimento. Essa 
interpretação é a adotada pelo Tribunal de Contas da União, quando se trata de aposentadorias 
de servidores públicos, assim como pela Advocacia Geral da União, quanto a reposições ao 

. erário de parcelas percebidas por servidor, ratificada em parecer aprovado pelo Exmo. Sr. 
Presidente da República. 

Sala das Sessões, 
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MP 1729 

000072 

IL-D_a_ta_:_o_8_I_l_2/_9_8 ___ -:--__ ----...J! Proposição: MP nO 1.729, de i031 12198 

IL-A_u_to_r_: _[_~U_l_Z_E_D_U_A_RD __ O_G_R_E_E_NH_._A._L_G_H ___ __'11 N° Próntu:l1rio: 586_ 

I D Supressiva 2 D Substitutiva D \Iodilicativa.t . D .\ditiva D Suhstituti\'a 
5 OIohal 

I Página: 113 1I Artlj!o: 2° II Paráj!ral'o: II Inciso:! 11 ,UIDea: 

Inclua-se no art. 21) da MP nl) 1729 a seguinte alteração ao art. 150 da L~i nl) X.213. de 24/07/91: 

"Arl 150 - Os sexurados da Prel'idência Social, anisliados pela I~ei 6683, de 28 de axosto 
de f<)7<J ou pela I~'menda Constitucionaln" 26, de 2i de nO\'emh~'o de IY85, ou ainda pelo 
art. 8° do AIO das Di.\!,osiçijes ('Ol1slilucionais li'ansitórias da (()/l.wiluição Federa/lerão 
direito ú aposentadoria em regime excepcional, ohserl'{ldas as se1-.'1IÍl/les nurma.'i, elllre 
outras, di.\]Joslas 110 Re[.,'1t1amel1lo: 

/ - Os se1-.'1lrados de que Irafa () "capuI" lerão xarantidas as promoç'(jes, na inatividade, ao 
cargo, emprego 011 posto a qlle teriam direito se estiwssem em :sen'i~:() ativo, ohedecidos 
os prazos de permanência em atividade, respeifadas as caracf~ríslicas e peculiaridades 
das carreiras a que pertenciam. 

1/ - O tempo de serviço da aposemadoria excepciunal será coJ1fmtado de cOl!formidade 
com o di.\posto 1/0 arl. 55 da presente lei e, além dos períodbs ali .lixados, deverá ser 
tamhém considerado () tempo de afastamento das atÍl'idades qll/! exerciam os que tenham 
sido punidos, demitidos ou comp~/idos a esse qfastame11lo, elk decorrência de atos de 
exceçclo Oll por outros diplomas lexais, até 5 de o/{fuhro de 19RRl 

~ 

1// - A aposel1ladoria excepcional será reqjuslada sempre que: ocorrer a alteraçâo para 

I 
maior J/O salário (11le () se1-.'1l1'ado esfaria recehendo se pe~manecesse em atividade, 
ohservado () arfo 37, inciso )(1 da ('onstiflliç'ão Federal. ' 

Parágrqfo IÍnico - () seXllrado anistiadojá aposelllado por inva{idez, por tempo de serviço 
ou por idade, hem como sellS dependemes em go=o de pensão por morte, podem requerer a 
revisão do seu henejicio para Iral1.~I()l'Inaçào em aposel1ladoria excepcional ou pensão por 
morle de anistiado, se mais ml1lajosa". ". - . . 
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JUSTIFICATIVA 

.cA presente emenda é ü resultado de um Acordo feito na Comissão de Constituição 
e Justiça' e de Redação - CCJR com a nossa participação, juntamente com o Presidente da 
Comissão, Deputado Henrique Eduardo Alves e o Deputado Aloysio Nunes Ferreira, então 
Relator';da PEC nO 33/95 (da Previdência). . 

Infelizmente, esse Acordo não pode ser Consumado na'CCJR, mas o Plenário da 
Casa, ao suprimir pelo DVS n° 6 de nossa autoria, a expressão "()hede,~'erdo ao di.\posto /lO 

art. 20/, § -lu", reconheceu que os anistiados pagos pelo INSS devem ter seus reajuste~ de 
acordo com seus paradigmas da ativa. 

Todavia, permanece no Decreto n° 2.172/97 norma de reajuste para aposentadoria 
excepcional do anistiado idêntica àquela da aposentadoria por tempo de serviço ou idade. 

I Daí porque o Deputado Aloysio Nunes tentou mudar essa norma. através de emenda à Iv!P 
n° I.66~ alterando aLei n° 8.213/97. 

o Relator dessa MP não aceitou a emenda do referido deputado, mas empenho~ a I 
sua palavra, tanto quanto a do Ministro da Previdência de que essa mudança pretendIda 
pelo deputado Aloysio Nune~ Ferreira viria na rylP n° .1.729, que ora examinamos .. 

. O Acordo não foi cumprido. 

. 
Daí porque renovamos agora a emenda anteriormente apresentada, pedindo aos 

nossos pares a sua aprovação. 

!\ presente emenda tem por ohjetivo modilicar () art. 150 da L..:i n" lU 1~. de 24/07191. que preceitua: 

".·/rl. 150" Os segurados du I)/'{'I'idi!llciu Social. allis/iados pela I,ej li" 668J. de 28 de agos/o de 1979, ou pela I:mellda 
Constitucional li" 26. de 27 de lIovembro de 1985. ou aillda pelo ar/o 8° do ..tIo das lJisposições COIWilUciollais 
Transi/órias da (·ol/.wimição I'á/eral /erào direi/o à aposellladoria em regime excepcional. ohservado o dispos/o no 
Regulamen/o. 

Parágrafo único - () seJ;urado anis/iado já aposen/ado por invalidez. por /empo de serviço ou por hkde. bem como 
sel/s dependellles em gozo de pellsão por mo/'/e. podem requerer a revisão de seu hel/(jicio para /rans/omração em 
aposentadoria excepcional ou pensão por morle de anistiado, se mais vantajosa ". 

!\s alterações que pretendemos nesse artigo decorrem da aprovação pela Câmara dos Deputados na Reforma da 
Previdência do DVS n" ú por mais de 420 votos. numa votação consensual entre o (Ioverno e a Oposição. Por esse DVS 
loi suprimida no art. 2,n. acrescentado às Disposições Constitucionais Gerais pelo art. 2" da PEC n" 33/95. a 
expressão "obedecerdo ao di.'iptl.fto no art. 101. § 4u

". d..:terminandoque o reajuste dos beneficios dos anistiados .. 
pagos pelo.IN.SS. seja leito pelo mesmo indice dI! rl!ajuste arbitrado anualml!ntl! pelo Governo para os aposentados pelo 
regime (il!ral da Previdência Social - RGPS. 
Ora, a Câniara reconh..:ceu que todos os anisiiados. sem exceção. pagos ou não p~lo IN·SS. têm garantido pelo art. 8" tio 
!\DCT I! pelo próprio caràt..:r indenizatório 'da apos":lltadoria I!x~epcional dos anistiados. amplamentl! reconhecido por 
inúmeros pronunciamentos dos Tribunais Superiores (STJ e STF). que o se'u reajuste seja de acordo com o seu 
paradigma em atividade. 
Por isso, a Câmara dos Deputados. ao acatar o DVS 11" li, deu tratamento isonômico a todos os anistiados: se os 
anistiados do scrvic,:o público c os militares anistiados contínuam a receber de acordo com os reajustes de seus 
paradigmas em atividade. não existi! razão para impor tratamento dilerellciado aos anistiados pagos pelo rNSS, a 
maioria deles de estatais e ex-cstatais, como a Petrobrás, lJsiminas. Eletrobrás, COSIJ>!\. Banco do Brail, ete. 
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i 
Dai porque estamos. na presente emenda modilícativa. mantendo inalterados o caprà e o parágralo único do art. 150 e 
nele incluindo trl:S incisos pelos quais: , 
I ") -Reitera-se no inciso I o que precl.'itua o art. 8" do ADCT da Constituição Federal Ide 1988: 
2") No inciso 11 incorporamos ú Lei n" 8.213í<J I vúrias decisões dos Tribunais Superiores para que a contagem do 
temPo de' serviço para deito da aposentadoria e:-:ccpcional seja leita até 5 de outubro ;de 1988. j 

T') Pdo inciso ll/ o rcajuste das ap<lsentádorias (los anistiados de\'e ser leito sem~re que ocorn.:r uma alte~ação para 
maior no salário que o segurado estana recebendo sc permanecesse em allvidade.jobservado sempre. lo! claro. o teto 
constitucional estabelecido no art, 37, XI. da Constituição Federal.. ' 
I:sclarccemos aos eminentes pares que a presente emenda. além de estar perlcitdmente de acorJocom os ditames 
constitucionais' e a jurisprudl:ncia dos Tribunais Superiores. proporcionará tambJm uma economi~. ainda que não 
signil~cativa. ao J-:rúrio Público. tel!do em vista que a estabilidade do Plano Real Icvbll empresas como. por exemplo. a 

Assinatura: 

Jó63·J5b.sam 
/ 

/ / 
/ 

/ 

, . ) 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE DEZEM8RO DE 1998 
I 

. MP 1 7 2 9 ~' Aliera "dispositivos das . Úls : "oS 8.212 e._ 
8'-2J3, ambas de 24 dejúU,áde '1991/e' 
dá outras provi~~llcias. . 

• • I 
000073 .. 

. . 
EMENDA SUPRESSIV A 

-' 
.. I I .4' 

Suprima-se a alteração ao "caput"'do art. 46 da Lei Jo 6.435, de 15' de julho de 
1977, constante do art. 5°, assim redigida: I 

i 

"Art.46 - Nas entidades fechadas, o resultado do exercício, satisfeitas 
todas as exigências legais e regulamentar~s no que se refere aos 
beneficios; será destinado à constituição de reserva de contingência de 
beneficios até o limite de vinte e cinco porlcento d~ valor.da reserva 
. matemática. !. 

" 

mSTIFICAÇÃO 
. ':" i." J : .. t ~ • - i ~ , : 

. . I ~ -, r 
. ." f. ". f I 

A redação dada ao art. 46 da Lei nO 6.435, que rege as entidades fechadas de 
previdência privada, visa impedir que, havendo disponibilidade ~ fi~an~eria,~ejam concedidos 
aos filiados reajustes nos beneficios acima da inflação. A redaçao originãl'assegura, nessa 
hipótesê; que seja concedido aos beneficios o mesmo reaj~te concedido à categoria 
profissional. Trata-se de medida irrazoável,que visa solapar o di~eito à paridade de reajuste 
em situação onde ela é possível e tem fonte d.e <:usteio suficiente. I .. 

Sala das Sessões, ! 

., I 
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OOOJJ74 

MEDIDA PROVISÓRIA',N° 1 .. 729, DE 2:DE . DEZEMBRO DE 1998 . 

Altera dispositivos das Leis nOs ·8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a alteração ao "caput" do art. 46 da Lei n° 6.435, de 15 de julho de 
1977, constante do art. 5°, assim redigida: 

"Art.46 - Nas entidades fechadas, o resultado do exercício, satisfeitas 
todas as exigências legais e regulamentares no que se refere aos 
beneficios, será destin'ado à constituição de reserva de contingência de 
beneficios até o limite de vinte e cinco por cento do valor da reserva 
matemática. 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

. À redação dada ao art. 46 da Lei nO 6.435, que rege as entidades fechadas de 
previdência privada, visa impedir que, havendo disponibilidade financen~ sejam concedidos 
aos filiados reajustes nos beneficios acima da inflação. A redação original assegura, nessa 
hipótese, que seja concedido aos beneficios o mesmo reajuste concedido à categoria 
profissional. Trata-se de medida irrazoável, que visa solapar o direito à paridade de reajuste 
em situação onde ela ~ possível e tem fonte de custei~ sufi~iente. 

Sala das Sessões, ~. \ . 
_. 

" .", 
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",--___ 000'TA __ ---,~-__ ~_-----~ PAOf'081ÇAO -====~,==:=",--=-----~~ 
"MEDIDA PROVISÓRIA N° 1l729/98 ' 

" ,'. 

8112/98 

ür---------------------'~--~-------~~~--~---~~ 
_ ' DEPÚTADO ARNALDO FARIA DE SÁ 

r--------------------~------------~----------------~ 

Emenda à MP nO 1.729/98 

Suprimir o art. 6°, da MP. 

JUSTÍFICATIVA I 

O aumento do valor do, total de faturamento de' RS 720.000
1
°0 para RS 1.200:000,00 para 

enquadramento das empresas de pequeno pone no sistema SIMPLES de\terá ocasionar, por igual. um 
, , I 

. relevante 'aumento das "perdas :de receitas do INSS" que . assim, deixa ."e, recolher .. diretamente essas 

,contribuições para receber parcela de um rateio que. se-divide centre .váriaseDtes estatais::' - . , ... ; ::.,.... ';' .',." .' :: < 

I' , ' 
'''.''. :,.",·'i,'~:;·:·.;.,'_<;."O,pr6ptio.'pemo"reconhccc;qae"a.PrevicleDcia,SoâaI,tne sériGs:p~CmJm,em,ldaçIoao!-valot> .,.,.~< .. ,', ... ,';: 

:"" .. o(-~.:~ :~'·"·'··.l~o' .. ~.::1.'-. ~ ;.; . r - •• f.'l> ;~·-;;.l::'~t·,;:~-i:· ""I:,:it~ I· .. · ~...::.,.. '.~ 

I 
:. " -;, ;',' l-' '" ,." ,.' , !' __ ',L, 

.. • • ,~u ....;.,.. , •.. ~ 
'.',' :..; .. 

I 

...;", 

{ 

. ', .. ' 

,o 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L~ MP 172~ 
000076 J ~ ___ ~u ____ -.-. _____________________ ~ ____________________________ ~~ 

8/12/98 MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729198 

~r----------D-E-P-U-T-ADO---AR-N~DO---F~----DE--SA----------~1~5~~~~ ~ 

111'0 I' I 1 O SUPREBBftfA 3 • _tC4l'W.l 4 O lIDI'tIY1. 90 2 O SUBIITTMJY.\_ 

~D_\~_~~]-~t __ ~_~~=_-=====_~ __ -_~~_~~~_~ __ ~ ____ ~ 
r--+I ______________________ ~-----~------------------------------------_, 

I 

I Emenda à MP nO 1.729/98 

Alteração do art. 6° da MP n° 1.729. 
An. 6° - Os dispositivos a seguir indicados da Lei nO 9.317 de 5 de dezembro de 1996. 
Art. 2° ... 
Art. 6° ... 
Art.5° .. . 
Art. 15 .. . 
Inciso II - suprimir 
§ 1° .. . 
§ 2° .. . 
§ 3° .. . 
§ 6° - No interesse da administração, a Secretaria da Receita Federal através de convênio, 

poderá disciplinar a participação do INSS nas atividades de· flscalizaçãodas émpresas optantes pelo 
simples. . - . ' 

JUSTIFICATIVA 
.' 

O inciso II prevê'que as empresas que deixaram de satisfazer as condições de permanecer 
no ~imples,cessa~o\mês subsequente à ~o~~atação de situa~"excludente. < •• 

ISsO 'corlflg11ra risco "zero" para a empresa pemianecer 'na ilegalidade.' 
, Quanto o § 4°, permiti que na impossibilidade da Receita Federal efetuar com""3ssiduidade o 
controle dessas empresas, poderá o INSS fazer a referida audítagem nessas empresas, que são muitas e 
poderá significar graves prejuízos para a Previdência Social . 

. ~ ____________ ~ ___ B_rruill __ i_~_8_d_e~d~e-~~-~M-o-d-e~1~9-98-.--------________________ ~ 

\ 

'I 

\ 
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3--

MEDIDA PROVISORIA N º 1729 DE 02/12/~~ 

Quarta-feira 9 00089 

MP 1729 

000077 

[DEPUTADO JOSE UNHARES 

.-___ AUTOR ---... ___ o __ • ___ • ___ +-__ --, r ,~ PRO~TUARrC _O] 

1

176-----,-,,-1----------- '" 
. '--J SUPRES-"'V~ 2 . SUBS,;TUlTIV" .3 ~ . MOOlr.CA1"" 

~ 

4 I - AOIT.VA 
I ~, 
~ U - SUBSTITUrTlVO GL08A_ 

r 

r---qG,r._~ ~~ __ -_-_-_.'_-_'_'~~~~~~~~~~~~_._ .. _U_"_U_"============_'~r_'S_, __ .~~~~~~~~=_A_"_"_'======~ 
r.19~---------------'--------------TrxTo--------------+;------~--~-------' 

i 
'I Suprima-se o artigo 7º da MP 1729 e adite-se um! inciso aJartigo 55 da 

, I 
i 
• 

10 

Lei 8212 de 1991, constante do artig'J 1 º da MP 729, com '8 seguinte 

redação: 

" As entidades sem fins lucrativos que atendam ~o Sistema Onico de Saúde, 

mas não pratiquem de forma exclusiva e gratuita! atendimento a pessoas 
I 

carentes, gozarão da isenção das contribuições ~e que tratam os artigos 

22 e 23 da Lei 8212 de 1991, na proporção do atbndimento, de caráter 

assistencial, desde que satisfaçam integralment~ os demais requisitos 

deste artigo". 

JUS T I F r c A ~ IV ~ 
i 

Para termosum3 melhor clareza no texto, já qu~ os. demais requisitos 
...... _. ,J ~ T r.~ _ . .., ~ I 

neces~ár)os constam do_ artigo 55 da Lei 8212. , 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Dezembro de 1998 

MP 1729 

000078 

~~_D_E_"P_U_~_A_D_O_J_O_S_E~L_I_N_H_AR_E_S~_.~~~~~~_,~_~_~_~_.~:-_-_. _'~_~_~_-~~'~:~_-~~~~~~~~I" i-:~'~P~'TU~0~"1 
"'-16 ---------,,' .. _-----

,. I. SuPRES$lVl." 2, . SUBS .... ; ... l,;ITI· .. ·;. .3 . MOOlriCA1:\.:. 4 1- ADITl"':' 9. 1- $UBSTJTUiTIVO GL08A_ 
~ l-.-J ~ - ---.J 

r--·AG".~ ---~ -r': ._~q- -' 

, ~------~~------------------------------------~---------------~ 

~19----------------------------------------T[XTO--------------------~------------------' 

I Suprima-se o art. 7º da MP 1729 de 02/12/98 e adite-se um inciso ao art. 55 

I da Lei 8212 de 24/07/91, constante dJ art. 1º da M~ 1729, com 3 seguinte 

I redaçãol 
i , 

II As entidades sem fins lucrativos que atendam ao Sistema Onico de SaGde, 

mas não pratiq~em de forma exclusiva e gratuita atendimsnto a pessoas 

carentes, gozarão da isenção integral das contribuições de que tratam os 

artigos 22 e 23 da lei 8212 de 1991, desde que coloquem à disposição do 

Sistema nnico d3 SaGde, na forma do regulame~t6, m3is de 51% de sua 

capacidade de aten:1imento ". 
. ' .~'. 

.-. '0, f: . ..;~. _ .. :,,-. _. ::" \, ,- ". 

~.' 'l' .. ~ • " ... '1' 
,··r .. 

"- I .••. "~ ' ...... ,\ .. ! ., ,Há ,necessidade ·de;coptemplàI':-~e ;"tallbém tas .entidades ~qlJe 'coloGaqLà.,., ..... ~,.f •. :·!',:;,,' .'~ .• ' 

disposição do .. Sistema ·Onicodé. Saúd3 mais de 51% .de~ua .. cápaçidade .de '. ~".' ... 

ateridime~to. 
;..0: -.to .... -;: "':!.. 

10 

1/1 I 
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MP 1729 

000079 
, . I 

MEDIDA PROVISORIA N° 1.729; DE 2 DE DEZ1EML ______ , ,._ 

: ',' ~~ . ..:' 
~ .. .". 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a expressão " ... atendamao Sistema (jnico de Saúde, mas ... ", 
constante· do caput do artigo 70 da Medida Provisória n° 1.729, de 02 de 
dezembro de .1998. 

JUSTIFICATIVA 

Embora seja louvável a intenção do "Poder ExeFutivo e~ disciplinar a 
situação de isenção das entidades filantrópicas para evitar a utilização indevida 
da isenção da contribuição patronal do INSS, houve c~rto exagero na medida 
em que entidades que, embora não atuem somente enlt termos de gratuidade, 
exercem atividade filantrópica. Esta atividade de~e ser considerada na 
~roporção devid~ para ob~enção d~ justa isençã? Com lo a:tigo 7° est? questão 
e atenuada, porem, conSIdera somente as entIdades da area da saude. Esta 
emenda é apresentada no sentido de abranger outras áre~, como a educação~ 

- I , " . 
Sala g.as S,essões, em 08 dede~embro de 1.998 :. 

,~DUA'RDO JORGE 

./ 

,. \.. 

" 

,-,.,;" '"I, 
. ! 
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" '\ 

EMENDA N° 

: f: ~. - . , . 

MP 1729 

OOOO'8~O·'·' , 

," 
" , 

Dê-se a seguinte redação ao art. 7° da Medida Provisória n° 1729, 
de 2:,de dezembro de 1998: 

Art 7D As Entidades sem fins lucrativos que atendam ao Sistema 
Único de Saúde, mas não pratiquem de forma exclusiva e gt:o,tuita 
atendimento apessoas carentes, 'gozarão da isenção das,contribuições de que 
tnltam os artS. ,22 e 23 da Lei n~ 8.212, de 1991, desde que, atendam a 
beneficiários do Sistema Único de Saúde, na proporção minima de 60% 
(sessenta por cento) e satisfaçam os requisitosreferidos nos incisos 1, 11,' iV'e' 
V do art 55 da citada Lei, naforma do regulamento." 

JUSTIFICAÇAo 

No art. 7°, que dispõe sobre a isenção das contribuições de que 
tratam os arts. 22 e 23, da Lei 8.212, de 1991, e a fim de evitar eventuais 

. . .: • t r I _ 

dúvidas futuras sobre' ã base da proporéionaljdade ali estabelecida; é' de boa 
cautela que se substitua a expressão "atendimento. de caráter, assistenciaf' pela 
expressão "atendimento a beneficiários do Sistema Único de Saúde". Hoje, 
tanto na Constituição Federal.(art. 198; parágrafo único' e art. 203), como na Lei 
n~ 8.212/91; há'distinção entre o campo dI? competência da "Previdência Sociar' .. 
e ó da "Assistência Sociar'. Mesmo sendo contestável; doutrinam ente, essa 
di~tinção, a prática recomend~ a substituição piete~dida.' ' . . ' 

" 

Também, a, teor do que hoje -já existe, mas na dependêricia de 
Decreto Regulamentador, é recomendável que se determine uma porcentagem 
mínima de atendimentos ao SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, que daria 
direito à isenção total, como hoje já é e resulta da combinação da Lei n° 
8.742/93 (art. 18, IV) com o Decreto 2.~36/98 (art. ,3°, § ~O), razão pela qual 
apresento a presente emenda. ' " . 

, Pelo exposto, espero contar com o apoio dós Senhores Senadores e 
Deputados, para a aprovação desta proposição. 

Sala das Comissões, em 
... 

J.~LCÂNTARA 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
~p 17-29 

1000081 J 
1

2 data 3. proposição: 
_ 08/12/98 MEDIDA PROVISÓRIA N° 1729/98 

LI4_. __________ ~D~E~P~U~T~A~D~O~al=~=E~R=Ê~F~E=R~R~E=I~RA~ __________ ~:I LI5_. __ n_._do_pr_on_tu_ár_lo __ ~ 
1. Supressiva 2. substitutiva 3.. modificativa 4. • aditiva 5. Substitutivo global 

1
7. página I /8 a7rt~o_ _ _ .1 _. __ ~arágrafO Inciso I I allnea I 
~ ____ 1~/1 __ ~' ~_~ __ ~ ____ ~_~~~~ __ ~ ______ ,I~-__ -~ __________ ~­

TEXTO I JUSTIFICA AO 
9. 

Dê-se ao art. 7° da MP nO 1.729/98, a seguinte redação: 
. . - . I , 

~ j 1 

"Artigo 7°: - As entidades sem fins lucrativos que atendam no SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE - SUS, mas não pratiquem de forma éxclusiva e gratuita 
atendimento a pesso~s carentes, g'ozarão da isenção das !contribuições de que 
tratam os artigos 22 e 23 da lei nO 8.212/91, desde que atendam a 
beneficiários do SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, na proporção mínima de 
60% (sessenta por cento) e satisfaçam o;; requisitos refe~idos nos Incisos I, 11, 
IV ~ V do ,Artigo 55 da citada lei, na forma do regUlamento]'" 

Justificação 

1-
o art. 7° dispõe sobre a isenção das contribuições de que tratam os artigos 22 e' 23 
da Lei nO 8.212~ de 199{ A fim de evitar eventuais dúvidas f~turas sobre a base da 

I 

proporcionalidade ali estabelecida, é de boa -cautela que se! substitua a expressão 
"atendimento de caráter assistencial". _- pela expres~ão "atendimento a 
beneficiários do Sistema Único de Saúde - sUS." i 
Também, a teor do que - hoje já existe, mas na dep~ndência de Decreto 
Regulamentador, é recomendável que se determine uma p~rcentagem mínima de 
atendimentos ao Sistema Único qffSaúde - SUS, que daria I direito à isenção total, 
como hoje já é e resulta da combinação da Lei nO 8. 7 42/9~ (Artigo 18, IV) com o 
Decreto 2.536/98 (Artigo 3°, § 4°). i 

Realmente, tanto na Constituição Federal (Artigos 198 e pJrágrafO Único e Artigo 
203) como na Lei nÓ' 8.212/91 (Artigos 3° e 4°), há distinção entre o campo de 
competência da "Previdência Social" e o da "Assistência Social". Mesmo sendo 
contestável, doutrinariamente, essa distinção, a práticà recomenda aquela 
substituição. / ! 

I 

PARLAMENTAR 
10 

Brasília. 08 de dezembro de 1998 
Deputad 
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Dezembro de 1998 

MP 1729 

000082' 

APRESENTAÇAO DE EMENDAS 
DATA PROPOSIÇÃO 

08 / 12 /98 MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729 

AUTOR N' PRONTUÁRIO , 
Dep:. Osvaldo Biolchi 

TIPO 
l( )-SUPRESSIVA 2( )-SUBSTITUTIV A 3(X )-MODIFICA TIV A 4 O - ADITIVA 9 ( ) -SUBSTITUTIVO GLOBAL 

~ ____ p_Á_G_rn_A~ __ ~1 ~1 ____ AR __ ;_!GO ____ ~II~ __ P_ARA __ '_G_RAF ___ o_.~ _____ rn_C_I_S_O~ __ ~ ___ AL __ Thrn __ A __ ~ 
TEXTO 

O art. 7° da MP 1.729, de 02 de dezembro de 1998 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° As entidades sem fins lucrativos que atendam ao Sistema Único de Saúde, mas não 
pratiquem de forma exclusiva e gratuita atendimento a pessoas carentes, assim como as instituições de 
ensino fundamental e médio, gozarão da isenção das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei 
nO 8.212, de 1991, na proporção do atendimento de caráter assistenCial, desde que satisfaçam os 
requisitos referidos nos incisos I, 11, IV e V do art. '55 da citada Lei, na forma do regulamento ." 

.JUSTIFICAÇÃO ., 

É fundamental importância a inclusão dessas instituições na isenção parcial das contribuições à 
Seguridade Social por ser um instrumento de justiça social e uma forma de expandir o ensino em todo o 
BJ;asil. 

AssrnATURA 
IJ~', {) l ' 
t/·~(jl 'L C ~ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDÃS L 
r8 /1~A /98.1 

--- ------- ""OPOSII 

e I'IEDIDA PROVISORIA'Nº 1 • 72~ 

r AUTOA 
DEPUTADO NELSON I'IARCHEZAN 

i 

I 
, , 

I 

MP 1729 

000083 J 
r:,~~--------..,.....----__ -_-1Ir~----:-__ -,-__ +--___________ ---. , o ~ --..v" 2 o -SUIISTITUlTIVA 3 0- MODtrlCATIVA 4>(!j - AOIT .. A 19 0- SUIISTITUmVOIIL.08AL 

r:r--;;;'i 0-1-""1, c'-' ;~'G) ----,---- PARAGRAfO----r---...::.'!"c.s,) ---...---AUNr~ 

! 
~.------------------------nno--------+-______ ~ _______ ~--, 

Acrescente-se ao art. 7" da ~edida' pro~1s6ria 
, de dezembro de 1998, o seguinte parágrafo únido: 

nº 1.729, de 2 

I 
"Art. 7º ••••••••••••• i 

P ,. f ,. " A t"d d d Id - f" - 1 aragra~ un1CO. s en 1 a es e e ucaçao, sem 1ns u-
crativos, recolherão a quota patronal, ~arcelada e progressi­
vamente, em iguais percentuais, no perí~do de quatro anos, a 
partir de 1º de janeiro do ano 2000, po~endo repassar o per -
centual, necessário para financiar anualmente tal recolhimen-
to, para as anuidades escolares." I 

JUSTIFICATIVA I 
O recolhimento da quota patronal, parceiada e progressivamen-

'te, em iguais percentuais, em quatro anos, não) causaria um grande im 
pacto para as famílias que mantêm seus filhos ~as escolas confessio­
nais e comunitárias. Assim sendo, as instituiç6es passariam por um 
reordenamento gradativo, sem tumultuar sua prebtação de serviços à 
comunid~de, que ocorreria, inevitavelmente, co~ graves prejuízos ~a­
ra a edacação national, caso se mantenha a at~al redação da l'Iedida, 
Prov isór ia nº 1.729. I 

____ .. ____ =~_-ASSlNATURA -_-jt ------
v 

'''-I 
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APAESENTAçlo DE EMENDAS 

,...--------- ........ NO"".". -----------, 
1'It:uIDA PROVISORIA Nº 1.729, de 1998 

Dezembro de 1998 

MP 1729 

000084 

I 
~i~------------------------·Ul0'------~-----~----------~ 
. DEPUTADO CUNHA BUENO I r Cldo.lO 

1414-6 

In:---.. '._--
._ 001 12 I 98 

f=7 :.,~ ....:-_- ,. ........ ,.---.~ 
L.: único 

_ ...... J 
I' 

'Ao ..... 

!:l J - o 1 

rr--------~---------------------------~·~-----------------------

Acrescenta parágrafo único ao art. 7° da Medida 
Provisória 1.729/98: 

"Parágrafo único - as entidades de educaçào, sem fins 
lucrativos, recolherão a quota patronal, a partir de l° de 
janei~o do ano 2.000." 

JUSTIFICATIVA 

o recolhimento da quota patronal parcelada e 
progressi vamente em quatro anos não causaria um grande impacto 
para as famílias que mantêm seus "filhos nas escolas 
confessionais. Assim sendo, as instituições passariam 'por um 
reordenamento gradativo, sem estrangulamento na sua presLação de 
serviços à comunidade que, inevitavelmente, ocorreria com graves 
prejuízos para a 'educaçào nacional, caso se mantenha a atual. 
redação da Medida Provisória,1.729/9B-., 

.......... , •. --------------------------,1 
I 

I 
I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

2.0~. 3. [} modificativa 4.0amJ.. 
! 

inciso 
..i 

TECTO I JUST1FlC O I 

MP 1729 

·000085 

5.· O SubstituIiwo global 

t. Insira-se no Art. 7° da Medida Provisória NO 1.729, dei 02 de dezembro 
. de 1998 o seguinte §: i 

"Parágrafo unicO: Os Hospitais Universitários PÚblicds, conveniados 
·ao SUS, gozarão dos beneficios fiscais concedidos às enOOades com fins 
filantrópicos. " 

JUSTlFICATJVA 

I 
Os Hospitais Públicos UniversiÍários são UÔidades de Saúde -1 únicas, em alQLmas 

. regiões do país - capazes de prestar 5efVtços altamente especiaIiza(ios, com qualidade e 
temologia de ponta, de forma equânime à população desprovida de recursos. No 
atendimento destes pacientes empregam todos os recursos ~ que dispõem, sem 
condicionar a reatização dos procedimentos à garantia de pe~ da correspondente 
contrapartida financeira, limitada aos tetos definidos pelos gestores municipais e estaduais 
do SUS. São Unidades que garantem, também, o suporte téb,ico necessário aos 
programas mantidos por diversos Centros de Referência Estaduais oU Regionais e à gestão 
de Sistemas de Saúde Pública, de afta complexidade e -de etev~s riscos e custos 
operacionais. i 

São centros de formação de reanos humanos e desenvotvirOOnto· de temologia em 
saúde, onde a prática do ensino, da pesquisa e da extensão recdiza-se com a efetiva 
prestação de serviços de assistência; à população. Esta ~ exige o constante 
aprimoramento das equipes, com a formulação dos protocolos téaiicos para as· diversas 

I 

patologias. Tal característica assegura os melhores padrões de atendimento aos benefícios 
do SUS, servindo igualmente de referência e contra-referência às ~is unidades da rede 
de saúde de suas zonas de.abrangências. I 

. . 

sao instituições públicas auditadas e controladas pelo Tribunal ~ Contas da União e 
demais organismos ofICiais de controle em nível municipal, est~ e federal, o que lhes 
assegura a plena fiscalização de suas contas e compromissos públicós. 

. São entidades sem frns lucrativos e cujos resultados econõmicbs, quando existentes, 
são reinvestidos integralmente na própria instituição pr~ atualização de 
equipamentos para melhor consecução de suas finalidades e,i principalmente, para 
ampliação dos serviçoS prestados à população: I -

J 
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/ 

São unidades admintstrativas que estão passando por séria crise financeira, em razão 
da não seteção de seus pacientes por rnvet de renda ou por pr~. mais ~ 
remunerados pela tabela do SUS. Os hospitais universitários, pela sua nat .... eza acadêrnicli ' . 
devem exercitar a mais ampla faixa de assistência desde os procedimentos mais simples 
aos mai~ complexos permitindo o ensino completo de todas as áreas da saúde. 

PARlAMENTAR 

10 

Brasília, 08 de dezembro de 1998. Deputado Dan:isio Perondi· 

MP 1729 

000086 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

12. data 
08/12/98 

3. proposição 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729/98 

1~4_' ___________ D_E_P_U~T_A~D_O~iB~to~É~R~Ê~F~E~R~R~E~IRA~ __________ ~I ~15_. ___ n._d_o_pr_on_tu_ár_lo __ ~ 

1 .• Supresslva 2. substitutiva 3. modificativa 4. aditiva 5. Substitutivo global 

I IS'; . artigo parágrafo inciso 
8° 

alínea página 
1/2 

TEXTO I JUSTIFICA Âo 

Suprima-se' o artigo 8° e seus parágrafos, da medida provisória 1.729, 
de 2 de dezembro de 1998, publicada no D.O.U. de 3 de dezembro de 
1998. 

Justificativa 

o dispositivo que se pretende suprimir, editado sob a justificativa de 
simplificação "objetivando aumentar a eficiência da coleta de dados de 
interesse da previdência socia!", opera muito além do objetivo anunciado 
pois tem o condão de alterar radicalmente a relação jurídica existente entre o 
INSS e os terceiros para quem ele presta serviço de arrecadação mediante a 
régia e polpuda "remuneração de 3,5% do montante arrecadado" conforme o 
disposto no artigo 94 da lei 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação 
dada pelo artigo 1° da lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 



Dezembro de 1998 DIÁRIO DO SENADO fEDERAL ~ Suplemento i Quarta-feira 9 00099 

10 

i 
É importante registrar que tal cobrança é, injustificada:rriente, muito maior 
que aquela praticada por agências bancárias na cobrança de contas de água 
e luz, ou mesmo condomínio e outras pequenas operaç~es que fazem parte 
do dia-a-dia do cidadão. No Banco do Brasil, por ~xemplo, 'a taxar. de 
cobrança é de R$ 2,12 (dois reais e doze centavos) poritítulo cobrado. Para 
confirmar tal situação basta um contato com qualquer agência bancária, 
mesmo por telefone. 

I 
Não bastasse o absurdo valor atualmente cobrado, pret,~nde o ministério da 
previdência com a redação conf~rida ao artigo que ora ~e pretende suprimir, 
copiar os termos dos Decretos - Lei nO 1.861/81 e 1.867/81, que foram 
firmados pelo Éxmo. Sr. Presidente João' Figueiredo, : mas rigorosamente, 
poderíamos afirmar copiar mal, pois aquele ato, na r~dação dada em seu 
artigo 1°, manteve expressamente lias mesmas alíquotas e contribuintes" 
fixa~os na legislação pertinente, o que o artigo 8° da "1edida provisória não 
faz, e o artigo 22 expressamente revoga. I 

Ora, o artigo 8° da Medida Provisória ao dispor que a c0ntribuição destinada 
àquelas entidades (INCRA, SEBRAE, Fundo Aeroviárid, Diretoria de Portos 
e Costas do Ministério da Marinha e às Entidades dQ Sistema "S"), a ser 
arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social i_ INSS é de "dois 

. vir gula noventa por cento (2,90%)".está claramente! caracterizando uma 
intervenção do órgão arrecadador nos recursos para os quais ele é 
remunerado para ~rrecadar, mas do qual ele não é dOA0, e portanto não 
pode dispor. ! 

Não fosse pelo absurdo de tal ato intervencionist6, tal proposição é 
inconstitucional, pois, à luz do artigo 240 da Cons:tituição Federal, que 
expressamente ressalva lido disposto f)0 art. 195 as! atuais contribuições 
compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às 
entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas 
ao sistema sindical", jamais poderá a previdêndia social tratar tais 
contribuições como se- suas - fossem, já que aquéle mandamento da 
constituição excluiu as mesmas das fontes de financiatnento da Seguridade 
Social. i 

PARLAMENTAR 

Brasília, 08 de dezembro de 1998 



00100 Quarta-feira 9 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL - Suplemento 

.!' APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA PROPOSIÇAO 

Dezembro de 1998 

MP 1729 

000087 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, de 02 de dezembro de 1998 

AUTOR 

DEPUTADO HUOO BIEHL 

TIPO 
1 O SUPRESSIVA . 2 () sUBstfruTlvA 3'0 MODIFICATIVA 

PÁGINA I' .-, ARTIGO, , PARAGRAFO 

- .. " : . . -., I \ 

I,>--_N_O,-PR_O_N_T_U_ÁR_I_O_--, 

40AD.ITIVA 5 O SUBSTlTU!IVO GLOBAL 

INCISO 

" . 

AUNEA 

-
Suprima-se' da Medida Provisória nO 1.729, de 02 de dezembro de 1998 ,as referênciaS ao art. 12, art.25 

e art.30 da Lei 8.212/91, bem como as referências aos artigos 11, 106, 142 e 143 da Lei n° 8.213/91, 

contidos em seu art: 2°, bélÍl como inclua-se em seu art. 18° o seguinte§ 6°:. 

"Art. 8°_ .... -............................................................ . . ,. 

U§.6° - As: Empresas rurais definidas no § 1° do Art. 25 da Leiln° 8.870, de 15 de abril 1994 ficam 

excluídas do caput desse artigo e contribuirão para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural -

SENAR com a alíquota de 0,1 % sobre o valor broto da comercialização da sua produção." 

JUSTIFICAÇÃO . 

As 'referidas supressões atingem somente os aspectos relativos à Previdência Rural e não acarretam, a 
\ 

curto prazo, nenhum prejuízo à arrecadaçãÓ providenciaria, já que na referida proposta governamental a 

implementação da aplicação dar-se-á apenas a partir de 1 ° de julho de 1999. 

Agregue-se, ainda, a necessidade de uma major discussão e avaliação do Sistema Previdenciário Rural, 

conforme sugestão do Excelentíssimo Senhor Ministro Waldeck Ornellas, do Ministério da Previdência 

e Assistência Social, que propôs, no último dia 03 de dezembro, a Constituição de Grupo de Trabalho 

composto por representantes dos segmentos do Setor Primário, do Governo, e do Congresso Nacional. 

() f' 

tDtal.doc 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1~~ .' 
-- . ~". i 

Quarta-feira 9 00101 

MP 1729 

000088 

- ~ j ..' ~ 
que- "altera'. disposi:tivos das Leis' nOs 

8.~12 e·R213,.a~b~s de 24]· de julho de 1991, e 
da outras provIdencIas". 1 - -

I: 

EMENDA N° i 
;. .. ., ..... - I ~ -' , 

Procedidas às renumerações necessá~ia&,~ i.mprima-se ao §4° a 
redação qUE; se segue: 

"art. 80 \ "!·_.i , ____________ L _____________________ _ 
. I. I -

.-------~::.-~-~~~~;r:-;aJeio de que trata o pa-
rágrafo anterior far-se-á icom base na receita 
média correspondente aos anos de 1997 e 
1998." . 

JUSTIFICAÇÃO .1 

I 
I 

Esta é mero complemento da Emenda qilie procura estabelecer 
. rateio das contribuições para as entidades do "Sistema S" de forma pro-
porcionaI à receita média de cada qual em período d:e dois anos. ' 

Brasília, 08 de dezembro de 1998. 
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MEDIDA PROVISÓRIA 

N° 1.729, de 02/12/98 
\ AUTOR 

DEPUTADO DILÇEU SI?ER~fJCO_- P'P,B-PR . 
- l': .... ,_ - . 0'0 ." 

MP 1729 

. 000089 

I' 
II ~ ___ DA_T_A __ ~I 1~_A_R_~._IG_O __ ~_P_A_RÁ_G_R_A_Fo __ ~ __ '_I_Nc_,_so ____ .~1_" ___ A_lÍN_E_A __ ~ 

CÓDIGO 

PÁGINA 

I 1/1 

"\ ,. -
Altere-se a expressa0 constante da penúltima linha do artigo 8° da Medida 

" , 
Provisória n° 1:729.-de·02 ae dezembro de 1998. 

pe: \ 
i ......... é de dois vírgula noventa por cento sobre a base de cálculo a que se 

refere o jnciso I do art. 22 da Lein° ~:212.de Ü~91." 
Para: '. "'r 

". 'i.~' .-:::'" 
~ .' '\ 

." .... : ... é de dois"vírguJa'cinqüenta por cento sobre a base de cálculo a 

que se refere o inciso I do art. 22'da Lei n° 8.212, de 1991." 
- .. i ~' ...... - ~'. - -... ,~ -

' •. I 

JUSTIFICATIVA 

As' entidades do chamado Sistema "S" estão sendo contempladas com uma 

elevação de alíquota. que no caso específico do SENAR vai onerar o produtor rural em dois 

vírgula noventa por cento. sendo que hoje esta alíquota em alguns casos é de zero vírgula um 
, 

por cento. 
. , 

1 r • " .. • " •• j • 

O que fazer para continuar produzindo alimentos para a população do País e para 
• • ~ ~ ~ _~ ,"'I o.r. ~ •• ' 

viabilizar a exportação de excedentes. com o crescimento insensato de custos. em setor tão vital 

para o País. como é o da agricultura e que._sabidamentej-passa-por-graves-problemas -de 

descapit~lização e de lucratividade? 

Como se vê. não há o menor sentido na elevação da supra referida alíquota. 

PARLAMENTAR 
DEPUTADO DILCEU SPERAFICO·': P~B-PR 

. -I. 
.. :: " ".,.'.-' : ....... 7.···,: 

.... :.-l. . ASSINATURA 

I· 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.7 

MP 1729 

00.0090. 

que "altera dispositiVos' das Leis nOs 
8.212 e 8.213, ambas de 24 ~e julho de 1991, e 
dá outras providências". : 

EMENDA N° 

Dê-se ao §3° do art. 8° a seguinte redação: 
• I 

"art. 8° ________ ~ ____ J _______________ .~ ___ _ 
! ._-------------------------

§3°. O rateio da. cohtribUição às entida­
des referidas no "caput" s~rá proporcional à re­
ceita média dessas entidades verificável a cada 
período de dois anos." i 

JUSTIFIC'AÇÃO 

// O objetivo único do Governo com o art. 18° desta medida provi-
sória é o de simplificar o processo de recolhimento~ arrecadação e fiscali­
zação das contribuições destinadas ao chamadç, "Sistema S" (SESI, 
SENAI, SESC, SENAC, SENAT, SENAR, SEBRAE e outros). Por isso, o' 
Executivo propõe a substituição das alíquotas diferenciadas por uma con-

I 

. tribuição única que, de acord,o com autoridade do Ministério da Previdên-
cia, ~everá d.esburocratiz~r e simplificar o processo!, porq~e eliminaria 350 
destinOS e ongens, reduZindo o'pe~curso dessa arre1cadaçao a duas contas 
apenas. : 

i / 

. Entretanto,' a redação imprimida ao §3° Ido art. 8°, que trata do / 
rateio desses recursos, mostra-se excessivament~· descuidada, vez que 
não se preocupa com o valor que deverá ser destinado a cada entidé3de. 
Os responsáveis pela administração das entidades do "Sistema S" estão 
'apreensivos com essa redação e sugerem ao Congresso Nacional a pre-
sente emenda que, além de não contrariar os propósitos do Governo, as- . 

! 
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seguraria a cada entidade o direito de continuar percebendo receita pro­
porcionaI ao que sempre arrecadaram. 

Brasília, 08 de dezembro de 1998 . 

. ~ 
" 

fr~ ,,' r·,) 
I ~~ (/ ',. I,' 

". ;' () Ç"':; , \ 
~, ./ ~,} "\, ..... -, "",,I 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1998 

MP 1729 . Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 199/, e 
dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte parágrafo 6°, ao artigo 8°: 

"Art. 8° 

§ 6° As contribuições de que trata o caput serão gerióas de forma paritária por 
empregados e empregadores. 

JUSTIFICAÇÃO 

As contribuições de interesse de categorias economlcas ou profissionais 
financiam atividades de treinamento, formação profissional, cultura e lazer, Para que se 
propicie o efetivo atendimento de tais finalidades, faz-se necessário mudar a composição dos 
órgãos de gestão desses recursos, incluindo não só representantes de empresários~ mas 
também dos trabalhadores, que são, quase sempre, os principais interessados na boa qualidade 
dos serviços prestados. Nesse contexto, apresent.amos ~ presente'emenrla. ç.om () ohjetivo ne 
estabelecer a gestão paritária dos recursos das referidas contribuições, o que permitirá ampliar 
o brrau de participação dos trabalhadores nas decisões alocativas, além de propiciar um maior 
cont-role dos gastos realizados. 

Sala das Sessões, 

i • 
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-' 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 

I 

'MP 17291 

000092 

PROpm I 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, de o~ de dezembro de 1998 

j 
AUTOR 

DEPurAOO HUoo BIEHL II '-_N_O_P_RO_N_TU_Á_R_IO_.....J 

, 
TIPO 

1 O SUPRESSIVA 2 O SUBSTITUTIVA 3' O MODIFICATIVA ·4 () ADITIVAi 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA I I ' ARTIGO PARAGRAFO INCI$O 

i 
AUNEA 

, , 

Inclua-se o seguinte § 6° no art. 8°. rui' Medida Provisória n~ 1.729: 
"Art. 8°_ ............................. . 

I 
§6° - As empresas rurais defmidas no § 10 do Art. 25 da Ilei nO 8.870, de 15 de abril 

I 
1994, ficam excluídas do caput desse artigo e contribuirão para o Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural - SENAR com a alíquota de 0,1% sobre o valor bruto da 

. I 

comercialização da sue produção. " I 
JUSTIFICAÇÃO I 

As referidas supressões atingem somente os aspectos rela~vos à Previdência Rural e 
rião acarretam, a curto prazo, nenhum prejuízo à arrecadá.ção providenciaria, já que 

; na referida proposta governamental a implementação da" ~plicação dar-se-á apenas a 
\ partir de 1 ° de julho de 1999. . I 
. Agregue-se, ainda, a necessidade de uma major discussão e avaliação do Sistema 

Previdenciário Rural, confonne .. sugestão do Excele~tíssimo Senhor Ministro 
, Waldeck Ornenas~ do Ministério da Previdência e Assistência Social, que propôs, no 

último dia 03 de dezembro, a Constituição de Grupo tIe Trabalho composto por 
representantes dos se~entos do Setor Primário, do G

I
' overno, e do Congresso 

Nacional. 

/' -
total.doe 

U \ \ 

,,-'" I 

- ,I 

I 
. : 

i 
I 
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MP ·1729 

000093 

··MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE DEZEl\' ____ ~ AlA:.I L770 

Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte parágrafo ao artigo 8°: 

"Art.8° ................................................... . 

~ A pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e de empresa 
de pequeno porte, na fonna do que dispõe a Lei nO 9.317, 'âe 5 de dezembro de 1996, não será 
excluída dos serviços prestados pelas entidades referidas no caput. - .- -

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda"tem'o objétivo de estabelecer que as empresas enquadradas 
no regime de tributação do SIMPLES possam ter acesso aos serviços prestados pelo SESi, 
SENAI, SESC, SENAC, e as demais' entidades integrantes do chamado "sistema S". 
Atualmente, estas empresas estão excluídas do acesso aos programas de treinamento, 
formação profissional, cultura e lazet,"desenvolvidos por aquelas entidades, com o argumento 
de que não recolhem contribuição~ Ora.,. o não recolhimento da contribuição decorre do 
enquandramento no SIMPLES, que prevê tratamento tributário simplificado e favorecido. 
Portanto, não' julgamos ,pertinente a exclusão imposta ás micro e pequenas empresas, que 
reconhecidamente, são responsáveis pela geração de um volume significativo de postos de 
trabalho e que, portanto, não podem ser alijadas dos serv,i s prestados pelo sistema S. 

Sala das Sessõe B ~\ 

\ 
, 
'. 
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I ----~- rROPOSlçÃo -----t--------~~-'--~__,,___. 
Medida Provisória nº L 729· de 02/i12/98 ", 

~---------------------------Mrr~----------------~----+I---__ 
(ne?utacio Osmânio Pereira I I-~-- H! PROHTwt.uO ---J ' 256 " 

~G--------~------~----~----~--------TlN--~~=-------~i -------___ ~ _______ ~ 
, 1 (]I - SUPRESSrVA 2 O -SU8STTTUlTM>, , , ~ O -IoIOOIFICAThOl 4 O ~ AD<TIV~ )9 O -SUBSTlTurnvo GLOtIAL 

[oTlõ-z. 
,~9-------------------------------T~O----------~--~-----------------' 

I 
I 

Suprima-se da MP da [~ferência o art. CJ>, pelas razõesladiante3postas, 

" . , I -' 
'J U S T 1 F 'I C A T 1 V ~ // " / 

'I, 
i . 

Todos sabemos que a regulamentação dos planos e seguros privados de assistência 
à saúde, embora o empenho conjunto das autoridades e das operadoras, ainda' não se 
concluiu e pairam grandes dúvidas sobre os custos que os ~ovos serviços estabelecidos 
em Lei representarão, em termos de aumento de preços, para os 43 milhões de usuários 
desses planos e seguros,' I 

Registre-se que 'cerca de 80% desses serviços são cu!steados, em parte ou notado, 
por empresas ou entidades que, diante da nova realidade mundial (a globalização ), estão 
em processo agudo de redução de custos, a fim de sobtevivetem e assegurarem os 
empregos aos milhÕes de trabalhadores deste,País. i 

Exigir uma contribuição adicional, e, sobretudo, vultosa, às operadoras de planos 
e seguros privados de assistência à sa~de, pode represent~r a implosão do setor, com, 
consequências graves para os usuários que, impossibilitados de recorrer a tais serviços, 
por incapacidade financeira, terão que se voltar para o atendimento do Sistema Ún'ico 'de 
Saúde - SUS, ou seja, exigindo novas (e grandes) despesas da saúde pública, tão 
comb,~Jida em termos de recursos fi!1anceiros e incapaz Ide atender de forma sequer 
razoável o grande contingente da população que não tem qu~lquer condição de arcar com 
as despesas com saúde para si e seus dependentes, I 

I 

. A contribuição, conforme preconizada, é um verdadbiro tiro no pé do governo. A 
receita prevista é infinitamente menor que os problemas qhe advirão em decorrência de 1--

I 
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uma eventual e previsível migração de enorme parcela de assistidos do sistema supletivo 
de sa~de (pago pelo usuário), para o sistema público (gratuito), já inteiramente sufocad9 
pela dêmanda atual 

A proposta· da MP não é inteligente. Mais do que isso, ela vai de encontro à 
própria política .gove!lla~~ntatd~ :e~~ímu~~ a .q~e ~ p~s~<?~ qu~ __ têm alguma, capacidade 
finanCeira busquem a solução de seu atendimento à saúde junto ao' sistema supletivo, 
desonerando o se,tor p6blico e permitindo que ele se volte, preponderântemente,:.para a 
imensa maioria da população que não dispõe de recursos para custear tais serviços; 

Portanto, a supressão do art. 9" é fundamental para que não se agrave de forma 
profunda um problema que, por si só, já consome boa parte das aflições das pessoas; das 
empresas e do governo. 

: Acresce dizer que a contribuição proposta no referido art. 9" é sem sombra de 
dúvida, uma bitributação, eis que as operadoras de planos de, saúde, e, mais recentemente, 
as seguradoras, estão obrigadas a· pagar 3% (três por cento) sobre os respectivos 
faturamentos. 

Sem contar que sobre essa contribuição~ na forma preconiZáda, paira a presunção 
de :inconstitucionalidade, posto que, ~stando escudada no § 4° do art_ 195 da Con~tituição 
Federal, teria que cumprir o exigido n~ art. 154, I, ou seja, deveria ser instituída pelo 
instrumento'de lei complementar. 

. Apelo a meus ilustres pares que reflitam sobre os termos desta emenda, dando-lhe 
a devida aprovação. ' 

ro -, ----_.,---, ----- ~ 
. VI ~ ~. • 

, , 

Sala das Sessões em, 

Osmânio Pereira 
Deputado Federal 

~., 

i, ' 
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1.729/98 . SUP~ESSIVA 
I 

COMISSAO I 

, 
-. AUTOR PARTIDO JUF PAGINA 

~~Õ SENADOR JONAS PINHEIRO PFL IMT 01/01 

I 

Suprimam-se os arts. 9°, 10 e 12 da MedidaJ Provisória nO 1.729, 
de 2 de dez~mbro de 1998. ,,' I . 

JUSTIFICAÇÃO ,I 
O art. 9° da Medida Provisória' n° 1.729, de, 1998, instituiu uma 

contribuição de 30/0. (três por' cento) PARA FINANCIAR A 
SEGURIDADE SOCIAL. Os artigos 10 e 12 esClarecem a forma/de 
arrecadação e o início da cobrança. j, i - ' 

, • I 

E de conhecimento geral, inclusive por reiteradas decisões do 
Supremo Tribunal Federal, que a criação de novás contribuJções para 
a seguridade social deverá obedecer· o disposto ~o §4° do art. 195 da 
Constituição Federal, que remete ao inciso I do a!rt. 154 da Carta, que 

, tem o seguinte comando: I 
Art 154. A União poderá instituir: ' '. 
I -' mediante lei colnolementar. impostos 

I 

não previstos no artigo' anterior, desde que 
sejant.. I -

Assim, a Carta Política exige que a criação 8e tal contribuição se 
dê através de Lei Complementar - EXCLUSIVAMENTE. A Medida 
Provisória, nos termos do art. 62 da C.F., apó,s sua aprovação, se 
converte em lei ordinária, tão~somente. I 

Nestas condições, vê-se que a tentativa jesbarra em preceito 
constitucional, não sendo a MP instrumento aprqp~iado para a criação 
de novas contribuições. I 
, Pelo exposto, impõe-se suprimir os dispositivos enumerados. 

i 

PARLAMENT 

11ttlli~ 
DATA 

I 
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~ 
L-________ ----~----------A-UT-O-R----__ =_ ______ ~--------~I l ___ v_V_~_'G_O __ ~1 _ . Deputado Herculano Anghinetti . . _ . 

DA'TA 
08/12/98 L--_A_RT_5~_GO __ ~ __ PA_R_A_GR_A_F_0~L--__ I_NC_IS_0 ____ ~ __ A_L_iN_EA __ ~I L.-1 ____ Pf_~_'~_A __ ~1 

Acrescente-se ao § 5° do art. 55 constante no art. 1° da MP nO 1.729, de 12 de 
dezembro de 1998, ao final da redação proposta a seguinte redação: 

"§ .. ,bem como os serviços educacionais, sem fins lucrativos, prestados por 
instituições comunitárias" . 

JUSTIFICATIVA 

As instituições comunitárias são m'antidas com recursos públicos e prestam 
serviços públicos. 

DEPUTADO HERCULANOANGHINETTI- MG/PPB 

PARLAMENTAR 

I ASSINATURA 
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i Página: 1 de 1 ~ Artigo: 9.° ~arágrafo: Inciso: Alínea: 

9 Texto arquivo = mpl720 

Acrescente-se ao Art. 9.° da Medida Provisória 1.729, de 02 de dezembro de 1998, o 
. seguinte Parágrafo Único: . I 

"Art. 9.° .... : ................................................................... -1- ..... . 

. Parágrafo Unico - Exclui-se do disposto no caput deSte artigo as Cooperativas de 
trabalho médico." I 

I 

JUSTIFICAÇÃO 

Os cooperados, associados das cooperativas de trabalho médico já contribuem ao 
I 

INSS como contribuintes autônomos, inclui-Ias neste artigo da M~II. 729 de 1998, seria incorrer 
no erro de cometer bi-tributação sobre os cooperados. 

10 Assinatura: 

I 

I 

I 
I 

I 

I 
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EXPRESSÃO "DE BOA FÉ" 

Art. 11 - ................................................................... :. 
VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, o posseiro de boa­
fé e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e os seus assemelhados, que . 
exerçam suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, 
bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 
quatorze anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, 
com o grupo familiar respectivo. 

JUSTIFICATIVA 

, A expressão, "de boa fé" foi importada do Código Civil, não sendo um conceito de 
caráter previdenciário. Qual a acepção a ser considerada pela Previdência Social 
e quais os critérios que esta utilizaria para aferí-Ia? Teria o posseiro que 
comprovar judicialmente ser a sua posse de boa fé? Estas e outras questões 
deixam claro que a permanência da expressão acabará por limitar ou mesmo 
impedir o acesso dos posseiros à Previdência Social. Para a Previdência Social 
deve interessar, antes de tudo, se a pessoa é trabalhadora ou não. 

\~ . 
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SUPRESSÃO Dl EXPRESSÃO "DE 

I BOA FÉ" i 

Art. 12 -...... ~............................................ ............ I 
VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, o posseiro de 
boa fé c o arrendatário rurais, o pescador artesanal e os seuls assemelhados que 
exerçam suas atividades individualmente ou em regime de; economia familiar, 
bem como se~s respectivos cônjuges ou companheiros e 111hos maiores de 14 
anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprbvadamente, com o 
grupo familiar respectivo. . , 

JUSTIFICATIVA 

A expressão "de boa ff foi importada do Código Ci~il, não sendo um 
conceito de caráter previdenciário. Qual a acepção a ser considerada 
pela Previdência Social e quais os critérios que esta utilizaria para 
aferi-Ia? Teria o posseiro que comprovar judicialmente ser a sua posse 
de boa fé? Estas e outras questões deixam claro qlue a permanência 
da expressão acabará por limitar ou mesmo impedir o acesso dos 
posseiros à Previdência Social. Para a Previd@ncia Social deve 
in~ressar, antes de tudo, se a pessoa é trabalhador~ ou não. 

\ 

~2· 
/~~ 

[" - ~lOJ~~~ "'~1"-=5}c ~; -(j>~j~ é2 
_"---_____ ----1-1 __ o i, / i 

I 
I 
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I 

, I 
I 

l 
SUPRESSÃO 
REVOGAÇÃO 

DA 

Lei 8.212/91! § 3° do art. 12 
previa a criação do Cartão Individua! de Inscrição do Contribuinte 

(CIC), conhecido como cartão verde. 

JUSTIFICATIVA 

A criação do Cartão Verde foi resultado de um esforço do Movimento 
Sindical dos Trabalhadores Rurais (MSTR) para assegurar a 
regularização e acompanhamento das contribuições feitas pelos rurais .. 
Sem o cartão verde e a inscrição individual será impossível o 
acompanhamento por computador das contribuições efetuadas pelos 
s~gurados especiais. 

\ i \ ! I ' 
:, r'o -. \i-r-aHi

; i (. \. •• " .... ruu 

\'7, D\~JJ--0 ~ -
~----------~--~--

5!G ~/ 
/ 
::> 
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MEDIDA PROVISORIA Nº 1.729, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1998. 
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___ DEPUTADO NELSON MARCHEZAN 

r.6C"------------------- "'.,,-------+--------,...-------, n ,--, iJ i ' ,! ,- SUP"USlVA 2: ! - !!UIISTITUTTIVA :3 I . "OOfroCATIVA 4 'I - ADITIVA 9 O S IIST .. _ _ '--',' - U ITUITIVD GLDIIAL 

r 
r.9~------------------TOro------_r_-----------~ ! 

Dê-se ao art. 13 da Medida Provisória nº 1.729, dei' 2 de dezembro de 1998, 
a seguinte redação: 

i 
"Art. 13. O disposto no art. 55 da lei nº 8.212, dé 1991, na sua nova re-

dação, e no art. 7º desta Medida Provisória terá pplicação a p~tir de 1º de ja­
neiro do ano 2.000." 

JUSTIFICATIVA 

As escolas, além de manter gratuidades escolares,su~tentam e asseguram as 
obras de assistência social das entidades~ distribuídas em todo o território na­
cional, quer seja como Estabelecimentos - abrigos, aSiloh, casa-lar, casa aberta 
para meninos e meninas de rua, leprosários, casa de recu~eração de pessoas em si 
tuação de riscos, quer como projetos ,emergenciais. , -

As mantenedoras necessitam de prazo para reordenamen~o de suas obras de assis 
tência social, as quais' serão inviabilizadas no caso dosl estabelecimentos de edu::-
cação não mais puderem funcionar. I 

De acordo com a Medida Provisória nº 1477-55, de nove1mbro de 1998, no sel!.! art. 
1º, § 4º, as escolas não poderão fazer reajustes das merlsalidades escolares após 
a publicação das mesmas, o que deverá ocorrer 45 dias arltes da matrícula. t de se 
notar que,na presente data, a maioria das escolas já pu8licou os preços a vigorar 
em todo o ano de 1999. Assim sendo; é impossível, pela rlorma vigente, qualquer aI 
teração no custo da anuidade em 1º de julho, como quer ~ atual redação da Medida­
Provisória nº 1.729. 

/ 

-------------olSSlNATUII. -----+-+L4-~.4---------J 

) 
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MEDIDA PROVISORIA, Nº 1.729, de 1998 

...•. : 

I r CIODlM /' 

DEPUTADO :.CUNHA BUENO 
1414-6 

... , .. r: :;- , .. &A, •• ,. -CIIO .... ,~ .11' 'AO, ... 
OH,12 ,98 I I 01-01 

91." 

o artigo 13 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 13 O disposto no art. 55 da Lei 8.212, de 1991, 
na sua nova redaçào, e no art_ 7° desta Medida Provisória terá 
aplicaçàoa partir de l° de janeiro do ano 2.000. u 

JUSTIFICATIVA 

As Escolas além de manterem gratuidades escolares., 
sustentam e asseguram as Obras de Assistência Social das 
Entidades, distribuídas em todo o território nacional, quer seja 
como· Estabelecimentos: abrigos, asilos, casa" lar, casa aberta 
para meninos e meninas de rua,. leprosários, .casa de recuperaçào 
de pessoas em situação de risco e outros, ou como projetos 
emergenciais. 

As mantenedoras, 
reordenamentp de suas Obras 
serão inviabilizadas no caso 
nào mais puderem funcionar. 

necessi tam de prazo para 
de Assistencia Social, as quais 
dos Estabelecimentos de educaçào 

De- acordo com a MP nO '1.477-;;5, de 19 de novembro de 
1998, -no seu parágrafo 4° as Escolas não poderão fazer reajuste 
das mensalidades Escolares, e terão que :publicá-las 45 dias 
antes _ da data final da matrícula, motivo pelo qual as escolas 
n~cessitam do requerido prazo. 

/' 

J li ..... " .. , .. ------------------.., 

: I 
I 
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I 
i . 
1 

I -SUPRESSAO 
, I 

PARAGRAFO 

DO 

I 
§ 9° - Não se considera segurado especial o memb~o de grupo familiar 
que possuir outra fonte de rendimento decorrente do exercício de 
atividade remunerada ou de qualquer espécie de! benefício de outro 
regime previdenciário, exceto nas situações~previst~s no § 5° do art. 15 
da Lei 8.213, de 24/07/91. / 

. I / 
JUSTIFICATIVA I / 

Preceito semelhante já existente na legislação impede, por exerJ,Jp1o, 
que o agricultores familiares eleitos para cargos pwblicos (vereadores, 
secretários municipais, etc) continuem como. s~gurados especiais 
perante a Previdência Social, o que representa un) claro cerceamento 
aos direitos políticos dos trabalhadores rurais l-o ' 

· ~7 
~.~-.. C'l 

//.r- I 

/ 

.. _-------
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I 

I 
! , 
I 

SUPRESSÃO 
PARÁGRAFO 

DO 

§ 8° - Não se considera segurado especial o membro de grupo familiar 
que possuir .outra fonte de rendimento~ decorrente do exercício de 
atividade remunerada _ ou de qualquer espécie de benefício de outro 
regime previdenciário,exceto nas situações previst~s no § 5° _dO art. 
15. -

JUSTIFICATIVA 

Preceito semelhante já existente na legislação impede, por exemplo, 
que o agricultores familia~es eleitos para cargos públicos (vereadores, 
secretários municipais, etc) continuem como segurados especiais 
perante a Previdência Social; -o que representa -um claro cerceamento 
aos direitos políticos dos trabalhadores rurais· :. . . ~ 

n~7 

r- , . / .S"iTIIIA~----O~~---~ 
'0 \ ~ f - nu" \} .. rr U] .. ~ 'lt> I c, Co ~ ,o.--~<--c ~ - '; o - ' ~....., -f 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.729, DE 2 DE I 

I ~ 
Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambasl de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências. 

·1 

EMENDA MODIFICATIVA 

- Dê-se ao art. 15 a seguinte redação: I., . 
Art.15 - A partir da referência janeiro de 11999, o Indice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC, apuradb pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, substitui o Índice Geral de Preços 
- Disponibilidade Interna - IGP-DI, apur~do pela Fundação Getúlio 
Vargas, para os fins previstos no § 6° do art. 20 e no § 2° do art. 21, 

• 1 

ambos da Lei nO 8.880, de 27 de maio de 1~94." • 

mSTIFICAÇÃO. 

. . I 
A adoção do IGP-M para correção dos benefícios pagos em atraso e reajuste 

dos salários de contribuição considerados no cálculo do benefíciq previdenciário foi um grave 
erro histórico que só se justificou em face da pretensão do governo de utilizar índice cujo 
desempenho era prejudicial aos segurados do INSS. Como nos lúltimos 18 meses o IGP-DI 
vem apresentando desempeÍlho superior ao dos demais, agora o Governo FHC muda 
casuisticamente o índice, adotando o IGP-M, que também nãq responde à necessidade de 
corrigir os beneficios e salários de contribuição e acordo Cotlit a perda real que atinge o 
segurado. E o índice que ·assegura essa garantia, de maneira mai~ correta, é o INPC, do IBGE, 
adotado pela Lei n° 8.213/91 em sua redação original. Porisso, :propomos a sua adoção como 
o índice correto e necessário para assegurar o direito do seguradb à preservação do valor real . 
dos beneficios e dos salários de contribuição. 

Sala das Sessões, 
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TEXTO 
9. ' 

Suprima-se o art. 17 da Medida Provisória n° 1.729, de 02 de dezembro de 1998. 

JUSTIFICATIVA 

o dispositivo autoriza o Poder executivo a abrir crédito suplementar. A abertura de crédito suple­
mentar pelo Poder Executivo está disciplinada no art. 167, inCiso V, que veda " a abertura de crédito suple­
mentar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;". 

O entendimento observado até o presente momento é de que' eSsa prévia autorização legislativa n.ãQ 
pode ser concedida por Medida Provisória. É o próprio Presidente da República que emite a Medida Provisó­

.... ria, que tem força de lei, e é de imediata vigência, sem a prévia autorização legislativa. Tanto isso é verdade, 
que o constituinte, atendendo as possíveis urgências e relevância$ que justificassem a abertura de créditos 

.. adicionais, tratou do assunto especificamente no §3° do mesmo art. 167, estabelecendo, excepcionalmente, 
que a Medida Provisória deve ser utilizada somente para abertura de créditos extraordinários, o que n.ãQ é ·0 

caso da presente medida. 
A própria constituição, em seu art. 166, estabelece tramitação especial para as proposições orçamen­

tárias. Por isso, entendemos que a matéria deve ser objeto de projeot de lei a ser enviado ao Congrfesso Naci­
onal nos termos do art. 166 da Cosntituição Federal. 

I .. &'. / 
~10------------~(7?~' ----------------~ 

~ ./ 

I 
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Suprima o art. 17 da MP: 

J ustifl'Cação I 

Este artigo possibilita ao governo abrir créditos sUPlemeJtares em favor do INSS. 

Ora a autorização para abertura de créditos suplem~ntaréJ é dete~inada pela Lei 
Orçamentária Anual nos limites determinados pela respedtiva LDO. . 

. ! 

Essa autorização fere as detenninações constitucionais. I 

I 

1

10 Assinatura_: ___ ~bJ--r-+_-I-·7IJ.J~-==--~ __________ --+-________ _ . ~r~i 
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Emenda à MP nO 1.729/98 

Acrescdntar ao "final" do § 2°, do art. 18, da MP, acima referida, as seguintes expressões. 

"nem menor que SO% (cinqüenta por cento) do total do crédito levado à 

leilão." 

J USTIFTCATIVA 

. . 
Para impedir que os leilões dos créditos previdenciários sejam ~viltados ou fiquem ,reduzido 

somente ao valor da divida origina~ 'acrescida de atua1jzãção monetária. 

Como a proposta deixou de fora os acréscimos decorrentes da aplicação de MULTAS e de . " 
JUROS, preserva-se o valor do crédito a um mínimo de SOOIo (cinqüenta por cento) do total do crédito, já 

considerado neste total todos os acréscimos Jegaís. 

Brasília, 8 de dezembro de 1998. 
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I' 

I
I O art. 19 da Medida Provisória nº 1.729, de 2 de d~,IZembro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: . 

I "Art. 19. Fica cancelada, na forma do previsto .. IDJt'. 7º, a partir de 1º 
, de janeiro do ano 2000, toda e qualquer isenção concediqa, em caráter geral ou 

especial, de contribuição para a Seguridade Social em desconformidade com o art. 
55 da lei nº 8.212, de 1991, na sua nova redação, ou c~ o art. 7º desta Medida 
Provisória. I 

JUSTIFICATIVA 
I 

As Escolas, al~m de manter gratuidade~ escolares,jsustentam e asseguram as 
Obras de Assist~ncia Social das Entidédes,~istribuidas em todo o território na 
cional, quer seja como estabelecimentos - abrigos, asilos, casas-lar, casas 
abertas para meninos e meninas de rua, leprosários, cakas de recuperação de pe~ 
soas em situação de riscos -, quer como projetos emerg~nciais. 

As mantenedoras necessitam dé~prazo para reor~ena~ento de suas obras de As 
sist~ncia Social, as quais serão inviabilizadas no casb dos Estabelecimentos de 
Educação não mais puderem funcionar. I 

I 

.- ---:---- ASSlIó&TUIIA --. ---I -
I ------.. - _. __ .. ----------:--~----:_i. ~_I_ ... ~-------
I 
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".,. 
Modifica o art. 19 da Medida Provisória 1.729/98:· 

"Art. 19 - fica cancelada, a partir de 1° de janeiro 
do ano 2.000, toda e qualquer isenção concedida, em caráter 
geral ou especial, de contribuição para a Seguridade Social em 
desconformidade com o art .. 55 da Lei. nO 8.212/91, na sua nova 
redação, ou com o art. 7° desta Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

As escolas além de manterem gratuidades escolares, 
sustentam, ,e asseguram as Obras de Assistência Social das 
E'ntidade·.s,· distribuídas em todo o território nacional, quer sej a 
como Estabelecimentos: abrigo, asilos, casa lar, casa aberta 
para meninos e meninas de rua, leprosários, casa de recuperação. 
de pessoas em situação de riscos, quer como proj etos 
emergenciais. 

As mantenedoras 
reordenamento de suas obras 
serão inviabilizadas no caso 
nao mais puderem funcionar . 

necessitam de prazo para 
de assistência social, 
dos estabelecimentos de 

as quais 
educação 

........... , .. -------''---''-------------, 

I 
I 
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j. 
I 

Acrescenta parágrafo único ad art. 19 da Medida 
. Provisória\ '1.729/98: I 

"Parágrafo unlCO as entJdades. Dortadoras do 
Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos qu~ ti verem suas 
isençõesc~1!celadas na forma deste artigo,)1 deverão comprovar que 
aplicaram, em gratuidade, no periodo de 17 de fevereiro de 1993 
a 31 de dezembro de 1999, pelo menos a isenção da contribuição 
prevista nos artigos 22 e 23 da Lei 8.212/911.'" ' 

JUSTIFICATIVA 

A exigência da aplicação de 2d% da receita bruta em 
gratuidade, exigida nos Decretos 752/93 I e 2536/98 representa 
três vezes a is~nção da contribuição para a Seguridade Social. 
Para minimizar os efeitos do corte da. I isenção aprovação da, 
presente emenda é uma forma de faze+ Justiça com essas 
entidades. 

I 
I 

I 

I 

I 
I J 
I ..... " •. , .• -----i--------------, 
I 

I 
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MP 1729 

000112 

MEDIDA PROVISÓRIA Nó 1.7i9,DE 2 DE DEZEMBR(fJjE 1998 

Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambtlJ" de 24 de julho de 1991, ~ 
dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se do art. 22 da Medida Provisória a revogação do inciso parágrafo 
único do art. 39 da Lei nO 8.213/91, assim redigido: 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VU do art. 11 desta 
Lei, fica garantida a concessão:' 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do 
salário-maternidade no valor de 1 (um) salário-mínimo, desde que comprove o 
exercício de atividade rural, ainda que de forma' descontínua, nos 12 (doze) 
meses imedíatamente anteriores ao do início do beneficio (Parágrafo 
acrescentado pela Lei n° 8,861, de 25.3.94) , 

JUSTIFICAÇÃO 

A instituição do salário-maternidade da segurada especial trabalhadora rural, 
sem carência, resultou de uma longa e dificil luta. Esse' direito, contudo, fica agora 
dependente de uma carência de um ano de-contrIbuição comprovaaa-:o que não considera as 
peculiaridades do meio rural e da situação das trabalhadoras rurais. A revogação do parágrafo 
único do art. 39 representa um gravíssimo retrocesso, mais uma demonstração de 
insensibilIaalle do atual governo, uma "maldade desnecessária" deve ser rechaçada. 

Sala das Sessões, 
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MP 1729 

000113 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE DEZE~RO DE 1998 
I 
i 

Altera dispos~tivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambasld'7 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências. 

/ ' 

.. EMENDA SUPRESSIV A / 

f 

Suprima-se do art. 22 da Medida Provisória a revo~ação do inciso II do art. 39 
da Lei n° 8.213/91, asSi~ redigido: I ; 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta 
Lei, fica garantida a concessão: 1-

ii~'d~~'b~neficios especificados nesta Lei, observ~os os critérios e a forma de 
cálculo estabelecidos, desde que contribuam I facultativamente para a 
Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade 
Social. . I 

I 
JUSTIFICAÇÃO I 

Ao revogar o inciso II do art. 39 da Lei de BeJeficio, a Medida Provisória 
afasta dispositivo que harmoniza o conteúdo do art. 39, I, crm a situação do segurado 
especial, permitindo que, caso não queira fazer uso de sua prerrogativa de beneficio não­
contributivo, possa contribuir facultativamente, como equiparadd a autônomo, para fazer jus à 
aposentadoria e demais beneficios. Não faz sentido essa revogkção, a menos que se queira 
considerar o segurado especial como contribuinte obrigatório coÍn direito apenas ao beneficio 
e aposentadoria e salário-maternidade. I 

Sala das Sessões, I 

I 

/ 

/' 

I 

I 
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MP 172Q 

000114 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1998 

Altera dispositivos das Leis nOs, 8. 212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se do art. 22 da Medida Provisória a revogação do art. 7° da Lei nO 
8.212/91, assim redigido: 

Art. 7° Compete ao Conselho Nacional da Seguridade Social: 
I - estabelecer as diretrizes gerais e as políticas de integração entre as 
áreas, observado o disposto no inciso VII do art. 194 da Constituição 
Federal; . 
li - acompanhar e avaliar a gestão econômica, financeira e social dos 
recurs<?s e o desempenho dos programas realizados, exigindo prestação 
de contas; 
1I1 - apreciar e aprovar os termos dos convênios firmados entre a 
-seguridade social e a rede bancária para a prestação dos serviços; 
IV - aprovar e submeter ao Presidente da República os programas , 
anuais e plurianuais da Seguridade Social; 
V - aprovar e submeter ao Órgão Central do Sistema de Planejamento 
Federal e de Orçamentos a proposta orçamentária anual da Seguridade 
Social; - . 
VI - estudar, debater e aprovar proposta de recomposição periódica dos 
valores dos beneficios e dos salários-de-contribuição, a fim de garantir, 
de forma permanente, a preservação de seus valores reais; 
-VII - zelar pelo fiel cumprimento do disposto nesta Lei e na legislação 
que rege a Seguridade Social, assim como pelo cumprimento de suas 
deliberações; 
VIII - divulgar através do da Diário Oficial da União, todas as suas 
deliberações; . 
IX - elaborar o seu regimento interno. 

rTIFICAçÃO 

O art. 7° da Lei de Organização e Custeio da Seguridade Social detalhou as 
competências do Conselho Nacional de Seguridade Social, órgão da maior importância para 
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que se dê cumprimento ao art. 194"YII dã Constituição, que pre~ê que a seguridade social 
será' gerida com a participação da comunidade, em especial de tr~balhadores, 'empresários e 
aposentados. Essa concepção de participação social foi reitera& e fortalecida pela nova 
redação dada ao mesmo dispositivo pela PEC nO 33/95, que prerê órgãos colegiados com 
poderes de gestão, e quadripartites, para assegurar o caráter democrático e descentraliz~ 
dessa gestão. Ora, não faz sentido, assim, extinguir um órgão que! deve ser fortalecido, para 
que 'possa cumprir missão que a Constituição lhe assegura. Mantido o órgão, como propomos 
em emenda supressiva à revogação_ do art. 6°, da Lei 8.212/91, / que criou este Conselho, 
impõe-se também preservar as suas importantes atribuições, notadamente aquelas 
relacionadas à formulação da política de seguridad.e social·e sua mJnutenção. 

I 
Sala das Sessões, _ I 

. 
'1 - -

-; 

I .;. 

... I 
, . 'MP 1729: ' . 

-" -' 
000115 

.. . , . 
" . , '1 

,.. .. 
_ ..... ; _ .... ~ • ~~ J~ • -., .. ...J ~ ~,~. 

, " . . -- \ . , . _ I: • r ~ • ,- ,J I" ,.' I f ..... f - 'I 

MEDIDA P,ROVISORIA N° 1.729, DE 2 UI!; UI!;LI!;MUKU UE PJ~lI 
, • ~ • • • • ~' ~ --', " . '/' • - " J .' • 

.. ....l. !,4. 4' • ~ .,. • - i ' - ~ .,... t . ~ -

. Aliera dispositivos, das' Leis nOs :8.212 e , .. , 

8.2i3, 'àmbasl de 24 dijuÜu; de,,1?91, e,: 
d,á ,outras pt:ovidên~iás. " :... .. . I ~ 

. .'EMENDA SUPRESSIV A 
_ • , • l. t' ~ , , ':- j. . 

Suprima-se do a~. '22 da Medida Provisória a reJogação do: ~rt: 7° da Lei n° 
8.213/91, assim redigido: -,- ;! 

'+.: -

Art. 7° Ficam instituídos os Conselhos Estaduais e os Conselhos Municipais 
de . Previ~ência ~oci?l" - res?ectiva~~?te CE~S e ~MPS -, órg~o~ ~e 
dehberaçao colegIada, subordmados ao Conselho NaCIonal de PrevIdencIa 
Social, observando para a sua organização e in~talação, no que couber, os 
critérios estabelecidos nesta Lei para o CNPS, I adaptando-os para a esfera 
estadual ou municipaL I 
§ 1 ° Os membros dos CEPS serão nomeados pelo Presidente do CNPS e o dos 
CMPS, pelos presidentes dos CEPS. I 

, I 

I 
I 
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§. 20 Os' representantes dos trabalhadores em atividaC e e seus respectivos 
suplentes serão indicados, no caso dos CEPS, pelas federações ou centrais 
sindicais, e, no caso dos CMPS, pelos sindicatos ou, na ausência destes, pelas 

:. federações ou ainda, em último caso, pelas centrais sindicais ou confederações 
~ naCIonaIS. 

§ 30 Os representantes dos aposentados e seus respectivos suplentes serão 
indicados, no caso dos CEPS, pelas federações ou confederações, e, no caso 
dos CMPS, pelas associações ou, na ausência destes, pelas federações. ' 
§ 40 Os representantes dos empregadores e 'seus respectivos suplentes serão 
indicados, no caso dos CEPS, pelas federações, e, no caso dos CMPS, pelos 
sindicatos, assod,açõe's ou, na ausência destes, pelas federações. 

mSTIItICÀÇÃO .. 

" 'O art. 7' da Lei de Beneficios determinou a Instituição de Conselhos Estaduais 
e Municiprus de' Previdência Social~ órgãos da maior importância para que se dê cumprimento 
ao art. 1'94, VII da Constituição, que prevê que a seguridade social será gerida com a 
participação da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados. Essa 
concepção de participação social foi reiterada e fortalecida pela nova redação dada ao mesmo 
dispositivo pela PEC nO 33/95, que prevê órgãos colegiados com poderes de gestão, e 
quadripartites, para assegurar o caráter democrático e descentralizado dessa gestão~ Ora, não 
faz sentido, assim, extinguir órgãos que devem ser· .fortalecidos, para que possa c!lInprir 
missão que a Constituição lhes assegura. ' 

A determinara criação de Conselhos Estaduais e Municipais de Previdência, o 
art. 7' apenas deu cumprimento ao que prevê o art.: 194,' VII da CF, que define;~ 
competência do Poder Público organizar a segUridade social com· o objetivo de assegurár 
'ca~r democrático e descentralizado ,da gestão· administrativa. Essa previsãQ" visa 
eXatamente, portanto, permitir que. por meio desses conselhos os cidadãos possam éxercer 

, \ 

suas prerro~~ivas e acompanhar e. fiscalizar as ações do Poder Público em matéria 
previdenciária. A revogação afasta essa prerrogativa, centralizando no Conselho Nacional de 
Previdência Social funções que não podem ser exercidas de maneira centr~Jizada, 
burocratizando desnecessariamente e obstruindo canais de expressão da cidadania. 

Sala das Sessões, 
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I 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE DEZE~BR()'DE 1998 

MP 1729 

000116 

, 
i 

Altera dispos~tivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambasl de 24 de julho de 1991, e 
dá outras protidências. . 

I 

EMENDA SUPRFSSIV A 

Suprima-se do art. 22 da Medida Provisória a re~ogação do art. 8° da Lei nO 
'8.213/91, assim redigido: I 

. Art. 8° Compete aos CEPS e ao CMPS, nos âmbitos estadual e 
municipal, respectivamente: I· 
I - cumprir e fazer cumprir as deliberações do CNPS; -

. II - acompanhar e avaliar sistematicamente ~ gestão previdenciária; 
In - propor ao CNPS planos e programas para a Previdência Social; 
N - acompanhar, apreciar e dar conhecimento ao CNPS, através de 
relatórios gerenciais por este definidos; a execução dos planos, 
programas e orçamentos; I 
V - acompanhar a aplicação da legislaç,o pertinente à Pr~vidência 
~cial' ; , I VI. ~ elaborar seus regimentos internos. 

JUSTIFICAÇÃO 
I 
I 

O art. 8° da Lei de Beneficios complementa lo art. 7°, estabelecendo as 
competências dos Conselhos Estaduais e Municipais de Previdêhcia Social, órgãos da màior 
importância para que se dê cumprimento ao art. 194, Vil da Chnstituição, que prevê que a 
seguridade social será gerida com a participação da co~unidade, em especial de 
trabalhadores, empresários ~ aposentados. Essa concepção de partiCipação social foi 'reiterada 
e fortalecida pela nova redação dada ao mesmo dispositivo pdla PEC nO 33/95, que prevê 
órgãos colegiados com poderes de gestão, e quadripartite~, para assegurar o caráter 
democrático e descentralizado dessa gestão. Ora, não faz sentidd, assim, extinguir órgãos que 
,devem ser fortalecidos,' para que possa cumprir missão que a donstituição lhes assegura, de 
assegurar caráter democrático e descentralizado da gestão admi6istrativa; essencial para que 
os ci~dãos possam exercer suas prerrogativas e acompanhar el fiscalizar as ações do Poder 
Público em matéria previdenciária. ! 

Sala das Sessões, 
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:. MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE DEZEMBRO DÉ 1998 

5. 
MP 1729 

. 000117 

Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências . 

EMENDA SUPRESSIV A .. 

Suprima-se do'art. 22 da Medida Provisória a revog~ção do § 4° do art. 25 da 
Lei nO 8.212/91, assim redigido: • 

~ t • , l • 

Art. 25 ............. . , t Ji i 

.......................... , I • I 

.. § 4~. Não integra a base de cálculo dessa contribuição a produção rural 
desti'nada ao plantio ou reflorestune~to,' riem sobre o produto animal 
destinado a reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização 
como cobaias 'para fins de pesquisas c'ientíficas, quando vendido pelo 
próprio produtor a quem á'utilize diretamente com essas finalidades, e 
no caso de produto vegetal, por pe'ssoa ou entidade que, registrada no 
Ministério da Agricultura, do Abastec~mento e.da Reforma Agrária, se 
dedique ao comércio de sementes e mudas no País. 

mSTIFICAÇÃO 

o § 4° do art. 25 da Lei de Organização'e Custeio da Segundade Social exclui 
expressamente da base de cálculo da contribuição do segurado especial e do empregador rural 
pessoafisica a produção rural e o produto animal não destinados ao consumo. Essa exclusão é 
forma de incentivo à produção agrícola e ao desenvolvimento de insumos para pes'quisas' e 
desenvolvimento de tecnologias estratégicas para o país, na área da segurança alimentar. Não 
faz sentido, portanto, essa revogação, que somente acarretará ,prejuízo ao produtor, onerando­
o sem que esteja associada a qualquer ganho em termQs_dc_renda .. 

Ressalte;;.se que, no caso do empregador rural pessoa jurídica que produza 
sementes, não estará afastada pela manutenção dessa previsão a sua responsabilidade quanto à 
contribuição incidente sobre a folha de pagamentos, já que o dispositivo em questão se dirige 
apenas ao empregador rural pessoa fisica. 

Sala das Sessões, 
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MP 1729 

'000118 

. .. I '. 
MEDIDA PROVISORIA N° 1.729, DE 2 DE DEZEiMBRO DE 1998 

. . . I .. , 

Altera dispotitivos das Leis rros 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras prbvidências. 

I 
EMENDA SUPRESSIV A 

i 
Suprima-se do art. 22 da Medida Provisória a 'revdgação do inciso III do art. 26 

da Lei n° 8.213/91, assim redigido: ! • I 
. I 

I . 
Art. 26. Independe de carência a concessão das;. seguintes prestações: 
.............. ."·1 

. lU - os beneficios concedidos n~ forma do incisb· I do art. 39, aos segurados 
especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta !lei; 
..... " I 

I 
.TllSTIFICAÇÃO I 

Ao revogar o inciso III do art. 26 da Lei de B~neficio, a Medida Provisória 
estabelece uma situação que conflita com o art. 39, inciso I, que continuará em vigore. 
assegura ao segurado especial (trabalhador rural em regime de bconomia familiar) o direito à 
aposentadoria por idade sem o requisito de carência, desde ~ue comprove o exercício da 
atividade por tempo igual ao da carência. Assim, mantida a vigência do art. 39, I que atende 
ao que determina a Constituição, quanto ao trabalhador ruralj deve ser também mantido o 
inciso III do art. 26 da Lei nO 8.213/91'. I 

. Sala das Sessões,.. I 
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MP 1729 

000119 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DI.Ala:.a..a:.LU-i. ... " Ala:. .l.JJU 

Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências. 

~ 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se do art. 22 da Medidã Provisória a revogação do art. 62 da Lei nO 
8.212/91, assim rédigido: 

"Art. 62. A contribuição estabelecida na Lei n° 5 .161, de 21 de outubro 
de 1 ~66, em favor da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança 
e Medicina do Trabalho-FUNDACENTRO, será de 2% (dois por 
c~to) da receita proveniente da contribuição a cargo da empr~sa, a 
título de financiamento da complementação das prestações por aCIdente 
do trabalho, estabeleciga no inciso II do art. '22." 

mSTIFICAÇÃO 

o art. 62 da Lei de Organização e Custeio da Seguridade Social prevê que 2% 
·da receita decorrente da contribuição extra decorrente do. grau de risco das empresas seja 
destinada á FUNDACENTRO, fundação pública federal à qual compete realizar pesquisas na 
área de segurança e medicina do trabalho.' Esta entidade desempenha importante papel no 
desenvolvimento de técnicas de prevenção de acidentes e de 'redução dos riscos decorrentes 
das condições de trabalho insalubres e perigosas, e a fonte de receita assegurada pela Lei de 
Custeio tem contribuindo para assegurar a realização desses estudos. Assim, suprimi-la não 
apenas não se justifica como poderá acarretar problemas, inviabilizando projetos em 
andamento e a própria continuidade dos m«;:smos. 

Sala das Sessões, 
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, .,. . I 
. MEDIDA PROVISÓRIA N° t'729, DE 2 DE DEZEMBRO<DE 1998' 

. .' I 

MP 1729 Altera disposi};vos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas 'de 24 de julho de 1991, e 

000120 ',' . dá outras pro~idências. 

. 
EMENDA SUPRESSIV A 

I 

I 

I . 
Suprima-se do art, 22 da Medida Provisória a revogação dos art. 64 e 65 da Lei 

n° 8.212/9.,1, assim redigidos:' ."'. . I .. .. 
• "., ." .', .'. I .• 

"Art. 64. 'Ao Conselho G~stor do Cadastro Nacio!}al do Trabalhador incumbe 
supervisionar e fiscalizflr os trabalhos de ünplantação do Cadastro Nacional de 
Trabaihador; bem como sugerir as medidas legais e atiministratiyas que 
permitam, no prazo máximo de 4 (quatro) anos a dontar da data da pubTicação 
desta Lei, a existência na Administração Pública F~déral de cadastro completo 
dos'trabalhadores e das empresas, "l I 
Art. 65. O Conselho Gestor do Cadastro Nacio~al do Trabalhador terá 12 
(doze) membros titulares e igual número de suplenée~ nomeados pelo Mini§tro 
do Trabalho e da Previdência Social para mandato ~e '4 (quatro) anos, sendo: 
I -.6 tsei~) representantes d~ G?verno Fl!deral; .1 ~. . . . _ 
II - 3 (tres) representantes mdIcados pelas centraI~ smdIcaIs ou confederaçoes 
nacionai: de trabalhadores; .' _ . I. .' " . -
III -:3 (tres) representantes das Confederaçoes Nac~onats de Empresanos. '. 
§ 1° A presidência do Conselho Qest01:.será exerci~a potum de seus membros;'· 
eleito para mandato de 1 (um) ano, vedada a recondução. '. 
§ 2° O Conselho Gestor tomará posse no prazo de BO (trinta) dias a contar da 
daia da publicação desta Lei. . I .• 
§ 3° No pr.azo de até. qO (sessenta) dias após s~a posse, o Conselho Gestor, 
aprovará seu regimento interno e o cronograma Ide implantação do Cadastro 
Nacional do Trabalhador-CNT, observado o prazo limite estipulado no art. 
64." -I 

JUSTIFICA'}ÃO I 

,·1· 

Os art. 64 e 65 tratam da composição e funciona!mento do Cadastro Nacional 
do Trabalhador, atualmente denominado Cadastro Nacional de Informações Sociais. Trata-se 
de importante instrumento destinado a viabi~izar o registro e acdmpanhamento de toda a vida 
laboral dos cidadãos segurados da Previdência Social, facilitand~ o exercício dos seus direitos 
e a formulação de polític~s na área de relações de trabalho.! e a própria fiscalização do .... 
cumprimento da legislação previdenciária e trabalhista pelas empresas. 

.. 
• 
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Assim, c.omo assunto de interesse direto dos trabalhadores, deve ser mantida a 
previsão legal de que a Gestão, desse Cadastro seja feita de forma I. ompartilhada com o~ 
interessados, como previu a Lei n° 8.212/91 em sua redação original. A revogação desses 
dispositivos não interessa aos trabalhadores, e nem mesmo aos empregadores. A quem 
interessa, então? Qual a importância dessa revogação, senão a de impedir o acesso dos 
cidadãos ao processo decisório na esfera federal, por meio de um processo de exclusão da 
sociedade que revela apenas uma concepção autoritária? 

Por isso, propomos a supressão dessas revogações, mantendo-se os 
dispo$itivos em tela. 

Sala das Sessões, 

MP 1729 

000121 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE DEZEM.uKU 1J~.l"lt 

Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se do art. 22 da Medida Provisória a revogação do art. 77 da Lei nO 
8.212/91, assim redigido: 

"Art. 77. Fica autorizada a cnaçao de Conselhos Municipais de 
Previdência Social, órgãos de acompanhamento e fiscalização das 
ações na área previdenciária, com a participação de representantes da 
comunidade. _ 
Parágrafo único. As competências e o prazo para a iO!italação dos 
Conselhos referidos no caput deste artigo serão objeto do r~gulamento 
desta Lei:;' .. 
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.mSTIFICAÇÃO 

A autorizar a criação de Conselhos Muniêipais de ~revidênCia, o art. 77 aa Lei 
de Organização e Custeio da Seguridade Social apenas deu cumprimento ao q~e prevê o art. 
194, VII da CF, que define como competência do Poder Público <i>rganizar a seguridaçe social 
com o bojetivo de assegurar caráter democrático e descentralizatIo da gestão administrativa. 
Essa previsão visa exatamente, portanto, pennitir que. por meio Ide conselhos municipais, os 
cidadãos possam exercer suas prerrogativas e acompanhar e fiscalizar as ações do Poder 
Público em matéria previdenciária. I 

A revogação afasta essa prerrogativa, .centralizan~o no Conselho Nacional de 
. Previdência Social funções que não podem ser exercida~ de maneira centralizada, 
burocratizando desnecessariamente e obstruindo canais de expres~ão da cidadania. 

o I . 

Sala das Sessões, I 

MP 1729 

000122 

. I 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1998 

I 
Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambbs de 24 de julho de 1991, e 
dá outras ptovidências. 

EMENDA SUPRESSIV A I 

I 
Suprima-se do art. 22 da Medida Provisória a re/vogação do § 1 ° do art. 77 da 

Lei nO 8.213/91, assim redigido: 

d
i. d ..' , 

"Art. 77. A pensão por morte, haven o maIS e um pensIOnISta, sera 
rateada entre todos em parte iguais (Artigo, parágrafo e incisos com a 
nova redação dada pela Lei n° 9.032, de 28.4.95) 
§ 1 ° Reverterá em favor dos demais ~ parte daquele cujo direto à 
pensão cessar. 

" I 
I 
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", 

mSTIFICAÇÃO 

:', A revogação do art. 77, § 10 da Lei n° 8.213/91 preserva o conteúdo da medida 
~uncia~ e não implementada pelo governo FHC que visava reduzir o direito da pensionista 
a mtegralIdade do provento. A anunciada medida, que fixaria que a pensão seria de 70%, mais 
10% por dependente, até o total de 100% do salário de beneficio, foi abandonada. Mas 
permaneceu a revog~çãóc .do §.,l ~ do "art 77, que assegura ,a. r.ev.ersãQ, da pensão aos demais 
q~nd6 cessa o direito de um dos pensionistas á sua quota de pensão. 

- Para ~elhor entendimento, veja-se a redação do artigo completo: 

, 'Art. 77 ~A pensão por morte, havendo I1!_ais de um pensionista, será 
rateada-entre todos em parte iguais (Artigo, parágrafo e incisos com a 
nova redação dada pela Lei n° 9.032, de 28.4.95) 
§ 1 ° Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direto à _. . 
pensa@ cessar. -., . 

~- § 2° A parte individual da pensão extingue-se: 
1-:: pela morte do'-pensÍf-!'Iista;' , 
fi' - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os 

_ sexos, pela emancipação ou ao completar 21'(vinte e um) anos de 
idade, salvo se for inválido; 
m - para o pensionista inválido, pela cessação da in~alidez. 
§ 3° Com a extinção da 'parte do último pensionista a pensão 

.. ' - extinguir-se-á. 

Exemplificando: uma família onde a esposa tem 4 filhos menores, terá direito, 
na data da concessão do beneficio, à pensão integral, mas dividida em 5 quotas. Na s~ 
original, cada vez que um filho'atingisse a maioridade,. a sua quota ,seria redistribuída entre,9s 
demais. Quando todos os, filhos perdessem, o direito à pensão por atingirem a maioridade, a 
viúva continuaria"recebendo ~ pensão integral. Com a revogação, a cada vez -que um ... 
dependente perder o direito, por" atingir a idade limite; extinguir-selá a sua quota, 
prejudicando os demais. Ou, por outro lado, morrendo a mãe, restaria aos filhos apenas as 
suas partes - que se extiriguiriam à medida que cada um atingisse maioridade. l;:m qualquer 
caso, a pensão não mais seriaf.in!egral, 'mas proporcional às quotas remanescentes. 

Esse absur40 deve ser duram~nte condenado, pois de~onstra que a 
insensibilidade dos tecnocratas do MPAS não tem limites e compromete, até mesmo, a 
autoridade do Presidente da República, "que. rejeitou a proposta pela sua absurda falta, de 
fundamento e perversidade. O Presidente da República, ao que pare,ce, está mal àssessoràoo: 
assessorado por técnicos e Ministros de Estado que lhe oferecem alternativas anti-sociais, 

,perversas e macabras, garrotean~pessoas~carentes em favor de falsas economias. 

Sala das Sessões, 
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I MP 1729 

I 
I 

000123 

MEDIDA PROVISÓRIA'NOc1.729~ DE2 DE'DEZE~BRO 'DE 1998 
I 

. Alteradispolitivos das i~is nOs ~.212 e 
8.213, ambJ de 24 de julho de 1991, e 
dá outras prJvidências. 

EMENDASUfRESSIVA ,,1 

Suprima-se do art. 22 da Medida Provisória a retogação do inciso V do art. 
115 da Lei n° 8.213/91, assim redigido: 

Art. 115. Podem ser descontados dos beneficios: 

v:··~· mensalidades de associações e demàis I entidades de aposentados' 
legalmente reconhecidas, desde que autorizadas p~r seus filiados. 

I 
" 

I 
mSTIFICAçÃO I 

A revogação do inciso V do art .. 115 é um dJro golpe - certamente uma 
retaliação - contra as entidades e assocjações de aposentados, . ~ue deixarão de poder contar 
com o desconto ou consignação em folha das contribuições de. seus filiados. Assim, cada 
associado terá que pagar, em banco ou na sede da própria as~ociação, a sua 'mensalidade. 
Como se trata de pessoas idosas, com dificuldades de deslo~amento, e carentes em sua' 
maioria, fica desde logo evidente que muitos deixarão de Irecolher suas mensalidades, 
dificultando sobremaneira a sobrevivência das entidades. A supressão da facilidade concedida 
pela Lei - que pode ser remunerada ao INSS pelas entidade~ - é uma forma a mais de 
inviabilizar a sua existência e, com isso, minar um dos grandes rocos de resistência contra as 
reformas do governo FHC na área prévidenciária, sempre em prejuízo dos trabalhadores, dos 
servidores, dos aponsentados e dos pensionistas. ~ I 

Sala das Sessões, 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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2 Data: 08/12/98 • 3 Proposição: Medida Pro,'risória nO'1.729/98 

4 Autor: Deputada Jandira Feghali 

MP 1729 

000124 

1
5 N" Prontuário: 303 

Dezembro de 1998 

J 
6 Tipo: 1 (X ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 O - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global ' 

7Pági~~ x Artigo: 22" Parágr:afo: inciso: Alinea: 

9 Texto arquivo; mpl729-l.doc 

l\'ledida Provisória 1729, de 1998 

Emenda Supressiva: 

Altera dispositivos das Leis n.(1 8112 e 8213, 
ambas de 24 de julho dl: 1991_ e dá outras 
providências. " 

Suprima-se o artigo 22 da Medida Provisória 1729, de 1998: 

Justificação 
O artigo. 22 da MP 1 729 de 1998 extingue com os direitos dos aposentados e 

pensionistas, e também acaba com os espaços de discussão a extinguir. os conselhos 

iO Assinatura: 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

2 Data: 08/12/98 3 Proposição: Medida Provisória nO 1.729/98 

4 Autor: Deputado Sérgio Miranda 

6 Tipo: 1 (x) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 

Jp1729 
I 

1000125 

S N° Prontuário: 266 
I 
I 

4 ( ) - AdItiva ·5 ( ) - SubstitUtivo Global 
I 

7 Página 1 de I 8 Artigo: 22 Parágrafo: Inciso: Alínea: 

9 Texto /. . arquivo =: 1729-15.doc 

, Suprima no art. 22 da MP, as revogações seguintes: I _ 
- 'artigos 6°, 7°, ~3° do art. 12, §3° do art. 22, §§ 1°,4°, ?1'07° e 8° do art. 25, §4° , 

do art. 28 e artIgOS 60, 62, 63, 64, 65, 77, 84, 86 da LeI n 8.212; 
artigos 7°, 8°, 9°, 15,26, 39, §§ 2°,4° e 5° do art. 41 e Ártigos 77, 88 e 115 da 
Lei nO 8.213. 

Justificação 

Esses dispositivos revogados tratam dos mais diversos ass~ntos. O governo está 
revogando diversos órgãos representativos da sociedade n~ esíIUtura da segundade , 
social, inclusive conselhos municipais e estaduais, a centr~1ização dos recursos da 

I 

seguridade em banco estatal, a contribuição :devida à FUNDACENTRO para 
pesquisas na redução dos acidentes de trabalho, extingue d período de carência 
devido a partir de eventos como doenças ou serviço milita~ durante o que Ó 

segurado não perda a sua condição; ·amplia em muito as e4igências para a 
concessão do salário-maternidade dos segurados esp~ciaisl e muitos outros. 

Esses importantes pontos não podem ser tratados dessa mÁneira e não merecem ser 
revogados. ' I 

I '"ASSinatura----.:.: _'k~('-0~\-~~~, =t...-{ _---+-__ 
I) . . } 
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J APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1729 

\ 

000126 

L2~==üU~ __ ~1 IL...-·~ ________ ==~==~~~~-~~==~ __________ J __ 08.12.98., _ _ Medida Provisória N"1.729 de 02.12.98 _ 

1~~ ________________ ~~~==--~o.~~C=B~~P~==~-______________ ~1 ~I~ __ ~~_-_~_~ ______ ~t 

.. 
.. 

artigo 
22 

Suprima-se do Artigo 22 Medida Provisória 1.729 a' revogação do 
Inciso 111 do art. 18 da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

JUSTIFICATIVA 

o objetivo é manter, no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS - a 
atribuição - revogada no texto do art. 22 da MP. a atribuição conferida pelo Artigo 
18 da lOAS, de fIXar normas para a concessão do Certificado de Entidade de Fins 
Filantrópico. Com que propósito ? Essa revogação é descabida, pois o CNAS, 
segundo o inciso Ido mesmo artigo da lOAS, detém a atribuição de fixar a política 
nacional de Assistência SocíaI, que é muito mais retevante, como se restringirá ao 
CNAS a atribúição de fixar normas para a concessão de um reconhecimento de 
entidade filantrópica? ' 

PARlAMENTAR 
10 

Brasília, 08 de dezembro de 1998. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1729 

000127 

1'=--"- M"" ---r-::------------ PRIDI'O!iIÇIo I r 8/12/98 I S MEDIDA PROVlSORIA)~oI1. 729/98 I 
I 

c-r ------o-e-p-U-T-ADQ--A-RNAL-AIIItlR O-O-F-AR-IA-O-E-S-Á---i ..... i~---,"""-'T·-~~ ~ 
'IU'O " I 

~--~----------~-----------~--~~--~~~--------------~--~ 

~o 

j?' 

Emenda à MP nO 1_729/98 " t. 
\, 

Suprimir do art. 22 a citação da aHncah do inciso m dolart. 18 da Lei n° 8.213. 

ruSDFICADVA 

f. I -

- . ;.. presente MP acaba com' o serviço so~ medi4 JlviOlertta" ".oontra o . segUrado da 

Previdência que ficará priv~a desses serviços extremamente imPortant~ I ara a sociedade brasileira. 
t: 

t 

Brasília. S"de dezembro de 1998. ; I 

~\0~ I 
1.. "'-\ ~ ) I 

\0 "'AV I ~ ~ I 

'"-.-7,/" I 
I -

-

- - -
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MEDIDA PROVISÓRIA 

N° 1.729, de 02/12/98 . 
- ..... " . , .. 

'. ' .. ' 
AUTOR 

DEPU.TA'DO DILCEU SPERA'FICO - PPB-PR 

I' 
DATA' 

JI 
ARTIGO I, PARÁGRAFO 

I-
INCISO 

22 t 

MP 1729 

000128 

,I 
ALíNEA 

-li 

CÓDIGO 

PÁGINA 

I 1/1 

Suprima-se do Art, 22 da Medida Provisória n° 1,729, de 02 de dezembro de 1998, 
I 

a referenciada expressão: "§ 40 do art. 25 da Lei n°,8.2~2, ~e 24 de julho de 1991." 

, ' . ' 

JUSTIFICATIVA 

A revogação do dispositivo que ora se pretende suprimir visa evitar que se 
inviabilize, economicamente, as atividades de produção de oVos férteis e de pintinhos de 1 dia e 
de produçã_oecomercialização de;sementes'e mudas no p"aís"o:quelviria a ,onerar, ainda:mais, 
os já descapitalizados. produtores,que exercem essas vitais funções para a continuidade do 
desenvolvimento do setor agrópecuáiicrnaciOnàl. ," ~", - :,... " " , . 

• , .. ' ; , J..} 1 

. PARLAMENTAR 

DEPUTADO DILCEU SPERAF~C9 -: pPB-~R 
-. i / / 

I 

I 

l' 
I 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE DEZJ!...ll'lHKU 1I~ ~:770 
- " I 
- . MP 1729 Altera dispositivos das L~!s nOs 8.212 e 

'8.213, ambJ de 24 de julho de 1991, e 

000129 ..I' I '..1" • ua outras provluenclQs. 
. - ,.1 .. '., ... 

,;. . . ~ 

, EMENDA SUPRESSIVA ..... ' . 

I 

Suprima-se do art. 22 <;la Medida Provisória a rev&gaçãO do § 4° d~; art. 25 da 
Lei nO 8.212/91, assim redigido: 

Art. 25. ;; .......... . i • • 

I " 
§·4~·Nã~ .. i~~~~~ a base de cálculo dessa Jontrib~ição a pr~dução- rural 
destinada ao plantio ou reflorestamento, ?em sobre -o produto animal 
destinado a reprodução ÓU criação pecuária ou granjeira e a utilização 
como cobaias para fins de pesquisas cienBficas, quando vendido pelo 
próprio,produtor a quem a utilize diretambnte"com essas finalidades, e 
no caso de produto vegetal, por pessoa o~ entidade que, registrada no 
Mi~istério da A~~ultura, do Abastecimeftto e ~ Reforma Agrária~~e 
dedIque ao comercIO de s~lJ1~n~es e mUdaslno PaIs. . .... 

JUSTIFIÇAÇAO I 

, ·0 § 4° do'~rt:' 25 da Lei' & Organização' ~. Custeib da S~~;i4ade Social exclui 
expressamente'da baSe de cálculo da contribuição do. se~ado dspeciaJ e doerripregador rural 
pessoafisica a produção "rural e o produto' animal não destinado~ ao consumo. Essa exclusão'é 
fonna de incentivo à produção agrícola e ao desenvolvin:tento! de insumos para· pesquisas e 
desenvolvimento de tecnologias es~atégicas para o país, na área da segurança alimentar. Não 
faz sentido, po~to, ~ssa'revogação, que somente acârre~á ptfjuízo aº produtor, onerando­
o sem que esteja assOcIada a qualquer ganho em termos de rendà. 

Ressalte-se que, no caso do empregador Íurall~ssoa_jurí~i~a que produza 
sementes, não estará afastada pela manutenção de_ssa previsão a sua responsabilidade quanto à 
con!ribuição incidente sobre a folha de 'pagamen~os, já 9u~- o di~positivo em questão se dirige 
apenas ao empregador rural pesso~ Isica. -. '.' .~. . _ 

Sala das sessões,' 1/ p -,',', , 
ep~~ente 

': -,~ 

Deputafo;pa~~~ I 
PT-pr 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE I 

MP 17,29 

000130 

Altera, msposmvos das Leis nUs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A . 

Suprima"se do art. 22 da Medida Provisória·a -revogação do inciso lU do art. 26 
da Lei nO 8.213/91, assim redigido: . 

Art. 26. Ipdepende de carência a concessão das seguintes prestaÇõés: 

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados 
especiais. refe~dos n9 inciso VII do art. 11 desta Lei; 

" 

mSTIFICAÇÃO' 

Ao revogar o inciso lU do. art. 26 da Lei de Beneficio', ·a Medida. Provisória· 
estabelece unia situação que conflita com o art. 39, inciso' I,que . continuará em . vigor e 
assegura ao segurado especial (trabalhador rural em regime de economia familiar) o direito à 
aposentadoria por idade sem o requisito de carência, desde que comprove o exercício da 
atividade por tempo igual ao da carência. Assim, mantida a vigência do art. 39, I quç atende 
ao que determina a Constituição, quanto ao trabalhador rural, deve ser também mântido o 
inciso lU do art. 26 da Lei nO 8.213/91. ,...., -

Sala ~ sessões~\\ !~'\ / / 

'~,j6 . (j' ()./-v~ :~.) \;' 
• o qeputa:do José Pimentel 
! PT-CE_ 
; -.--- / 

" / 

Dep~f? 
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MP 1729 

000131 J OATI\ ___ ~ _________ PROI'OIIÇIo j 

r 8/12/98 I S MEDIDA PROViSÓRIA NIa:1_729198 ~ 

. CP~ Ir L...-__ -..1-__ --L....'""'""--'!-_-_~~_=AU__'_-~ 
~---------------~-~----~--~,------------~ 

I 
I 

Emendi ã MP nO 1.729/98 

Suprimir do art 22 da, MP n° 1.729 acitaçio §§ 4° e ~ do 8ft. 41 (Lei nO 8.213/91). . . . i 

JUSTIFICATIVA 

. i 
A supressllo dos §§ 4° e 5° do 3rt. 41, ~ui dD MPAS a obrigaçlo 4c efetuar os pagamentos de beneficios 

da Previdência Social enue o 10 elO! dia útil do mês. 

BrasHia. 8 de dezembio de 1998. 
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APRESENTAÇÃO DE'EMENDAS' ,. 

'MP 1729 

000132 

1IPO ' 

I' 1. 3Cl~ I 4 O A&1fT1VA 90 

I~----'I rL-__ MTIGO_~=====[==~~_I'MIIIlRN'o __ . ~~~_-r.J...-:_ -_ -_Ii08o_-_~~~~====_~_ ..... _-_ -----1-....1 

~------------------------~---~~--------~--------------------~ 
Emenda à MP nO 1..729/98 

Suprimir do art. 22, da MP, as seguintes expressões. 

"o parágrafo único do art. 60" 

(da lei nO 8.212191) 

JU~TIFICATIVA 

o artigo 22, da MP n° 1. 729/98~~VOGA uma série de dispositivos legais, dentre os quais 

o . aciml referido que determina a 'aplicação dos recursos da Seguridade Social com "centralização em 
< . 

banco estatal federal.'" 

, Esta revogação permitiria quê tais aplicações ficassem livre de comercialização em "bancos 

privados", o que põe em risco a necessária "prolidade da administração" prescrita no art. 37 da 

Constituição Federal. 

Brasília, 8 de dezembro de 1998. 

(X\ 

~~~------------------------~~~~~~~~~--------------------~ 
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IMP.~729 

I 000133 

I Data: 08112/98 Proposição: Medida provisóha nO 1729/98 

I 

I Autor: Deputado Airton Dipp. II N° prontuá!riO: 488 

~------------------------------------~ I 

\ 

I Q Supressiva 2 D Substitutiva 3 D \fodilicativa 4 D Aditiva I 5 D Substitutiva Global 
I • 

I '-Págin_a: _111 ___ ----'11 "\rti~o: 22 JI P~~o: Illnc~o: 

Texto: 

J 

Suprima-se no art. 22 da MP nO 1.729/98 as expressõe~ "alínea 'b' do inclso III do 
art. 18" e"o art, 88", ambas da Lei n° 8.213/98. I 

I 

JUSTIFICAÇÃO 

! .. 
A revogação dos di~positivos citados pela MP n° 1.729/98 acabam com o Serviço 

. I. 
Social, de fundamental imp~rtãncia para garantia dos usuários! dos beneficios e serviços 
previdenciários. 

Assinatura 

mpI729:'7.sam· 
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I 
Suprima-se no art. 22 da MP 1.729/98 em epígrafe a expressão "parágrafo único do 

art. 39" 

JUSTIFICATIVA 

o Governo Federal mão vacila em propor a revogação do parágrafo único do art. 
39, isto é, a concessão do salário maternidade no valor de um salário mínimo para a segurada 
especial, essa segurada especial é a mulher ou companheira do "produtor, parceiro, meeiro e 
arrendatário rural e do pescador artesanal em regime de economia familiar'. . 

Portanto, brasileiros que colaboram com o engrandecimento do nosso país e na 
maioria das vezes, pessoas humildas e com escassos esclarecimentos. 
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Suprima-se no art. 22 da MP 1.729/98 a expressão "pafágrafO .íllico do art. 39" 

. JUSTIFICATIVA I 
O Governo FHC, ao mesmo tempo em que descaradlmente deposita nos cofres 

das instituições tinanceiras privadas (nacionais e estrangeiras) ~ arrecadação bilionária da 
Previdência Social, permitindo aos grandes bancos auferir lucrds fabulosos pela aplicação 
desses recursos, esse mesmo governo não vacila em propor a re~OgaçãO do parágrafo único 
do art. 39, isto é, a concessão do salário maternidade no valor d~ um salário minimo para a 
segurada especial. A segurada especial é a mulher ou companheira do "produtor, parceiro, 
meeiro e arrendatário rural e do pescador artesanal em regime de leconomia familiar", que vai 
parir mais brasileiro, mais um infeliz enquanto perdurar no País ã dominação das oligarquias 
e do capital estrangeiro. 

mp1729-2.sam 

I 
I 
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MP 17,2,9 

000136 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE ~l.L.l!,lnDnV Ala:. ... .,.,~ 

li 

Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de'1991, e 
dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

-/SUPrim.a-se do art. 22 ~a Me~i~ Provisória a revogação do inciso parágrafo 
único do art.}9 da LeI n° 8.213/91, assim redigtdo: 

I 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta 
Lei, fica garantida a concessão: 

Parágrafo único. Para a segúrada especial fica garantida a concessão do 
salário-maternidade no valor de 1 (um) salário-mínimo, desde que comprove o 
exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 
meses imediatamente anteriores ao do início do benefício (Parágrafo 
acrescentado pela Lei nO 8.861, de 25.3.94) 

JUSTIFICAÇÃO 

A instituição do salário-maternidade da segurada especial trabalhadora rural, 
sem carência, resultou de uma longa e difícil luta. Esse direito, contudo, fica agora 
dependente de uma carência de' um ano de contribuição comprovada, o que não considera as 
peculiaridades do meio rural e da situação das trabalhadoras rurais. A revogação do parágrafo 
único do art. 39 representa um gravíssimo retrocesso, mais uma demonstração de 
insensibilidade do atual governo, uma "maldade desnecessáJja" que deve ser rechaçada 

- -1 1 w ~ _. 

Sala das Sessoe~~..\, ,'I /1 . lLf· ,V. ' . .-ti <O-:-·~I'0'- J-<V-') 
. epíltatto Jose Ptmente 

'--"-~-PT-CE , 
I /'/'0 ! I <- / '. , 

(
/ DepUtadfr;~!t~' 

PT-PR -/ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1998 
, ' I ' ' 

Altera diSPOSi~vos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas ~e 24 de julho de 1991, e 
dá outras proJidências. 

I 

I 
EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se do art. 22 da Medida Provisória a revogação do inciso II do art. 39 
, ',' da Lei nO 8.213/91, assim redigido: 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta 
Lei, fica garantida a concessão: 

II - dos beneficios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de 
cálculo estabelecidos, desde que contribuam facultativamente para a 
Previdência .social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade 
Social. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao revogar o inciso II do art. 39 da Lei de Beneficio, a Medida Provisória 
'afasta dispositivo que harmoniza o conteúdo do art. 39, I, cobt a situação do segurado 
especial, permitindo que, caso não que!r~ fazer uso de sua pretrogativa de beneficio não­
contributivo, possa contribuir facultativamente, corno equiparado á. autônomo, para fazer jus à 
aposentadoria e demais beneficios. Não faz sentido essa revoga~ão, a menos que se queira 
considerar o segurado especial como contribuinte obrigatório comi direito apenas ao beneficio 
e aposentadoria e salário-maternidade. 

, , ... ( 
Sala das sessõ~J d~ , 

\ i3~í(~'~~~ 
PT-CE-.- " 
~ I) 

, ":f~~/'fj!7'i ,:,,:,,'-.'0 ' 

eputado"'" Padre o e 
PT-PR -
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MEDIDA PROVISÓRIA N° L729~ DE 2 DE DEZEMBRO DE 1998 

Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se do art. 22 da Medida Provisória a revogação do § 2°' do art. 41 da 
Lei n° 8.213/91, âssim redigido: 

Art. 41. ......... 
§ 2° Na hipótese de se constatar perda d.e poder aquisitivo com a 
aplicação do disposto neste artigo, o Conselho Nacional de Seguridade 
Social - CNSS poderá propor um reajuste extraordinário para recompor 
esse valor, ~e!ldo feita igual recomposição das faixas e limites fixados 
para os -salários-de-contribuição .. 

mSTIFICAÇÃO 

Ao prever a competência do CNSS para propor reajuste destinado a recuperar 
'0 valor dos beneficios, a Lei nO 8.213/91 pretendeu tão-somente dar cumprimento ao art. 201, 
§ 2° da CF, que, assegura aos beneficios reajustamehto para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o· . .valor real. Essa previsão' é mantida pela PEC nO 33/95 no art. 201, § 4°. E, 
desde 1996, o CNSS vem realizando estudos que apontam para perdas históricas, não 
repostas, da ordem de mais de 60% nos valores de beneficios e no limite de salário-de­
contribuição. Não pode ser compreendida, portanto, a revogação do § 1° do art. 42, senão 
como uma fonna de esvaziamento das. representações da sociedade, que deixariam de poder 
influir na fixação do reajuste, propondo correção adicional para cumprir o que manda a 
Constitutuição. 

Sala das Sessões, 
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t 1. SUPRESSlVA 90 SUBSTTTUTlVO GlOSAl 

,----___ ~------------------------------------~O -
Suprima-se no art 22 da MP 1.729/98 em epígrafe a ex~reSSão "parágrafo único do 

'0 

art. 6~~' . I " 

JUSTIFICATIVA I 
I 

"I " 
O que se está propondo é" vergonhoso. Trata-se de mais um beneplácito às grandes 

instituições financeiras, na verdade, uma dádiva ao Sistema Fin~nceiro, pois na redação dada 
na referida MP, acaba por retirar os recursos da Seguridade Sodal que até então centralizados 
em banco estatal federal com àbrangência em todo o país, pas~ando aos bancos privados os 
depósitos dos bilhões arrecadados dos contribuintes da previdênba SociaL 

" I 

./ 

I 
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Texto: ' 

.Suprima-se no art. 22 da MP 1.729/98 a expressão "parágrafo único do art. 60" 

JUSTIFICAÇÃO 

o art. 22 da MP n° 1.729/98 manda suprimir O parágrafo único do art. 60 da Lei 
nO 8.212, de 24 de julho de 1991. Esse parágrafo único diz o seguinte: 

"Art. 60 ........................................................................................................ " ... . 

Parágrafo único. Os recursos da Seguridade Social serão centralizados em 
banco estatal federal que tenha abrangência em todo o país." 

o Governo FHC, sempre servil aos banqueiros, não poderia propor outra coisa, 
senão mais' essa vergonhosa dádiva ao sistema financeiro. O que os grandes bancos vão 
lucrar, como depositários dos bilhões arrecadados dos contribuintes da Previdência Social, 
certainente será muito mais do que os milhQ.es sonegados pelas entidades "filantrópicas" 

. constituídas, como regra, pelos políticos c1ientelistas da base do governo. 
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n:--- DATA __ ~~ _________ P~ I. 

r 8112/98 I· $ MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1.729/98. 
I 

~r~---------D-E-P-U~TA-OO---A--R~D-O--FAR--~--D-E-S~Á-----Ir-/----,I-sr-~~ 

J 
111'0 _ 

I' 1. IIJI'IQSMII 2 O 8l8SI'IIIJIlVJ. 3 O .llClDlflQ\Tr.'A 4/ O AOITM\.. 9 O âoBmnmw CII.OIW. ] 

~ ________________ ~ __________ m= ____ ~ ____ ~ __________ --________ ~ 

Emenda à MP nO 1.729/98 

~ , I 

Suprimir do art. 22 da MP nO 1.729 a citação: § lo) do art. 77 (Lei ni 8.2Q/91). 

I 
ruSTIFICATIVA J 

. .. I . 
A supressão desse § significa que as co~ de pensão 1epois de instituída não pode mais 

reverter para os demais pensionistas. o que configura uma grande injustiça . . 

Brasilla, 8 de de:lembro de 1998 . 

. "\ 1 
/"- \( ~ 

_----------'------""'"""'--........ ~ t ~ \ I 

~ \\~ 
/ IV 

I 

I 
I 
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Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de' 1991, e 
dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSN A 

, Suprima-se do art, 22 da Medida Provisória, a revogação da· alínea "b" do 
inciso IH do art. 18 e do art. 88 da Lei n° 8.213/91, assim redigidos: 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 
prestações devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do 
trabalho, expressas em beneficios e serviços: 

IH - quanto ao segurado e dependente: 

b) serviço social; 

Art. 88. Compete ao Serviço Social esclarecer junto aos beneficiários seus 
direitos sociais e os meios de exercê-los e estabelecer conjuntamente com eles 
o processo de solução dos problemas que emergirem da sua relação com a 
Previdência Social, tanto no âmbito interno da instituição como na dinâmica da 
sociedade. ' 
§ 1 ° Será dada prioridade aos segurados em beneficio por incapàcidade 
temporária e atenção especial aos aposentados e,pensionistas. 
§ 2°, Para assegurar o efetivo atendimento dos usuários serão utilizadas 

, intervenção técnica, assistência de natureza jurídica, ajuda material, recursos 
sociais, intercâmbio· com empresas e pesquisa social, inclusive mediante 
celebração de convênios, acordos ou contratos. ' 
§ 3° O Serviço Social terá como diretriz a participação do beneficiado na 
implementação e no fortalecimento da política previdenciária, em articulação 
com as. associações e entidades de classe. 
§ 4° O Serviço Social, considerando a universalização da Previdência Social, 
prestará assessoramento técnico aos Estados e Municípios na elaboração e 

, implantação de suas propostas de trabalho. . 

mSTIFICAÇÃO 

O revogação do serviço social como prestação do RGPS revela uma postura 
autoritária e insensível quanto à necessidade de atuação do Poder Público no apoio à 
participação do cidadão na vida social, à sua conscientização e informação. Além de nada Ter 
feito para dar efetividade ao disposto na Lei, cometendo grave omissão, o Governo agora 
revoga dois dispositivos legais que lhe impunham t.al .obrig~ção, sem que apresente ~r 
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justificativa plausível. Porisso, não podemos concordar com a revogação,do serv~ço social que 
deve ser prestado pela Previdência Social aos se~ segurados. I 

Sala das Sessões, I 

1 

" <,APRESENTAÇÃO, ,DE' EMENDAS 'l· I ': . ", '. ' ;',..' .,', : ,I 

MP 1729 

000143 

. ,. I 
r--------------...;.,--- PAOPOSIÇAQ ---, ...1.., - 19 Y u 

(
2 ('ATA 1:5 '. o '1. 729, de 2 ~e dezembro de u 
08/12/98 Medida pr.ovisorl.a n- 1,'-

,r4:,,_·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~R~~~::~~::::::======~.,I:.,·=·=.===~~.I .. ,I-s,~~.O-J ~ Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA, , . _ 

,..,..--'------"'----~-------------__:::__ TlP.J--.....;..-----i------------,--, 
• , !i] -SUPll!SSVA 2 0- SUIlST1TUlTIVA 3 O -MOOI,àn.i 4 O -ADITIVA J' 90 -SU'STITUmVOG~ , 

I 
~, 

. ---,---- .:...--,-----,r-----,.-ALINE .. -----. 
PARÂGAMO- '.:1 1·INCts') 'I 

I ~.----~------~----~------~,mm----~~~r~----~--~-------, 

ri 
'T" 

Suprima-se do art. 22 da Medida prOviSÓri;~.el ep~grafe a referê~c~a ao in~iso V 
do art. l1S da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. :;L 

JUSTIFICATljV A 

O Art. l1S da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 11991, estabelece a possibilidade de 
se descontarem dos beneficios pagos pela previdência social determinadas rubricas. Como tal 
dispositivo não é imperativo, não se justifica a revogaçijo do inciso V do citado artigo, 
impedindo que se descontem dos beneficios previdenciáribs mensalidades de associações e 
demais ent~dades de aposentados legalmente reconhecidas, b que melhor se aferirá segundo a 
conveniência das partes no caso concreto. ' I ' r- -2~a "'~.. I---~'-' "--, 

I 

I 
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0::--- Qot.TA __ --..,.""":""" __________ PIIOfICIIIIQf,o 

r 8/12/98 I' ~EDIDA PROVI;ÕRIA N° 1.7~9/98 - J 
r DEPUTADO ~DO FARIA DE sÁ _ I 5 

TFO I' 1.~ 3 o ~TNt. 8U8S'IITIIIMH"lJllW. ] 2 o lWSITI\1nYo\ 4 o AIlITNA 90 

r--------------------------~-----------------------~ 

Emenda A MP ~ L 729/98 

Suprimir do art. 22, da MP, as seguintes expressties: 
~ ~, ~ ...... 

"e o inciso V do ano 115" (da Lei n° 8.213/91). 

JlJSTD1CATIV A 

o artigo 22;da·Me n° 1.729/98, REVOGA uma série de dispositivos legais, dentre os quais 

-o acima refendó que permite aos aposentados e pensionistas, quando autorizarem. poderem descontar do-

'0 

-valor dô beneficiõ as "menSalidades d~ ~iaçõ~ e· demais entidades de aposentados, -leg$.lente 

reconhecidas ...... 

Esta revogação visa IMPEDIR que os aposentados e pensionistas consignem em folha de 
< . \ 

pagamento os valores das mensalidades das l"ntidades de classe. 

. 'ÁPTov-ada a REVOGAÇÃo'-d~ inciSo V:·d~a.rt.· 1)5, '&. Lei ~o_8.213/91, milhares de 
- ~ -, ~' 4" ... .. ~ • 

Associações e Federações de aposentados seriam justicamente fechadas, pelas dificuldades de sustentação 

financeira, calando uma enorme da representação associativa dos aposentados e pensionistas. 

A sociedade necessita de maior representatividade e não é possjvel retirar um dos pontos 

básicos de apoio para a sustentação financeira que é a "consignação das mensalidades". 
• >, f - -. . ~- - ... . .. -.. • 

, - . Brasília. 8 de . ' ' . . . 
, . ' 

" 
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r;:--- DATA ---, r.----------- PROPOSIÇÃO ----f-------------, 

1

2 

08/12/1998 I 3 MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.729/1998 
~-----~ I 

~r-----------D-EP-U-T-A-D-O-A-R-~~~D-O--F-AR-,-A-D-E-S-A-'----+1-------, 
r.--------~-----------nPO 

4 [li AOfTlVA 1 O SUPRESSlVA . 2 O SU8STIT1JT1VA 3 ...aooF1CA nv A 9 O SUBSTTTUnVO GLOBAL 

11.-7 __ PÁ_G~N_;1 __ __11 "'""18 --ARTIGO -----,----PARAGRAFO -----r-----+--,NCISO ----,----ALiNEA----, 

r.-----------~------~O I 

Suprima-se do arl22 da MP n° 1.729/98 a expressão "r inciso V do arl11S". 

10 

. mSTIFICA TIV A .1 

O inciso V do art. 1 15 permite que as associações 1 e entidades de aposentados 
descontem as mensalidades dos seus associados dos benefícios. 

• I _. 

A referida MP visa acaba(com essa contribuição. . I 
São públicas .. e notórias as dificuldades que essas jentidades de aposentados e 

pensionistas encontram nos' dias de hoje. Não podemos deixar que minir:n!zem ou inviabilizem o 
amparo e o trabalho dessas sérias entidades. 1' 

Lutamos com afinco para que essa injustiça não ocorra. • .. 



00162 Quarta-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1729 

000146 

I L D_a_ta_:_O_8_1_J_2f'_9_8_' _----'-.~--,.----ll· 'p~ôposiçâo:' Medida Provisória-It~- 1729/98 

L.I A_u_t_o_r:_~_e_p_u_ta_d_o_A_irt_o_n_D_i_pp_. ________ ---,.II N° rron~.uário: 488 

Dezembro de 1998 

I D SUJlrcs.~iva 2,0 Substitutiva. '30 Modificativa· " O .\ditiva . -5 O Substitutiva Global 

L-I p_ál!_lna_: _1I""";~ _______ ---J11. ~go: 22 . II p.n~ro:... .~ Inc~: . 11 Alinea: 

Texto: 

Suprima~se do ar( 22 da MP n°."I. 729/98 a expressão"o, iI;ci.\·o· V 40' art. ~ / /~". 

'JUSTiFICA TIVA 
; . 

. - ·O-inciso V do art. 115 permite que·as associações. e· entidades Ide aposentados 
. descontem as mensalidades dos seus associados dos beneficios. 

_ O Governo FHC é um governo de ódio coritraos aposentados e humildes. Ao 
impedir o desconto das mensalidades o Governo FHC' quer que as associações dos 
"velhinhos" venham a enfrentar dificuldades financeiras ainda mais. . ., 

I Assinatura .1 .. 
I------~~~~~~~~~~----------------
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/ 

MEDIDA PROVISÓRÍA NO·1.729, DE iDE &&:.Ia.t ... l . ., .... ...,.,~ ... ",,~ , , I 
, Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 

8.213, ambtfs de 24 de julho de 1991, e 
. dá outras pr~vidências. 

I 
EMENDA SUPRESSIVA I 

Suprima'-se do art. 22 da Medida Pn~visóna a re~ogação . do inciso' V do art. 
115 da Lei n° 8.213/91, assim redigido: . 

," 'i 

Art. 115. Podem ser descontados dos beneficios: 
........ 'I 
V - mensalidades de associtções e demais i entidades de aposentados 
legalmente reconhecidas, desde que autorizadas wr ~eus filiados. 

" I 

JUSTIFICAÇÃO I 
. i 

A revogação do inciso V do art. 115 é umdtiro golpe - certamente uma 
retaliação - contra'as entidades e associações de aposentados, ~ue deixarão de poder contar 
com o desconto ou consignação em folha das contribuições de, seus filiados. Assim, cada 
associado terá que pagar, em banco ou na sede da própria as~ociação, a sUa mensalidade. 
Como se trata de pessoas idosas, com d,ificuldades de deslo1bamento, e carentes em sua 
maioria, fica desde logo evidente que muitos deixarão de recolher suas mensalidades, 
dificult~ndo sobremaneira a sobrevivência das entidades. A. sup~essã~ da facilidade' conc~dida 
pela LeI - que pode ser remunerada ao INSS pelas entidades - e uma forma a maIS de 
inviabilizar a sua existência e, com isso, minar um dos grandes I focos de resistência contra as 
reformas do governo FHC na área previdenciária, sempre em pl ~uízo dos trabalhadores, dos 
servidores, dos aponsentados e dos ensionistas. /I' 

Sala das Sessões, " . 'Xl,. . -li 
. e~~ente '/1 

PT-CE 

,i h27~~C((' I 
Deputado Padre ,o e , 

. PT-P I 
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data 
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L4_. ____ ~~---=~~~~au~to~r~~,~,~~~~------~--~1 L5_. __ n_._do_pr_on_tu_ár_lo __ ~ DEPUTADO IBERÊ FERREIRA , , 
.. T 

l.l '. _, \ ., 

1. Supressiva 2. substitutiva 3.. modificativa 4. aditiva 5. Substitutivo global 

9. 

10 

página 8. artigo Inciso aHnea 
1/1 . 22 

·"!,L -~~.- .~ ,..; ,'t- ~. f.. ~. 

Dê-s~ nova redação 'ao art. 22 da MPV,n~ 1729/98 " 
Art. 22 - Revogam-se o art. 60 da Lei nO 6.532, de 24 de maio de 1978, o §, 
50 do art. 4° da Lei nO 6.932, de 7 de julho de '1981; com a redação dada 
pela Lei nO 8.138, ' de 28 de dezembro de 1990, os artigos 6° e 7°, o § 3° do 
art. 12, o §3° dó art. 22, os §§ 1°,4°, 6C?, 7° e 8° do a'rt. 25, o § 4° do art. 28, 
o parágrafo único do art. 60,e os artigos 62, 63,-64, '65, 77, 84, e 86 da Lei 
nO 8.212, de 24 de jUlho de 1991, os artigos 7°, 8° e 9°, os incisos 111, IV, Ve 
VI e os §§ 1° e 2° do art. 15, alínea "b " , do inciso 111 do art. 18, os incisos 111, 
IV e V, do art, 25, o inciso 11 do parágrafo único do art. 39, os §§ 1°, 2°, 4° e 
5° do art. 41, o § 1 ° do art. 77, o art. 88 e o inciso V do art. 115 da Lei nO 
8.213 de 24 de julho de 1991, o inciso 111 do art. 8° da Lei 8.742 de 7 de 
dezembro de 1993. . 

. Justificativa 

A nova redação se impõe para excluir a expressão "os dispositivos legais 
que instituíram contribuição destinada às entidades relacionadas no 
art. 8° desta· medida provisória, incidente sobre a mesma base de 
cálculo das contribuições previdenciárias, exceto o art. 1° do Decreto­
Lei nO 6.246, de 5 de fevereiro de, 19.44, que fica mantido I 

exclusivamente para fins de aplicaçãó' do disposto no artigo 3° do 
'citado Decreto-Lei", uma vez que se pretende a süpressãó do art. 8° da 
presente Medida Provisória; Suprimido aquele artigo,: não subsiste mais 
razão para manter a expressão que se pretende retirar. 

PARLAMENTAR 

, 

Brasília, 08 de dezembro de 1998 ~Deput 
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,.--______________ AIIT()R ________ -+1 ____ --, 
I DEPUTADO VALDIR COLA TTO I 

[ N' PR()NTIIÁRI() J 
,.-----------------------TI~------~I-.----------------_. 

4( ) - ADI~IVA 9() - SUBSTITUTIVO GLOBAL I ( ) - SUPRESSIV A 2( ) - Sq3STITUTIV A 3( X ) - MODIFICATIVA 
I 
I 

,..---- ARTIGO ---r---- PARÁGRAFO ----'-,.----:I~ INCISO --..,.---- ALlNEA ---, 

22 I 
! 

,.--_________________ T~TO _________ +-________________ -, 
I 

Modifica-se o texto proposto.ao Artigo 22 da Medida Provisótla nO l.729, de 02 de dezembro de 
1.998, que passa a vigorar com a seguinte redação: I 

"Artigo 22. Revogam-se o Art. 6° da lei nO 6.532, de 24 de mai~de 1978, o § 5° do art. 4° da lei n° 
6.932, de 7 de.iulho de 1981, com a redação dada pela Lei nO 8.138, de 28 de dezembro de 1990, os arts. 6° 
e 7°, o § 3° do art. 12, o § 3° do art. 22, os §§ 1°, 6°, 7° e· 8° do art. 25, o § 4° do art. 28, o parágrafo único 
do art. 60 e os art. 62,63,64,65,77,84 e 86 da Lei nO 8.212, eJe 24 e julho de 1991, os arts. 7°, 8° e~, 
os incisos m, IV, Ve VI e os .§§ l° e 2° do art. 15, alínea "b" d~ inci~o m do àrt. 18, os §§ l°, 2°e 5° do 
art. 41, o § l° do art. 77, o art. 88 e o inciso V do art. 115 da Lei'~o 8'413, de 24 de julho de 1991, o inciso 
III do ~rt. 18 da Lei n° 8.742, de ~ de dezem.bro de 1993, exceto o art./l° ~o ~ecreto-~i nO 6.246, de 5 de 
fevereiro de 1944, que fica mantido exclUSivamente para os fins de aphcaçao do disposto no art. 30 do 
citado Decreto-Lei." 

JUSTIFICA TIVA 

Ao revogar o § 4° do artigo 25 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, o Governo pretende eliminar 
da exclusão da base de calculo, a produção rural destinada ao plantib e ao reflorestamento, deixando de 
contemplar o produto semente, passando o ~e~mo a integrar essa Base de calculo para a contribuição 
devida à Seguridade Social, o que éertamente afetará o desenvJlvimento tecnológico que estamos 
alcançando no meio rural, e uma elevação injusta na contribuição dekte segmento da economia, que pela 
alta qualificação profissional de seus empregados, exige melhores salátios. 

I 
Ressalta-se que por força da Lei nO 8.870, de 15 de abril de 1994, as empresas rurais passaram a 

contribuir sobre a folha de pagamento, com 2,7% sendo 2,5% par~o salário educação e 0,2% para o 
INeRA, e 2,7% sobre a venda dos produtos rurais, sendo 2,5% pata a previdência social, 01% para o 
seguro de acidentes de trabalho e O, I % para o SENAR, e as vendas de semente passaram a não integrar a 
base de calculo para a contribuição sobre a produção rural, portant6, propomos a alteração do referido 

. . I 
artIgo. . . . '. I 

.~~I 
---~-

~ ...•. ' 
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'[4 ------~-------AUTOR ---------------,1 I~Nl2Pllo0!'l2TUÀlhO-J 
__ Deputado JOSÉ CARLOS·ALELUIA . . _ 

r.----------------------------~-TIN--~---------------------------_,J 
fi , I~ " SUPRESSlVA 2 O " SU8STlTUlTIVA 3 O " NOOIf'IC.\Tha 4 XJ - ADITIVA 9 .. 0 " SU8STITUlflVD GUlUI. 

r 
9 

OIJfAGRUO INC'S'} 

\ 

ALINE~ OAG"I~ - I C·-;~TIG) I I I 

Tmo 

Inclua-se no art. 22 da Medida Provisória em epígrafe a revogação do art. 2° da 
Lei nO 9.656, de 3 de junho de 1998. 

JUSTIFICATIV A - . 

Assistimos, hoje, no campo dos planos ou seguros privados de assistência à 
saúde, sobretudo após a edição da Lei nO 9.656, de3 de junho de 1998, a uma redução drástica 
da base de cálculo da contribuição instituída pela Lei Complementar nO 84, de 18 de janeiro de 
1996, relativamente às empresas 'que op~ram ,esses planos. É que esta Lei estipula como fato 
gerador da referida contribuição a remuneração ou retribuição paga pelos serviços prestados 
apenas quando o prestador é pessoa fisica ~ o tomador pessoa jurídica. 

Diante de tal sistemática,. as empresas que operam planos ou seguros privados de 
assistência à saúde valem-se dispostq no art. 2° da Lei n° 9.656, de 1998, que possibilita às 
referidas' empresas reembolsarem diretamente o beneficiário do valor dos serviços executados 
pelo prestador de serviços, ou pagarem tais valo"res diretamente a este, mas por conta e ordem 
daquele, para se furtarem da contribuição a que se refere a Lei Complementar n° 84, de 1996, 

'visto que tal situação hoje que não' se configura fato gerador da contribuição instituída pela 
referida Lei Complementar. Com isso, evidencia-se uma ehorme perda de receita. 

85. Dessa forma, impõe-se a revogação do art. 2° da Lei nO 9.656, de 1998, de forma 
a evitar que essas entidades se furtem de sua participação no custeio da seguridade social. 

'-j 
I 
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I 1 I 
'1'99 -------------- rnTo-____ -+I ________ ..... 
: I I 
; .. I 
i . SUPRESSAO DA 
., . REVOGAÇÃcD 

I . 

Lei8.212/91,§4°doart.25 11. " 

Não integra a base de cálculo dessa contribuição a produção rural 
destinada .ao planti.o ou reflorestamento, nem sobre lo prod~t~ animal 
destinado a reprodução ou criação pecuniária o~ granjeira e a 
utilização como cobaias para fins de pesqüisas científicas, quando 
vendido pelo próprio produtor e quem a utilize direta~ente com essas 
finalidades, e no caso de produto vegetal, por pesisoa QU ~ntidade, 
registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma 
Agrária, se dedique ao comércio de sementes emud~s no País. 

'. 'JUSTIFICATIVA I 
I· 

O dispositivo prejudica o avanço tecnológico nas peqLenas 
p~opriedades. 

/ \ ~ I . 
I ~I 

~.---
\ , ) .tt .... ru A-

'.// ;1L~ 14~' ét~'"" 8:1 \t c, ~-t\,o--.... , ... A) -v-i) ! -

_____ --'-1 "--' I 

. I .. .' 

. I 

I 
I 

I 
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( 
I 

I 
MODIFICAÇÃO 
ARTIGO .J&-

DO 

§ 20 ~ para o segurado especial cujo imóvel tenha área superior a uma gleba 
rural, o valor sobre o qual incide a contribuição a que se refere o caput e o § 1° 
observará o limite mínimo de r$ 1.690,00 ( um mil seiscentos e noventa reais) e o 
limite, máximo de r$ 14.059, 50 (quatorze mil seiscentos e cinquenta reais e 
cinquenta centavos ) , tomados em seu valor anual. 

JUSTIFICATIVA 

Os agricultores familiares que detêm menos de um gleba rural, em sua maioria, 
enfrenta enormes dificuldades para alcançarem superavits na sUa produção. 
Estabelecer um piso decontribuição representa, na verdade, expulsá-los do 
RGPS, destinando-os ao limbo já que, como trabalhadores, não terão acesso ao 
regime assistencial, tendo por consequência de trabalhar até a morte, sem nunca 
terem os seus esforços reconhecidos e retribuídos pela sociedade, o que 
representa uma enorme injustiça. 
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I MODIF}CAÇÃO 
! ARnGb 

DO 

: I 

art.25 - a contribuição de cada um dos segurados especiais jmembros d~ mesmo 

lO 

: grupo familiar, destinada à seguridade social, incide sobre o I~esultado da divisão 
da receita bruta da comercialização da produção no a?opelo número .de 
segurados especiais membros do mesmo grupo familiar e é de: 
i - três por cento, na hipótese de o imóvel rur:al de área rrlenor ou equivalente 
quatro glebas rurais; I 
ii - vinte por cento, na hipótese de o imóvel ,rural ser de ;árba superior a quatro 

. glebas rurais. _ I 

; I JUSTIFICATIVA . 
- A proposta, formulada pela CONTAG em seu 7° Congresso/ Nacional, prevê ql,Je 

os agricultores familiares contribuam com 3% sobre a sua produção, o que' 
representa por si só um aumento significativo da contribuiçãb. Foi a primeira vez, 
em toda a história da Prrevid6encia que úm setor propôs pJblicamente aumentar 
o valor de sua contribuição. Para premiar esta louvável liniciativa, o governo 
federal pretende penalizar a categoria, mais que dobran1do o valor atual da 
contribuição. É preciso resgatar, ainda, que a base pad a contribuição dos 
segurados especiais, estabelecida pela Constituição, é a P~OduçãO do agricultor, 
critério que não pode ser afastado por legislação infracon~ 

r~i 
I . 
I 
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I~ .... 
Deputado Dardsio Perondi 

z.. O substitutiva 3. O modific:atiya 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

9. 

Suprima-se do Inciso 111 do Artigo 55 da Medida Provisória 1.729 a 
'expressão U e em caráter exclusivo'", ficando com a seguinte redação: , 

"Inciso ill' - promova, gratuitamente, a assistência social beneficente a 
'pessoas carentes, em eSpecial a crianças, adolescentes, idosos e, 
portadores de defiçiência." 

JUSTIFICATIVA 

Ao inserir na Medida Provisória 1.129 dispositivo que obrigue as entidades filantrópicas a 
promoverem "gratuitamente e em caráter exclusivo a assistência social beneficente a Pessoas carentes, 
em especial a crianças, adolescentes, idosos e portadores de deficiência", para que façam jus ao 
benefício da isenção do ~lhimento da contribuição previdenciária - cota patronal - o Governo 
·Federal está, lamentavelmente. praticando grande equívoco, uma v~que está transfonnando um 
conceito jurídico em um coiiceito meramente econômico. Está maculando a natureza jurídica da 
entidade filantrópica com o objetivo de saciar sua incontrolável' sede de transferir para os cofres 
públicos valores que as entidades filantrópicas devem, por eKpfesso impositivo lega~ investir na 
consecução de seus objetivos institucionais, As já combalidas áreas da,assistência social e da saúde 
resultarão mais enfraquecidas, em decorrência da falta de recursos para. que as filantrópicas atinjam 
seus objetivos institucionais.,- além de coJocar em risco o extraordinário trabalho desenvolvido pelas 
AP AEs, Asilos, Patronatos de MenOres e Hospitais Comunitários. 

PARLAMENTAR 
10 

Brasília, 08 de dezembro de 1998. 
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1. O Supressiva 2. O substitutiva 3.,. modificativa 4. O aditiva! 
I 

5. O SUbstitutivo global 
, 

I 

,-17' ___ ~ __ ~1,-IL ___ ,~·~~· __ ==~I==~~'~~~*~~I ____ ~~~ __ · __ ~I _____ ~_-__ ~ 
TEXTO I JUSTlfICAÇAO I 

9. I . 

I 
Dê-se ao Parágrafo 3° do Artigo 55 da Medida rrov~ 1.729 ~ 

· seguintes redação:! 

§ 3° - Para os fins deste artigo, entende-se pOr assistência social benefecente,a 
"oferta" gratuita de benefícios e de serviços a quem não diSpõe de recursos 
suficientes para sua sobrevjvência. . . 

· . JUSTIFICATIV A I . 

O objetivo é adequar o texto do Parágrafo 3° ao que já OCOrre na prática e que, 
· inclusive, foi determinado por lei anterior: a «oferta ~.' benefícios ~ serviços" e não U a 
prestação de benefícios e serviços", como está no texto. . I _ 

PARLAMENTAR ' 7\ / / 
10 

Brasília, 08 de dezembro de 1998. 
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".-.......... 
9. 

2. O substitutiva 

8. artigo 
65 

3. O modificativa 4.[Jaditin 5. O SubstitutiYo grobal 

Dê-se ao do Parágrafo 50 do Artigo 55 da Mêdida Provisória 1.729 a 
seguinte redação: 

"§ 50 - Considera-se de assistência social beneficente, para os fins 
, deste artigo, a oferta de serviços de forma preponderante ao Sistema Único 
de Saúde". 

JUSTIFICATIVA 

o parágrafo 5° tenta impor o atendimento..peto, SUS aos hospitais e casas de saúde, 
condicionando-o, ainda, a forma do regulamento. A MP tenta passar um cheque em branco 
para o' Executivo, leia-se a fiscaüZação tributária, frxando condições que, a exemplo de 
diversos atos normativos, ao arrepio da lei e da'própria Constituição, impõe, deJiberamente, 
condições absurd,as e' impossíveis de serem ,atendidas. Ao estabelecer a oferta de serviços 
de forma preponderante ao Sistema Único de Saúde, já está sendo garantido para o SUS a 
capacidade de no pelo menos 51% dos serviços da instituição ao SUS, exigência mínima 
para a manutenção do benefício da isenção do pagamento da cota patronaf ao tNSS. 

PARLAMENTAR 
10 

Brasíl~. 08 de dezembro de 1998. 
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5. O Subs1ilutivo global 

J 
J 

~17 ____ ~ __ ~11 ~a' __ ~~~~~I~=P=~==~~'_\~I __ ' __ h_~+j ____ ~I ______ --~ __ ~ 
TEXTO I JUS~IC 

a I 

D~se ao Artigo 7° do Artigo 55 da Medida. ~r~VisóriaI11·. 72.~ '~iseguinte 
redaçao: _ ,. 

"Artigo 5° - As entidades sem fins lucrativos que atendam J Sistema Único ~ 
Saúde, mas não pratk4uem de forma exclusiva e gratuita atentimento a pessoas 
carentes, gozarão da isenção das contribuições de que tratam bs arts; 22 e 33 da 
Lei nO 8.212, de-1991, desde que ofereçam, ao menos, 60% ($assenta por cento) 
de sua capacidade instalada ao Sistema Único de Saúde (SUS), mediante oficio 
protocolizado, anualmente, nos Conselhos Municipal ou' EstadtdJ de Saúde." 

- . I " . 
JUSnF~A~A 1-

Jã está consagrado em nossa legislação pátria o conceito jurídico ~e entidade filantrópica. 
Entidades filantrópicas não são empresas. Não buscam o lucro. São em sua maioria constituídas por 
grupos confessionais que, por vocação de seus associados e por ~ e doação aos mais 
necessitados, exercer suas atividades em áreas essenciais, principalmente na Saúde. Preenchem os 
requisitos necessários para fazerem jus e privilégios legais, desvestido o terioo ."'privilégio" de sua 
acepção pejorativa e tomado em sua acepÇão jurídica de "prtvalus a /ege ,,( ou seja. dispensado de ~ 
cumprir a lei comum imposta às empresas de natureza lucrativa justam.etHe Por estarem revestidas de 
natureza propria. Os componentes de seu quadro social não aufereín bs lucros com que são 
CODtemplados os sócios de empresas lucrativas, têm suas atividades exp~ e constitucionalmente 
reconhecidas pelos Poderes Públicos. As exigências legais para caracterização da filantropia se 
esgotam -e. se dão por cumpridas quando satisfeitos os requisitos estabelbdos peJa Constituição 
Federal e pelo Código Tributário Nacional. I _ 

PARlAMENTAR I 
10 

Brasilia, 08 de dezembro de 1998. 

/ 

./ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.72'\ DE 2 DE D~Ll!.lnD.KV UI!. I:no 

Altera 'disp!)~itivos das Leis. nOs 8.111 e 
8.113, ámbas di ii'iiejuliao de-1991, e 
dá outras prrJvidências. 

EMENDA ADITIVA 
Inclua-se, no art. 106, o seguinte inciso V: 

"Art. 1 06 - A comprovação do exercício de atividade rural, para fins do 
disposto no. art. 143 desta Lei, observado o § 3° do art. 55, e far-se-à, 
alternativamente, através de: 
I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho· e Previdência 
Social; 
11 - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 
IH - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada 
pelo INSS; . 
IV - bloco de notas do produtor rural. 
V - comprovante de cadastro do INeRA, no caso de produtores em regime 
de economia familiar;" 

JUSTIFICAÇÃO 

A nova redação dada ao art. 106 omite a comprovação da condição do 
exercício da atividade rural por meio de comprovante de cadastro do INCRA, no caso de· 
produtor em regime de economia familiar. A manutenção dessa forma alternativa de 
comprovação é fundamental, em vista da impossibilidade, comum, de comprovação por meio 
de declaração de sindicato rural ou bloco de notas de produtor rural. A Lei n° 8.213/91, desde 
sua redação original, contempla essa forma de comprovação, ·,.não-; se justificando sua 
supressão. 

Sala das Sessões, 
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. MODIFICA O § 5° . 

§ 5° - O segurado especial que, nos períodos da entressafra' ou do 
defeso, 'exerce atividade remunerada urbana' ou ruralJ por período não ' 
superior a quatro meses por ano não perde esta qualidade. :. .. .' . . ... ~ I ... 

JUSTIFICATIVA I 

A agro-pecu~ria. é umaatividad~de recon~edda i~Stabilidade, c:'m 
uma dependencla quase total da~ condlçoes chm~tlcas. Sltuaçoes 
como a seca no Nordeste e as inundações no SUI/" do País causam . 
prejuízos tremendos para os agricultores familiares. A última grande' 
seca nordestina durou de 79 a 83. A atual~;provavelmente se 
prolongará para próximo ano, existindo a previsão:-de um novo grande 
p~ríodo de estiagem . para o ano de 2005. Em todo~esses casos, os ' 
agricultores familiares ficariam excluídos de sua condição de segurado 
especial, ainda mais penalizados ,durante o seu infort~nio. 
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~------~--------------~----~~ r,1'----------------TOTO-_______________ ~ 
I 

I 
! 
I 

r 

SUPRESSÃO 
PARÁGRAFO 

DO 

§ 6° - .o cônjuge,ou eompanl.leir? e os filhos lnai~r~~,de 14 anos"para serem 
considerados segurados especiais, deverão <estar; .. envolvidos direta e 

• I, - ~ _.''i ..... t -i f _li f \-" '...~. -

permanentemente n'as, atividades rurais desenvolvidas; e no sustento do grupo 
•• , o.- .,f j"- .... _ k~...# .... ., ..... .,. :ao. 'r- ~ 

familiar. . 
~ . - ' ~-.. .:"1. f t'~ 

~II: "'_ ... 

JUSTIFICATIVA 
1 1.,1 ~-~, t ~-, I "," 

o dispositivo visa exclusivamente dificultar o acesso das agricultoras 
familiares e ,dos filhos maiores de 14 anos'ao Regimé Previdenciário. 
Basta,· por exemplo, . que a mulher realize as tarefas domésticas 
habituais "para que, mesmo que auxilie ,. diretamente os demais 
membrosdà família na produção.agrícola,·não seja considerada como 
se~ruráda·especial. O mesmo se dáno caso·dos,filhos que estudam.' 

t-::. ... ~ ~(, .. . . 

~ 
(i-~/Jll (f ~ . 

v 

,:. 
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I I I MODlflCAÇÃ1b DO 
I. PARAGRAF9 

§ 8~ ,- O· segurado' especial poderá utilizar o auxílio -' eventual de 
terceiros, em condições "de mútua· colaboraçã6, . inclusive de. 
empregados não permanentes," por período nãó superior· a 30 dias 
corridos ou 60 dias intercalados no ano. . . . 'i' . 

JUSTIFICATIVA, I 
A diversidade de culturas existentes n~ Brasil, qwe muitas vezes 
apresenta variações' regionais, exige uma legislação tnais flexível, que. 
permita ao agricultor familiar condições p~ra o pleno I desen~olvimento. . 
de suas atividades, não permitindo contudo,.que a amplitude·possibilite 
a sua confusão' com :0 empregador rural. -Os limit~s propostos pelo 
governo, draconianos, acaba por' dificultar: 6 I progresso ~ ~sóqi9 
econômico do agricultor familiar.,·o que trariaconsequênciascbenéficas . 
p~:lra a própria Previdência, com a ampliação das cOntribuições. . , 

(" , , . .. . 
I 

I 
.\ 
! 
I 
i 
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I 

I 
! 
; , 

ADICIONA0 § 8 

§ 8° - O segurado especial poderá 4tilizaf" o auxílio eventual de 
terceiros, em condições de mútua colaboração, inclusive de :: 
empregados:não permanentes, por, período não superior a 30 dias '., 
corridos ou 60 dias intercalados no ano. -. " 

JUSTIFICATIVA. " . 

i..<' ·t~ . 

A diversidade de culturas'. existentes no Brasil,., que muita~ vez~s :~;;,. 
apresenta variações regionais, exige uma legisiaçãomais flexível,' que • ~: .. 
permita ad .agriçultor fam!liarcondiçõe.s para o pleno .des~nvolvimento \:f. 
de suas atividades, não permitindo contudo, que a amplitude possibilite . "-': 
a súa confusão' com o empregador rural. Os limites propostos pelo \:;~.~ 
governo,: draconianos, acaba por dificultar o progresso . sócio ~s,'; 
econômico do agricultor familiar, o.:que trariaconsequências benéficas ~.\ 

, para a própria Previdência, com a ampliação das contribuições. . .,:,,; 

[ 
. , 
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10' ~ 2 r. . ....u,,"" .... 
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9 CO -SU.",'UtTIVO GI.DtI'~ 

c·.:G ..... _~ C--···,·)--...--_· ...... GRU<l ''''''S'I-' -----.-L--4t'Nr"---. 

I 
1'::'19--------------,0,0--------+-/--------. 
I· 

I SUPRESSÃO I 
! ~~~~~ 

DA 

, / 

.0 

I 
Lei 8.213, § único do art. 39 - . .. I ' . ,:' 
previaa col'1Gessão do salário maternidade para a segurada especial 
que comprovasse O' exercício da atividade nos 12 mesés anteriores 

. I' 

JUSTIFICATIVA 
I 

A revogação pura e simples do dispositivo impedirá qUr as agricultoras 
familiares possam acessar o benefício do salário maternidade até que 
o sistema contributivo esteja plenamenteimpl~mentado. Este 
dispositivo foi resultado de uma árdua luta das mulheres trabalhadoras ' 
rurais, quando do vetá do mesmo pelo então presiidente Collor de"'·. 
Mello. I . 

17J' 
1/~4ryu/ 

// 
/ 

________________ ----.L ________ _ 
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1919----------------TOTO--------------

I 
l 
i 
I 

SUPRESSÃO 
REVOGAÇÃO 

DA 

I Lei 8.213/91. inciso V do art. 115 
autoriza o desconto, nos benefícios previdenciários, das mensalidades 
de associações e demais. entidades de aposentadOS legalmente 

[ 

reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiados. - . 

JUSTIFICATIVA 

A sociedade organizada é fundamental para qualquer regime 
democrático. Pretende o governo, com item,: impedir que os 
aposentados se organizem em· suas associações e entidades de 
classe, querendo assim calar qualquer voz -discordante· da suas 
propostas de alteração na Previdência. Social, dificultando a sua 
syst~ntação financeira. 
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[J'--·_J....:o~s~e-'_-_-L_-U::o.i~Z~~c~l~e~-r....:-o"--...::.t-~~~~~~~~~~~_.U_T""_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-+-+ _-_-_-_-_--.1---'J r Hi ;~:uÁruo -1 
r.----~---------"----------Tlr~--'-' ------+ ____ . ___ . .....:... ___ .~ 

, O·--~A . 2 0- SUB'SllTUlTI'VA:" 3 o . MOOIrlCATI\4O. 4 ~ - AOfT'WA b 0- $UBSTlTUITIVO CLD8AL 
I 

Cii;~~ C-24~'GO- -~---PARÁcnAFO---.----t'~-· -,Ir---AUHEL------

-+I----~----~--~ 
'-1·----------------------TorrO--~---~------------

I ltlclua-se onde couber: I 
I O "caput" do artigo 240 da Lei nO 8.112 de 11 de dJzembro de 1990 passa a 

I ter a seguinte redação: i. 
Art. 240 - Ao servidor público civil é assegurado, nos tennos da Constituição 

Federal, o direito ã. filiação em entidades Associativas e Ilsindicais e os. seguitites 
direitos, entre outros, dela decorrentes: 

a) de ser representado pela Associação ou Sihdicato inclusive como 
substituto processual; I ' 

b) de inamovibilidade do dirigente associativo ou sindical, até um ano após o 
final do mandato, exceto se a pedi'do; I 

c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade associativa ou sindical a 
que for filiado, o valor d,as mensalidades e c6ntribuições definidas em 
assembléia geraI da categoria. I 

JUSTIFICATIVA I 

A Const;tuição Federnl de 1988 facultou aos setdores públicos civis os 
direitos à sindicalização e à greve, negados na legislação lanterior. A luta éin defesa 
dos servidores era desempenhada única e exclusivamente pelas Associações de 

. • I 

Classe. ·Sendo matéria nova, causadora de grande resistêncía, foi necessário explicitar 
os direitos decorrentes da sindicalização, sem que, bom isso, se pretendesse 
prevalecer uma forma de organização em relação a o~tra (associação/sindicato) 
ambas importantes para o processo democrático, razão ~ela qual serve a presente 
emenda para reparar a omissão cometida no Regime JUrídi1bo Único (Lei n° 8.112/90). 

I 
I r- --.- .-------. 

.. ,----_ .•• _,_. ~_:.~., .......... ~ ... ';: .... " .. ~" .. :., •• ,,... ... ,. 0.-,.".:', ..... , •. ,-

-'l 
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!y"ep1.lt-act6 José Luiz Clerot 
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1

7 

I 

I? 

,{-/~~t .. ,.. " r-9~T~GO 
PARÁGRAFO INCI$.:.) 

I 
ALlNEI.. 

TEXTO 

Emenda Aditiva 
MP 1.729/98 

Acrescente-se à Medida Provisória da referência, onde couber,-: o 
seguinte dispositivo: 

"Art. A partir de 1° de julho de 1999, as atividades de arrecadação, 
cobrança e fiscalização do SIMPLES ficarão a cargo do Instituto Nacional do 
Seguro Social, autarquia integrante do Ministério da Previdência e Assistência 
Social. 

Parágrafo Único - Todas as demais atividades de que trata a Lei 
nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996, hoje a cargo da Secretaria da Receita 
Federal, passam, a p~r da data estabelecida no. capllt, a ser exercidas pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social- INSS. 

JUSTIFICA TIV A 

A concepção da SIMPLES séria absolutamente irretocável se, no projeto 
inicial, tivesse fixado o INSS como órgão competente para administrá-lo 
integralmente. 

A Previdência Social, entretanto, a quem cabe, no momento atual e no 
futuro, o grosso dos encargos derivados do pagamento das prestações 
previdenciárias envolvidas (auxílio-natalidade, ~alário-maternidade, 

salário-família, auxílio-acidente, aposentadoria, pensões etc), ficou 
praticamente marginalizada do processo.' Pouco recebe do SIMPLES em 
termos financeiros e assume praticamente todos os ônus dos trabalhadores e 
empregadores das pequenas e microempresas abrangidas em seu âmbito. 
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I 

Somente no ano de 1997, segundo dados d) MPAS,' a Previdência 
Social perdeu recursos financeiros da ordem de I R$ 500 milhões em 
decorrência da implantação do SIMPLES. I 

Diante disso, a emenda ora apresentada visa Jonceder a quem te~ o 
pe,sado encargo ó justo direito de proceder a Jrrecadação da receita 
apropriada. Diga-se, a. bem da verdade, que o INSS ~ispõe de um excelente 
instrumental e uma experiência ótima nessa á~a,1 capaz de executar à 
perfeição a arrecadação do SIMPLES. I 

Solic~to a 'meus pares a aprovação da presente ekenda. 

Sala das Sessões, em 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. onde couber, o seguinte ahigo: 
I 

MP 1729 

000167 

"Art ..... O art. 18 da Lei nO 8.742. de 7db dezembro de 1993. 
passa a vigorar com as seguintes alteraçõet· . 

Art. 18 ............... .. 
.............................. I 
IV - conceder atestado de registro na fonna da regulamentação 
a ser fixada, objetivando o disposto no artigo 9° desta lei. 

I 

-l 
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v - fixar nonnas para a concessão de registro à:} entidades 
privadas prestadoras de serviços e assessoramento de 
assistência social 

" 

JUSTIFICA TIVA 

A MP 1729 propõe a revogação do art. 18, 111 da Lei nO 
,,'8742/93, o qual confere ao Conselho Nacional de Assistência' Social a 

), competência de fixar nonnas para a concessão de registro às entidades 
prestadoras de serViço e assessoramento de assistência social e para a 
concessão de certificados de entidades de fins filantrópicos. 
Concordamos com a extinção da competência para a concessão de 
certificados, uma vez que o CNAS deve ser um órgão nonnativo e de 
definição de políticaS na área e não imiscuir-se em atribuições que não lhe 
são próprias tais como a concessão de certificados que prestam-se para a 
obtenção de isenções fiscais question4veis. Por isso, a presente emenda visa 
manter a competência do CNAS de 'fixar normas e conceder atestados' de 
registro, sem envolver-se na certificação de ser ou não a entidade 
:'filantrópié~' . 

Sala das Sessões, em 08 de dezembro de 1998 

DEPUTADO EDUARDO JORGE 
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, I 
MEDIDA PROVISORIA N° 1.729, DE2 DE DEZEMBRO DE 1998 

I 
Altera disposiiivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, amhJ de 24 de julho de 1991, e 
dá outras pr~vidências. 

I 
EMENDA ADITIVA I 

I 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

, Art..... A isenção tributária de que trata o § 7° do art. 195 da CF será 
assegurada às entidades ··que atendam aos requisitos estabeleci tios em lei, sob a forma de 
compensação das contribuições sociais efetivamente recolhidru! no exercício financeiro, na 
forma de subvenção social à conta de recursos orçamentários ~ue lhes serão destinados no 
exercício seguinte, condicionada à aprovação, pelo Conselho National de Assistência Social , 
de plano plurianual de assistência social, que necessariamente conterá as: metas e o programa 
de trabalho da entidade para o período de 5 anos. I· . 

I 
JUSTIFICAÇÃO 

A isenção tributária das entidades filantrópicas, aSsegurada no art. 195, § 7° da 
CF, precisa ser regulamentada em lei, de modo a que sejJ efetivamente vinculada ao 
atendil!1.~nto dos requisitos de efetividade dos serviços prestados. Para tanto, é preciso 
vi.!'l~1Jl~i ~5S~ i.5~n'i~0 ::lO ('umpri.rnento de metas e objetivos fi,tados no plano plurianual de 

. ~ . I 
asststencla I 

Sala das Sessôes, t3108 ' 

'---> 
Deputado Eduardo Jorge 

PT-SP 
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000169 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 Qf 

Alrera disposirivos das Leis ir°s 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de /991, e 
dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte anigo, onde couber: 

An ..... A isenção tributária de que trata o § 7° do ano 195 da CF será 
assegurada às entidades que atendam aos requisítos estabelecidos em lei, sob a fonna de 
compensação das contribuições sociais efetivamente recolhidas no exercício financeiro, na 
fonna de subvenção social à conta de recursos orçamentários que lhes serão destinados no 
exercício seguinte, condicionada à aprovação, pelo Conselho Nacional de Assistência Social , 
de plano plurianual de assistência social, que necessariamente conterá as metas e o programa 
de trabalho da entidade para o período de 5 anos. 

JUSTIFICAÇÃO 

A isenção tributária das entidades filantrópicas, assegurada no art. 195, § r da 
CF, precisa ser regulamentada em lei, de modo. a--que-seja efetivamente vinculada ao 
atendimento dos requisitos de efetiVidade dos serviços prestados. Para tanto, é preciso 
vin('ular ess~ iser!ç~(l ~/) ~umpriment/) de metas e objetivos fixados no plano plurianual de 
assistência. 

Sala das Sessões, 'ali z/~e 
. .--. 
.~ 

Deputado Eduardo Jorge 
PT-SP 
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Mp: 1729 

000170 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE DI!.LI!.WIDKU UI!. erJlS 

Altera disPoJitiVOS das Leis nOs 8.212 e 
, . 8.213, ambJ de 24 de julho de 1991, e 

dá outras prdvidências. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

Art. .... A isenção tributária de que trata o § 70 do art. 195 da CF será 
assegurada às entidades que atendam aos requisitos estabelecidos em lei,' sob a fonna de 
compensação das contribuições sociais efetivamente recolhidásl. no exercício .financéiro, na 
fonna de subvenção social à conta de recursos orçamentàrios que lhes serão destinados no 
exercício seguinte,. condicionada à aprovação, pelo Conselho Nachonal de Assistência Social , 
de plano plurianual de assistência social, que necessariamente cÓnterá as metas e o programa 
de trabalho da entidade para o período de 5 anos: I 

JUSTIFICAÇÃO 

A isenção tributária das entidades filantrópicas, assegurada no art. 195, § 7°· da 
CF, precisa ser regulamentada em lei, de modo a quê sej~ efetivamente vinculada ao 
atendimento dos requisitos de efetividade dos serviços presta.ctos. Para tanto, é preciso 
viI'.~1.l1ar ~ss~ is~nç~(l ::\0 cumprimentQ de metas e objetivos fiiados no plano plurianual de 
assistência I 

Sala das Sessões, 911 Je 
Deputado Eduardo Jôrge 

PT-SP 
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MP 17.~'9 

000171 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE D 

Altera' dIspositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

Art. Para fins de atendimento do § -r, do art. 195 da Constituição Federal, as 
entidades beneficentes de assistência social receberão recursos orçamentários na forma de 
subvenções 'sociais no valor correspondente á contribuição devida para a seguridade social. 

Parágrafo único. O recebimento dos . recursos de trata o "caput" ficará 
condicionado á aprovação, pelo Conselho Naéional de Seguridade Social. de plano plurianual 
que necessariamente conterá as metas e o programa de trabalho da entidade para o período de 
5 anos. 

mSTIFICAÇÃO 

A isenção tributária das entidades filantrópicas, assegurada no art. 195, § 7° da 
CF, precisa ser regulamentada em lei, de' modo a que seja efetivamente vinculada ao 
atendimento. dos requisitos d~ efetividade dos serviços prestados. Para tanto, é preciso 
vincular essa isenção ao cumprimento de metas e objetivos fixados no plano plurianual de 
assistência. 

Deputado E4uardb Jorge 
PT-SP 
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ME " I DIDA PROVISORIA N° 1.729, DE 2 DE D.E.&JAJUI&lI"-, UI:. 1.770 

I 
Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213,. ,ambas! de 24 dejulho de 1991, e 
dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

Art. Para fins de atendimento do § 7°, do art. 195 da Constituição Federal, as 
entidades beneficentes de assistÇ.Qcia social receberão recursos or~amentários na forma de 
subvenções sociais no valor correspo'ndente à contribuição devida para a seguridade social. . 

Parágrafo único. O recebimento._ dos recursos de trata o '"caput". ficará 
condicionado à aprovação, pelo Conselho Nacional de Seguridade Social, de plano plurianual 

. que necessariamente conterá as metas e o programa de trabalho d~ entidade para o penodo de 
5 anos. 

JUSTIFICAÇÃO 

A isenção tributária das entidades filantrópicas, aJsegurada no art. 195, § 7° da 
CF, precisa ser regulamentada em lei, de modo a que Sejalefetivamente vinculada ao 
atendimento dos requisitos de efetividade dos serviços prest dos. Para tanto, é preciso 
vincular essa isenção ao cumprimento de metas e objetivos fiJados no plano plurianual de 
assistência. 

Sala das Sessões, 

/ ; 
--~../! " 

'Depüiádo Eduirdo Jorge 
PT-SP 

! 
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EMENDA~ 

A 'Med'd P '" o.l"H- '1% d .'. crescente..se a I a rOVIsona n .......... , .. on e convier. . . . 'Ir 

Art. ............ Entrando em vigor a presente lei as empresas OÚ 
entidades filantrópicas que gozavam de isenção, segundo ã legislação anterior, terão 
duplicado o prazo de pagamento de suas dívidas para coma Previdência Sociál. .;i 

JUSTIFICATIV A 

Os débitos das entidades. filantrópicas para com a Previdência 
Social é uma das principais causas das dificuldades. que enfrentam . 

. Com as novas exigências financeiras e extinção de isenção se 
impõe o alargamento do prazo de pa~amento da dívidas, sob o risco de se provocar a 
falência das mesmas, não atendendo ocitadp beneficio. 

Sala de Reuniões, 08 de dezembro de 1998 
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Acrescente-se à Medida Provisória nci~ 1129/98, onde convier: 

. Art ............ Somente após 12 meses;dalPublicação desta lei serão 
extintas as prerrogativas de isenção das entidades reconh~idas como filantrópicas, 
segundo.a legislação anterior. I 

. JUSTIFICATIVA 

_ . - A Medida Provisória. de que decor.r~á a lei de conversão vai; 
provocar um -impacto negativo nas finanças das entidade~~filantrópicas e .assistenciais 
em termos muito graves, resultando no desequilíbrio de váriaJ instituições, o que poderá 
ocasionar grande desemprego e paralisação das mesmas. t1t-;;·j ..... 

~. O prazo de 12 ( doze) meses facilit4Tá -o esforço de adequação 
administrativa, em cada uma das organizações atingidas P!/itovas exigências. 

. .. ;~: . 

. -::". "~,.-.. .' ," _"_O ~ ........ -
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.729, DE 2 DE DI 

MP 1729 

Oo.O~75 

Altera dispositivos das Leis nOs 8.2i 2 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras p,.o"idênrin~. 

EMENDA ADlTIV A 

Inclua-se, no art. 106, o seguinte inciso V: 

"Art.l06 - A comprovação do. exercício de ativ!dade rural, para fins ~o 
disposto no art. 143 desta Lei, observado .o § 30 do art. 55, e far-se-a, 
alternativamente, através de: .' .' , 
I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; 
II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 
lU - declaração do sindicato de trabal~adores rurais, desde ,que homologada 
pelo INSS; '-
IV - bloco de notas do produtor rural., . 
V - comprovante de cadastro do INeRA, noca~o de produtores em regime 
de econo'mia familiar;" ._, .. '., 

~-~ . .;. ~~I .~. " I 

" 

JUSTIFICAÇÃO ,," 

A nova redação dada ao art. 106! omite a -comprovação da condição do 
exercício da atividade rural por meio de comprovante de cadastro do INCRA, no caso de 
produtor em regime de economia familiar. A manutenção dessa forma alternativa de 
comprovação é fundamental, em vista da impossibilidade, comum, de comprovação por meio 
de declaração de sindicato rural ou bloco de notas de produtor rural. A Lei nO 8.213/91, desde 
sua redação original, contempla essa forma de comprovação não se justificando sua 

-' ~(]. 
supressão. 

, Sala das Sessões, , 

ufad. osé Pimentet"T 
PT-CE 
~'~/"l' ~ , ... 

DePu4~ 
PT-P~· 
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EMENDA ADITIVA 

Inclua-se onde couber, o seguinte texto: I 
. I 

. Art ..... AS' entidades fechadas de previdênci~ pnvada, drganizadas na fonna da Lei 
nO 6.435, de 15 de julho de 1977, e alterações posteriores,datrocinadas por' autarquias, 
fundaçÕes, ehtpresas' públicas; sociedades' de. economia' Állsta e demais entidades 

, . I . 

controladas direta ou indiretamente pela União, pelos Estad~s, pelo Distrito Federal ou 
pelos Municípios obedecerão ao disposto nesta Lei. '., I·' " . . 
. Art. . ... O Conselho Deliberativo é o órgãos supremo das decisões da entidade 

fechada de previdência privada, e será composto por, no minimb, igual númerô" de membros 
que representem os participantes, escolhidos mediante eleição bominal em votação secreta, 
segundo o princípio majoritário, e por membros que representetn a patrocinadora, mediante 

I 

a indicação desta. . I 
§ 10 O Conselho Deliberativo elegerá seu presidente dentre seus membros. 
§ 20 O Conselho Deliberativo decidirá pelo voto da "maibria de seus membros, tendo 

o presidente somente o voto de qualidade no caso de empate. I .' 
§ 30 Os membros suplentes do Conselho Deliberativo serão eleitos ou indicados na 

fonna prevista neste artigo e seu número será iguitl ao de mem~ros efetivos. 
Art. .... O Conselho Deliberativo elegerá seus membro~ da Diretoria e do Conselho 

Consultivo, se existir, segundo o critério majoritário. I 
Art. .... O Conselho Fiscal é o órgão responsável pela fiscalização da gestão 

ildministrativa e econômico-financeira e será composto, em i~al número; por membros que 
representem os participantes, escolhidos mediante eleição n~minal em votação secreta, 
segundo o princípio majoritário, e por membros que representJm a patrocinadora, mediante 
indicação desta. I -

Parágrafo único. Cada membro do Conselho Fiscal terá um respectivo suplente, 
eleito ou indicado na fonna prevista neste artigo. I 

I 
I 
I 
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Art. .... Os participantes terão direito de acesso a todas as decisões do Çon~lho 
Deliberativo e da Diretoria. '. . " ;, 

Art ..... Os mandatos dos membros do Conselho Deliberati,,:,o, do Conselho Fiscal, 
do Conselho Consultivo e da Diretoria serão de, no mínimo, dois e, no máximo, três ,anos, 
admitida a recondução. '. 

§ 10 Os membros do Conselho Deliberativo poderão ser destituídos mediante 
decisão da maioria absoluta dos participantes da entidade. ' . 

§' ']f Os membros da Diretoria poderão ser destituídos· por decisão da maioria 
absoluta: dos membros da Conselho Deliberativo. ".' 

Art. '... Os membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal deverão ser, 
obrig'atoriamente, participantes do plano de beneficios da entidade fechada, de previdência 
privada' e não' poderão ser, s!multaneamente, conselheiros ou diretores' da entidade 
patrocinadora. 

Art. . .... Setáganrantida estabilidade temporária': no emprego contra demissão 
imotivada aos membros de todos os órgãoscolegiéidos pertencentes ao quadro de pessoal 
da patrocinadora. 

Parágrafo único, A estabilidade de que trata este artigo terá seu início quando do 
registro da candidatura_ao cargo e estender-se-á até um ano após o término do mandato .. 

Art. . .... A composição numérica do Conselho Deliberativo, do Conselho Fiscal, do 
, Conselho Consultivo e da Diretoria de cada entidade fechada de previdência privada será 
definida em seus estatutos, de acordo com suas especificidades. 

Art. .... As entidades fechadas de prev.idência privada promoverão, no prazo de 
sessenta dias a contar da vigência desta Lei, as adequações necessárias em seus estatutos 
sociais para se ajustarem a estas disposições .. 

. JUSTIFICAÇÃO. 

A participação das entidades fechadas de previdência privada são reconhecidas 
atualmente como bàsilares na formação e consolidação de poupança interna, indispensável 
ao desenvolvimento econômico e social sustentados de qualquer pais. 

A prese~te Emenda dota as entidades fechadas de previdên~ia privada de preceitos 
balizadores de sua organização interna, visando a uma gestão democrática e transparente, 
para uma maior eficácia do papel dessas entidades. . 

o José Pimentel 
PT-CE 
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_Inclusão de novoartig9; 

-INCLUSÃO DE 
COUBER 

i 
1RTIGO ONDE 

I 
I 

I 

- i 
Art_os dispositivos dessa lei referentes ao segurado especial serão 
objetos de regulamentação por parte do ministério aa previdência e 
assistência social, que preverá um período de transição não -inferior a 
três anos; a contar da data de sua publicaçãQ; na ~Iaboração desse 
regulamento serão ouvidas, obrigatoriamente, a conf~deração nacional 
dos trabalhadores na agricultura co~ntag e a confe(jeração nacional 
da agricultura -cna I 

I 
I 

I 
JUSTIFICATIVA I 

Dada a situação específi"ca enfrentada pelos Segur.JdoS especiais no 
seio da Previdência Social, sendo a sua contribuição uma novidade 
q'ue demandará esforços de todos os setores ihteressados para 
assegurar o pleno e efetivo funcionamento do sistemk de arrecadação­
Será preciso, também, um período de transição que assegure aos 
segurados especiais o acesso aos benefícios a que já faz jus até a 
plena implantação das novas contribuições_ ! ~ 

I ~ 

/J i ~~L 
/ j I-

r;o----- ---+-+----- ' 9 --:d-

: ....................... ~.... ~?--0Cf - f l' u~, ~'" Cf] 
- i 

I 
I 
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A MP da referência passa a ter a seguinte redação: 

I "Art 10 A Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com. as 
seguintes alterações: . li, • " ", 

"Art5° As ações nas áreas de Saúde, PréVidência Social e Assistência 
Social deverão,ser pianeja~as de forma harmônica,' permitindo a integração das 
políticas públicas .de p~otesão social.'~ , ... '. 

"Art. 8° A proposta de orçamento da Seguridade Social e Assistência 
Social será elaborada de forma illtegrada pelos órgãos responsávei~ pelas áreãs 
d~ Saúde, Previdência e Assistência Social, tendo em vista as metas e prioridades 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão 
de seus recursos." (NR) 

"Art 12 ................................................................................................................. . 

VII - como segurado esp~ial: o produtor, o parceiro ~ Qmeeiro, o posseiro 
de boa-fé e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e os seus assemelhados, 
que exerçam suas atividades individualmente 'ou em regime de economIa 
familiar, bem como seuS respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores 
de quatorze anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, 
comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

§ }l'Entende-se como regime de economia: fqmiliar a atividade em que o 
o/abalho dos membros da família é" indispensável à própria subsistência e .é 
exercido em condições de mútua dependência ~. colaboração, sem a utilização de 
empregados permanentes_ -
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.................................................................................................. J ............................................ . 

I 
§ 6° O cônjuge o~ companheiro e os filhos maio*es dé quatorze anos, para 

serem consideradc;>s segurados especü:ús, devetão e~tar envolvidos dir~fu e 
permanentemente nas atividades rurais desenvolvidas e no sustento do grupo 

fumili~ I 
§ 'r Para fins do disposto no inciso VIL pescador artesanal é aquele que 

exerce suas atividades com a utilização de embarcaç~o própria ou de terceiros 
com até duas toneladas de tara, faz da pesca sua profissão habitual ou meio 
principal de vida e esteja matriculado no órgão compe~ente. 

I 
§ 8° O segurado especial poderá utilizar o autílio eventual de terceiros, 

em condições de mútua colaboração, inclusive de emRregadosnão permanentes, 
em épocas de safra, até o número de dois, por períodJ não superior a trinta dias 
corridos ou intercalados no ano. I 

/ 

§ g:.' Não se considera seguradp especial o menltbro de grupo familiar que 
possuir outra fonte de rendimento decorrente do exercício de atividade 
remunerada ou de qualquer espécie de benefício de outro regime previd.enciário, 

I 
exceto nas situações previstas no § 5° do art. 15 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 
1991." (NR) 

"Art. 22 ............. ; ....................................................... / .............................................. . 

II - para o financiamento do benefício previst~ nos arts. 57 e 58 da Lei n" 
8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles conceditios em razão do grau de 
incidência de inca.paciqade laborativa decorrente lidos riscos ambienté.lis do 
trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou .creditadas; do decorrer do 

. I 
mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos; 

................................................................................................. / ................ .' ......................... . 

§ 4° O Poder Executivo estabelecerá, na forma II da lei, ouvido o Cons~lho 
Nacional de Previdência Social - CNSP, mecanismos de estímulo às emp~esas 
que 'Se utilizem de empregados portadores de defi~iência física, sensorial OlJ 

mental com desvio do padrão médio . 

..................................................................................................................................... "(NR) 

. . I 
"AÍ't. 25. A contribuição do empregador ruraI pessoa física referido na 

alínea "a" do inciso V do art. 12 desta Lei, destinada à ~guridade Social, é de: 
I 

................................................................................................ ! ................................. },(NR) 

I 
/ 
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/ 
t" 
l 

"Art. 25-A. A cO.ntribuiçãO. anual de cada um dO.s seguradO.s especiais 
membrO.s do. mesmo. g;upO. familiar, .destinada à Seguridade SO.cial, incide sO.bre 
O. resultado. da divisão. da receita bruta da cO.mercializaçãO. da prO.duçãO. no. ano. 
pelo. número. de seguradO.s ~speciais membros do. mesmo. grupO. familiar e é de: 

I - três pO.r cento., na hipótese de O. imóvel rural ser de área menO.r O.U 
equivãlente a UITra gleba ruraL' . 

II - cinco. pO.r cento., na hipótese de O. imóvel rural ser de área superiO.r a. 
uma e menO.r O.U igual a quatro. glebas rurais; 

III - vinte pO.r cento., na hipótese de O. imóvel rural ser de área' superiO.r a 
quatro. glebas rurais; 

§ lO No. caso. de pescadO.r artesanal, a cO.ntribuiçãO..a que se refere O. caput 
é de três pO.r cento'. 

~ 2° O valO.r sO.bre O. qual incide a cO.ntribuiçãO. a que se refere O. caput:~ O. § 
1° ebservará O. limite mínimo. de R$1.690,OO (um mil seiscentes e nO.venta reais) e 
O. limite máxime de R$ 14.059,50 (quatO.rze mil e cinquenta e nO.ve reais e 
cinquenta centaves), tO.madO.s em seu valer anual. 

§ .3° Para es efeitO.s deste artigo., uma gleba rural cO.rrespO.nde a: 

I - cem hectares, se 0., imóvel estiver IO.calizadO. em Município.: 
cO.mpreendidO. na Amazônia Ocidental o.u. no. ,Pantanal matO.-gr.ossense e 
sul.,matO. grossense; 

II - cinquenta hectares, se O. imóvel estiver IO.calizadO. em Munic~piO. 

cO.mpreendidO. no. PO.lígO.no da Secas O.U na Amazônia Oriental; 

TIl - trinta hectares, se o. imóvel estiver IO.calizadO. em qualquer O.utrO. 
Municípià. 

§ 4° Quando. hO.uver inclusão. O.U exclusão. de um segurado. especial no. 
grupo. familiar, haverá nO.ve rateio., de mO.dO. a atender ao. dispO.stO. neste artigO.." 
(NR) 

"Art. 30 ................................................................................................................... . 

IV - a empresa adquirente, cO.nsumidO.ra O.U cO.nsignatária O.U a cO.O.perativa 
ficam sub-rO.gadas nas O.brigações da pessO.a física de que trata a alínea "a":'dO. 
inciso. V do. art. 12 pelo. cumprimente das O.brigações do. art 25 desta Lei, 
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independentemente de as operações de venda ou ~onsignação :terem sido 
realizadas diretamente ,copl o produtor ou com. intebediário pessoa· física, 
exceto no caso dó inciso X deste artigo, na forma estabel~ida"emregulamento;. 

. I·" 
................................................................................ ~ •••••••••••••••••• j •••••••••••••••••••••••••••••••••••• : .••••• 

X-a. pessoa fisica de que trata a alínea "a" do ínciL V do art. 12 é obrigada 
a recolher a contribuição de que trata o art 25 desta Lei/no prazo estabélecid~ no 
inciso fi deste artigo, caso comercialize a sua produção:1 

. j 

..................... ~ ................................ ··························· .. · .. i······ .. ······ .. ···· .. ···· ................... . 
xn - o segUrado especial está obrigado a i"ecolher~ua contribuição anual, 

por iniciativa .própria, até· o dia 20 de dezembro do Jno a que corresponder a 
receita bruta da comercialização da sua produção~ I . I 

. I ...................................................... ·······~· .. ······ .. ····· .. · .. ··r·········· .. ···· .. ·········· ................ . 

. § L? Se não houver expediente banc~o I nas ; data~ indicadas, .0 

recolhiplento deverá ser efetuado até o dia útil imediatamente posterior . 

..... .................. ;: .......... ; ............................. , .................. i ................................... " (NR) 

"Art. 35 ..................................................................... .l ............................................ . 
I 

1- .......• : ........................................................................ J ••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••• 
I 

a) oito por cento, dentro do mês de ven~in;tentl da obrigação; 
b) quatorze por cento, no mês seguinte; I 

c) vinte por cento, a partir do segundo mêS seJumte ao do vencimento da 
obrigação; 

. 11 ~ ................... : ................... ~ .... :.~ ................................ ~ .......... ~ ............ ~ •... : .......... ; .... . 

. a) vinte e quatro por cento, em até quin.ze dias .do recebiment~ da 
notificação; I . 

b) trinta por cento, após o décimo quintd dia do recebimento da 
notificação;, I . 

c) quaren~ por cento, após apresentaçãd de recurso desde 'que 
antecedido de defesa, se~do ambos temp~stivo's; até qUinze dias da 
ciência da decisão do Conselho de Recudos da. Previdência Social _ 
CRS~ , 
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d) cinquenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da ~~são do 
Conselho de Recursos da Previdência Sociii ~ CRSP, ertquântóhão 
inscrito em Dívida Ativa; 

ITI - .................................................................................... ~ ...................................... . 

.. :a) sessenta por cento, quando não tenha sido' objeto de parcelamento; 
b) setenta por cento, se houve parcelamento; 
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o 

devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de 
p~elamento; .. 

d) cem por c~nto, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o 
devedor ainda não tenha sido. citado, se o crédito foi objeto de 
parcelamento. 

§ 4° Na hipótes~ de as contribuições terem sido declaradas no documento 
a que. se refere o inciso N do art 32, ou quando se tratar de empregador 
doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o c~tado 
documento, a multa. de mora a que se refere o caput e seus incisos:será red~da 
em cinquenta por cento. "(NR) 

"Art 38 .................................................................................................................. ~ .. . 

,§ 12. O deferimento do parcelamento pelo Instituto'Nacional do Seguro 
Sô.tial - INSS, ressalvada a hipótese prevista na alínea "a" do inciso I do art 47, 
fica condicionado, ainda, à apresen~ção de garantias, entre as seguintes: 

I - hipo~a de bens imóveis; 
II - penhor industrial; 
rn - fiança bancária; 
N - vincWação de parcelas do preço de bens ou serviços a serem 

negociados a prazo pela empresa; 
V - a .ilienação fiduciária de bens móveis; 
VI - penhora. 

§ 13. A apresentação de garantia poderá ser adiada até a data de· 
requerimento da certidão a que se refere o § go do art 47, nos termos do 
regulamento." (NR) 

"Art 39 ... ~ ................................................................................................................ . 



I 
I 
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, .' I ,. _ 
§ 4° Tornada definitiva a decisão referente. a, constituição de crédito 

previdenciário, a inscrição na Dívida Ativa do InstiiutoNacional do Seguro 
. Social será feita no prazo de sessenta dias, e o ajuizaménto, no prazo de trinta 

dias contados da data da inscrição."(NR) I 

. li Art 45 ..................................... ; ................................... .1 ....................................... . 
I 

§ 4° Sobre os valores apurados. na forma dos §§ 2°. e 3° incidirão juros 
moratórios de um por cento ao mês, limitados a cptquerl.ta por cento, e multa -de 

dez por cento. I 
...................................................... ·············································r········ ..................... "(NR) 

"Art 47 .......... ~ ............................................................. .1 ................. , ......................... . 
I 
I 

§ SO Tein os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débito - CND e o 
mesmo prazo devalidé!d~'a certidão de que conste a Jxistência de créditos não 
vencidos, er.n curso decóbiahç~ execútiva em quel tenha sido efetivada a 
penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa." (NR) I 

"M 60. A arrecadação da receita prevista na~ alíneas "a", "b" e "e" do 
parágrafo único do ~rt 11, e o pagamento dos'benefíbos da Seguridade Social 
serão realizados por intermédio da rede bancária oJ por outras formas, nos 
termos e condições aprovados pelo Conselho Nacionhl de Previdência Social -
CNSP." (NR) I 

"Art 66. O Poder Executivo regulame~tará a organização, o 
funcionamento e a forma do Cadastro Nacional de Inf~rmações Sociais. 

Parágrafo único. As contribuições dos segurados e das empresas terão 
registro contábil individualizado, conforme dispuser o tegulamento. " (NR) 

"Art 67. As instituições e órgãos federais dJtentores de cadastr~s de 
empresas e de co~U:j"buintes em geral colocarão ài disposição do Cadastro 
Nacional de Informações Sociais todos os dados nec~ssários à' sua permanente 
: atualização, podendo o Ministério da Previdência e tssistência Social celebrar 
convênios com a mesma finalidade com órgãos e.staduais, do Distrito Federal e 
municipais." (NR) I 

"Art 78. O Instituto Nacional do Seguro S~cial - INSS, na forma da 
legislação específica, fica autorizado a contratar aud,torias externas periódicas 

I 
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para analisar e emitir parecer sobre demonstrativos econ6miüo-financeiros e 
contábeis; arrecadação, cobrança e fiscalização das contribuições, bem cpmo 
pagamento dos bénefícios, submetendo os resul~dos obtidos à apreciação do 
Conselho Nacional de Previdência Social- CNSP." (NR) 

"Art. '82. A Auditoria e a Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro 
Social- INSS deverão, a cada trimestre, elaborar relações das auditorias 
realizadas e dos trabalhos executados, bem como dos resultados obtidos, 
enviando-as à apreciação do' Conselho Nacional de Previdência Social -

CNSP."(NR) 

"Art. 85. O Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social poderá 
rever de ofício atos dos órgãos ou autoridades compreendidas na área de 
competência do Ministério." (NR) 

"Art. 90. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições da 
empresa, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do tr,abalho, 

do tra,.balhador e dos demais segurados da previdência social para débitos cujo 
valor' cobrado seja superior ao custo de execução, conforme dispuser o 
regulamento." (NR) 

Art. 2° A Lei rio 8.213, de 24 de julho' de 1991, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 1° ............................................ ,.; ... ; .................................................. ; ............ _. 

Parágrafo único .. O Regime Geral de Previdência Social - RGPS garante a 
.. cobertura d<: todas as situações expressas neste artigo, exceto a de desemprego 

involuntário; objeto de lei específica." (NR) 
"Art. 3° .............................................................................................................. ~ ..... . 

§ 2° Os representantes dos trabalhadores em atividade, dos aposentados, 
dos empregadores e seus respectivos suplentes serão indicados pelas centrais 
si~dicais e confederações nacionais, entre cidadãos de ilibada reputação e notório 
conhecimento nas matérias de competência do Conselho Nacional de Previdência 
Social - CNSP . 

................................................................................................................................................ 

§ 8° Competirá ao Ministério da Previdência e Assistência Social - MP AS 
proporcionar ao Conselho Nacional de Previdência Social - CNSP 'oS meios 
necessários ~o exercício de suas competências, para o que contará com uma 
Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Previdência Social. 
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§ gv A ~nção de membr9 do Conselho ~a~io~all ~.~ PreVidência Social -

CNSP não sera remunerada, sendo seuexerCIClO consIderado de relevante 
interesse público."· (NR) 

.. 
"Art 40 

••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••• · •••••••• 1 ............................... ; ......... . 

X - aprovar os critérios de arrecadação e de paga~ento dos benefícios por 
. intermédio da rede bancária ou por outras formas; I. 

XI - acompanhar e avaliar os trabalho's de imPlahtação e ma~utenção do 
cadastro nacional de informações sociais." (NR) 

"Art. 11 ......................................................................... J. •••••••••••..............••••••........... 

VII - co~o segurado especial: o produtor, o parclir~, omeeiro, o posseiro 
de boa-fé e o arrend~tárici rurais, o pescador artesanal I e o~ seus assemelhados, 
que exerçam. suas atividades individualmente ou em regime de economia 
familiar, bem como seus respectivos cônjuges ou comp~nheiros e filhos' maiores 
de quatorze anos ou a eles equiparados, Hesde que trabalhem, 
co~provadamente,com o grupo familiar respectivo .. 

§ 1° Entende..se como regime de economia familiar a atividade em que o 
trabalho dos membros da família é indispensável à I própria' subsistência e: é 
exercido em condições de mútua dependência e colabo~ação, sem a utilização de 
empregados permanentes. I 

I . 
......... ~.~~ .. ~.~.~~;~~~.~~,.~~~~.~~~~;~.~.~~.~.~~~~.~~~~;[ .. ~~.~~~~~~~~.~:~~:.~.~;~. 

serem considerados segurados especiais, deverão es1br envolvidos direta e 
permanentemente nas' atividades rurais desenvolvidas I e no sustento do grupo 

familiar. i ' 
§ 6° Para fins do disposto no inciso Vil pescadbr artesanal é aquele que 

exerce suas atividades com a utilização de embarcaçãb própria ou de terceiros 
com até duas toneladas de tara, faz da pesca sua prhfissão habitual ou meio 
principal de vida e esteja matriculado no órgão competJnte. . 

I 
§ 'Jü O segurado especial poderá utilizar o auxilio eventual de·terceiros, 

em condições de mútua colaboração, inclusive de emp~egados não permanentes, 
em époças de safra, até o número de dois, por período I não' súperior a trinta dias 
corridos ou intercalados no ano. 
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§ go Não se cOl\sidera segurado especial o membro de grupo familiar que 
possuir ou~a' fonte de rendimento decorrente do exercício de atividade 
remunerada ou de qualquer espécie de benefício de outro regime previdenciário, 
exceto nas situações previstas no § 5° do arl 15." (NR) 

"Art 15 ..........................................................•......................................................... 

II - até' doze meses após a cessaçao das" contribuições, o segurado 
facultativo, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida 
pela Previdência Social'ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, bem 
como o segurado especial que não tiver produção rural em face de calamid~de 

. pública, caso fortuito ou força maior, nos termos da lei, prorrogado este prazo 
por mais 'doze meses se o segurado já tiver pago mais de cento e vinte 

. I contribuições mensais, ou dez anuais, conforme o ca~o, sem interrupção que 
I acarrete a perda da qualidade de segurado . 

• ••••••• 1 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••• ~ ••••••••••••••• "': ••••••• 

§ 5° O segurado especial que, nos períodos da entressafra ou do defeso, 
exerce atividade remunerada urbana ou rural, por período não superior a três 
meses por anos, não perde esta qualidade." (NR) 

"Art 17 .................................................................................................................... . 

§ 3° A Previdência Social poderá emitir identificação específica para seus 
segurados, inclusive com a finalidade de provar a filiação; devendo ser 
compatibilizada com outros números de identificação existentes no âmbito da 
União." (NR) 

Art 25 ......................................... , ........................................................................... . 

I - auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, auxílio reclusão, pensão 
por morte e salário-maternidade: doze contribuições, mensais; 

.. ~ 
U - aposentadoria por idade e aposentadoria por tempo de serviço: 

duzentas e quarenta contribuições mensais; 

m - aposentadoria especial: cento e oitenta, duzentas e quarenta ou 
trezentas contribuições mensais, conforme o equivalente em número de anos de 
contribuição exigidos para concessão do .benefício. 
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I 
Parágrafo único. Será concedido benefíCio no valor ae um salário' mínimo 

ao ~ependente do segurado que, ap~s filiar-se ao ~egimell ~e~al ~e Previdência 
SocIal - RGPS, falecer antes do cumpnmento do penodo de carencIa." (NR) 

I . 
"Art 26 ............................................................................. .! ..................................... . 

. I ' 
I - salário-farnília, auxílio-acidente e reabilitação profissional; 

I .' 
......................................................................................................... l ........................... " (NR) 

"Art 27 ............................................................................. !... ................................ .. 
I 

I - referentes ao período a partir da d~ta da filiação ,ao Regime Geral de 
. ' , . I. 

Previdência Social, no caso dos segurados empregados, iR I clusive o doméstico, e 
trabalhadores avulsos referidos nos incisos I, rr e VI do art· 11; . . 

, n - realizadas a contar da .dam do efetiv~. p~g~ento da primeira 
contribuição 'sem atraso, não sendo consideradas p~ra es:te, fim as' co~tribuições 
recolhidas com atraso referentes a competên~ias anteriores, no caso' dos 
s~gut'ados referidos nos incisos IIL N, V e vrr do a~t. lle ho art. 13."(NR) , 

'. "A~t. '40. É devida gratificação natalina (décilo-te~;i~o ';'~áriO)" ao 
segurado e ao dependente da Previdência Soéial que, Jurante o ano, recebeu 
,auxílio-doença, salário-maternidade, auxílio-acidente. oul aposentadoria,. pensão 
por morte ou auxílio re.clusão, tendo por base, quando I for o caso, o valor da 
'renda mensal do benefício no mês de dezembro de cada aho." (NR) , 

I _ 

"Art. 41. É assegurado o reajustamento dos benefídios para preservar-lhes, 
em caráter permanente, o valor real da data de sua conce~são. ' .. 

" I ' . " 
....................................................................................... ········.·······i··;······· ............... (NR) 

"Art 47.' O aposentado P?r invalidez terá seu lbenefício cancelado se 
verificada a recuperação de sua· capacidade laboral, sendo-lhe assegurado o 
direito de retornar à função que ocupava ao tempo da ~posentadoria, facultado 
ao empregador o direito de indenizá-lo por rescisão do cfntrato de trabalho, nos 
termos do art 478 da Consolidação das Leis do Trabalho i CLT. , 

. § 1° O prazo para retorno de que trata o caput é Ide cinco anos, contados 
da data de início da aposentadoria por' invalidez ou do auxílio-doença que. o 
antecedeu. I 
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§ '}!J Quando se tratar de segurado com recup'er~ção. parcial da qip~cidade 
laborativa, ou ainda quando o segurado for declarado apto para o 'e;(eréíéió de 
'trabalho diverso do qual habitualmente exercia, a aposentadoria será mantida, 
sem prejuízo da volta à atividade; " 

.. I - no seu valor integral, durante seis meses ,contados da data em que for 
yerificadaa recuperação da capacidade; . ' 

11 - com redução de cinquenta por cento, no período seguinte de seis 

me~es. "1N~) 

"Art .. 5? .................................. , ................................................................................ . 

§ 5° Aplica-se o disposto no art 46 ao segurado aposentado nos termos 
deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos. 
agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. 

§ 6° O benefício previsto neste artigo será .. financiado com os recursos ; 
prm,enie~tes da contribuiç~o de que trata o inciso fi do art 21 da Lei nO 8.21?, de 
24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze~'nove ou seis po"tos 
percentuais, conforme a atividade exe~eida pelo segUrado a serviços da empresa 
permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco 
anos de contribuição, respectivamente. 

§ ']O O acréscimo de que trata o parágrafo ~u,:terior incide exclusivamente 
sobre' a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no 

caput." (NR) 

"Art 58 .................. ; ........................................... : .................................................... . 

. § 1° A comprovação da efetiva exposição'do segurado aos agentes nocivos 
será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, emitido pel~ empresa 0\.1. seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho' nos termos da legislação 

trabalhista. 

§ 2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar 
informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva 'ou individual 
que diminua a intensidade do .. agente agressivo a limites de tolerância e 
recomendação sobre a sua adoção pelo.estabelecime~to respec~vo . 

................... : ................................................................................................................ " (NR) 
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"Arl 60. O auxilio-doença será devido ao segqr!ado emprega~o a contar 
do décimo sexto. dia do afas.ta~ento . da ati~idade~le, no' caso dos demais 
segurados, a contar da data do lIDClO da mcapaCidade e rnquanto,ele permanecer 

incapaz. / 

.................................................................................................... + ............................................ . 
§ 3°' Durante os primeiros quinze dias consecutiros ao do afastamento da 

atividade por moti~o. ~e doença, incumbirá à emp/resa pagar ao segurado 
empregado o seu salano mtegral. . ' ','. . 

. / . . . 

..... : .............................................................. ··.··.·························f·:···· ... · ........................ " (NR) 
"Art 67. O pagamento do salário-família é condicionado à apresentação 

da·certidão de nascimento do filho'ou da documentação relativa aó equiparado . . . , I 
ou ao inválido,eà apresentação anual de atestado devàcinação obrigatória ou de 
comprovação de frequência à escol~ do filho ou eq~parado, nos termos do 
Regulamento." (NR) . I ' . 

"Arl 73. O salário-mat~rnid.ade será pago diretamente' pela Previdência 
Social à 'empregada doméstica, em' valór corresporldente' ao do seu último 
salário-de-contribuição, e â segur;;tda especial, correspo:ndente a um doze avos do' 
valor sobre o qual incidiu sua última cc;mtribuição, nao' podendo ser inferior ao 
salário mjnimo." (NR) . I 

"Arl 76 .......... : ......... : .................................................... 1 ........................................... . 

§ 30 E" d d ." l'd / b d . ve a o ao maIOr mva I o, que perce a aposenta oria por' 
invalidez, a acumulação com o benefíciq de pensãd por morte em razão da 

mesma invalidez, ressalvado o direito de ;opção pelo ~neficio mais vantajoso." 

(NR) ;../ 

"Art 95 ............................... ~ ................................. : .... L .... ~ ....................................... . 
. ..' I 

Párágrà1ó --único. Poderá ser contado. o tempo de. serviço prestado à 
administração pública direta, autárquica e fundacionJI dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, desde que estes assegurJm aos seus servidores a 
contagem de tempo de contribuição em atividade vinJulada ao Regime Geral de 
Previdência Social."(NR) I 

"Arl 106. A comprovação do exercício de atiLdade rural, para fins do 
I . 

disposto no arl 143 desta Lei, observado o § 3/° do arl 55, e far-se-á, 
alternativamente, através de: 

I 
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I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trahalho e Previdência 
Social; 

II - contrato de arrellda~ento, parceria ou comodato rural; 
III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que 

homologada pelo INSS; 
IV - bloco de notas 'do produtor rural." (NR) 

"Art 115 ................... , ...... , ..................... ; ................................................................ .. 

§ 1° Na hipótese, do inciso TI, o desconto será feito em p~rcelas, conforme 
dispuser o Regulamento, salvo dolo ,ou má-fé, caso'em que será aplicada também 

multa irrelt;vável de trinta por cento, incidente sobre o valor atualizado, até a·' 
data da restituição. , 

§ 2<> Os benefícios recebidos indevidamente serãorestituídós à 
Previdência Social, observadas as normas aplicáveis ao pagamento de benefícios 
com atra'so por responsabilidade da Previdência Social." {NR) 

. ,' . 

. "Art 118. O segurado que sofreu acidente de trabalho tem garantida, pelo 
prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato. de trabalho na 
empresa, após a cessàção do auxílio-doença' acidentário, desde que, após a 
consolidação d.as lesões, resul~e seqüela que implique redução ,da' capacidade 
para o trabalho que exercia habitualmeI).te.".(NR) 

"Art 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de 
. julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela 
Previdênda 'Social Rural, a carência da aposentadoria por idade e por tempo de 
serviço obedecerá à seguinte ·tabel~, levando-se em conta o ano em que o 
segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

ANO DE MESES DE CONTRIBUIÇÃO 
. IMPLEMENTAÇÃO DAS EXIGIDOS 

CONDIÇÕES 
1998 102 meses 
1999 120 meses 
2000 126 meses 
2001 132 meses 
2002 138 meses 
2003 144 meses 
2004' 156 meses 
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: 
2005 1'62 meses 

·2006 16$ meses 
2007 174 meses 
2008 18b meses 
2009 192 meses 
2010 198 m~es 
2011 20n meses 
2012 21b meses 
2013 2116 meses 
2014 228 meses 
2015 234 meses 
2016 240 ~eses" (NR) L 

.. ". . I,!, . ~ 
"Art. 143. O trabalhador rural ora enqu~drad9 <;omo se~rado obrigatório 

no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alíbea "a" do inciso L ou do 
inciso N ou VII do art. 11 desta Lei, pode ~~uerer ,a apbse.ntadoria por idade, no 
valor de um. salário mínimo, dU1:ante vinte an<;?s, contados a p~tir da data de 
vigência desta Lei; desde que comprove o exe:rc~çio de Átividadç rur~l!' ai~da que 
descontínua, no período imediatamente anterior ao r~uerimento do benefício, 

em nú~erodé m~es idêllticoà carência do ~feri~O betefícioo" (NR) . 

Art. 3° Os arts. 23 e 26 do Decreto-Lei n.~ 7.661} de 21 dé ju~~,? de 1945, 
passam a vigorar com ~ seguinre redação: . o 1

00 
• 

"Art. 23 ............. , ...................................... , .................. j" .......................................... . 

.Parágrafo ú.nico.' ....................................................... J ......................................... .. 

fi - as penas pecuniárias por infração das leis J,enaiS e ~dministrativas, 
exceto aquelas por infração das leis previdenciáriaSo"(N1) 

"Art 26 ........................................................................ jl .................................. -, .... .. 

Parágrafo único. Excetuam-se desta disposiJão, alé~ d~s juros da 
debêntures e dos créditos com garantia real, pelos qu~is responde, 
exclusivamente, o produto dos bens que constituem a garantia, os juros do 

crédito p~videnciárioo" (NR) . . I . o 

Arl4° O art. 18 da Lei nO 6.024, de 13 de març<? de 1974, passa a VIgorar 

com a seguinte redação: I 

"Art. 18 ....................................................................... J ......................................... .. 

, I 

/ 
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d) não-fluência de' jur~s, mesmo que estipula:dos,'coitt:ra a· massa, 
enquanto não integralmente pago, o passivo, ex.ceto daqueles do crédito 
previdenciário; 

....................................................................................... : .... : ........................................ "(NR) 

Arl 5° Os dispositivos 'a :segúfrinaiCados dá' Lei n°' &,43g, de 15_ de julho 
de 1977, passam a vigorar com a seguinte redação: 1 

"Art. 46. Nas entipades fechadas, o resultado do-exercício, satisfeitas todas 
as exigências legais e regulamentares no que 'se refe~e;aos benefícios, será 
destinado à constituição de reserva de contingência.de benefícios até o limite de 
vinte e .cinco por cento do valpr da reserva matemática. 

. . ~ .. -,' ~~ . . 

, § 1° Constittiídã a reserva de contingência no limite definido no caput, 
com óvalor excedente será formada reserva para revisão do plano. 

§?> Haverá, obrigatoriamente, reVlsao dos planos dê benefício~ da 
. entidade, caso seja verificada a ocorrência de saldo por três exerc'ícios 
consecutivos, depóis de constituída a reserva de que trata parágrafo anterior: 

§ 3° Se a revisão do plano implicar em redução de contribuições, deverá 
ser levada em consideração a proporção existente entre, as contribuições das 
patrocinadoras e dos participantes." (NR) 

"Art 69. Mesmo no curso da liquidação extrajudicial será admitida a 
hipótese de recuperação da entidade, na forma indicada na 'Seção n deste 
Capítulo . 

. § 1° No caso das entidades ,fechadas, não será admitida a sua recuper~ção 
quando alcançadas pelos motivos co~stantes da alínea "e", inciso lI, art 35, desta 
Lei ou pela inexistência de patrocinadora ou de empregados. " 

§ 2° No caso das entidades fechadas em regime de liquidação extrajudicial 
em decorrência de inexistência de patrocinadora poderão ser autorizadas pelo 
Ministro da Previdência e Assistência Social a continuar funcionando, desde que, 
mediante relatório circunstanciado e parecer' atuarial, demonstrem sua 
viabilidade econômico-financeira e atuarial, além de atender aos seguintes 
requisitos mínimos, bem como a outros determ{nados pelo órgão normativo 
referido no art 35 desta Lei: 

I - dispor de planos de benefícios sob regime financeiro de .capitalização, 
previamente aprovados pelo órgão executivo de que trata o art. 35 desta Lei, de 



I § 6° A indisponibilidade de bens poderá se.r d~terminada,. a qualquer 
tempo, se após decretada a liquidação extrajudicial fOI c9n~tatada ª existência de 
indícios .. de irregularidades praticadas pelas pessoas cih).das no caput deste 
artigo." (NR) . . 
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Art 6° Os dispositivos a seguir indicados<;fa Lei ,no 9.317, 'ck -S de 
deretpbro de 1996, passam'a vigorar com as seguintes aJ.ferações: 

"Art 2° .................................................................................................................. .. 
.. ( II - empresa de pequeno 'porte, a pessoa jurídica que tenha auferido; no 

an041endário, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento de vinte mi] reais) e 
igualº,u inferior a R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) . 

..................................................................................................................................... "(NR) 

"Art. 4° .................................................................................................................. . 

§ 4° Para fins do dispo'sto néstê artigó, os convênios de adesão ao Snv1PLES 
po~erão considerar como empresas de pequeno porte tão-somente aquelas cuja 
receita bruta, no ano-calendário , seja superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte m.i1 
reais) e igualou inferior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais)" (NR) 

1/ Art50 ............................................................ : ................. : ................................ ,: .... . 
, . 

II - .......................................................... ; .......................................................... . 

f) de R$ 720.000,01 (setecentos e vinte mil reais e um centavo) a R$ 
840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais): sete inteiros e quatro décimos por 

cento; 

g) de R$ 840.000,01 (oitocentos e quarenta mil reais 'e um centavo) 'â R$ 
960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais): sete inteiros e oitó décimos por 
cento; 

h) de 960.000,01 ( novecentos e sessenta mil 'reais e um centayo) a R$ 
1.080.000,000 (" um milhão e oitenta mil reais): oito inteiros'e dois décimos por 
cento; 

i) de R$ .1.080.000,01 ( um milhão, oitenta mil reais e um centavo) a R$ 
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais): oito 'inteiros e seis décimos por 
cento; 

§ ]O No caso de convênio com Unidade Federada ou município, em que 
seja considerada como empresa de pequeno porte' pessoa jurídica com receita 
hruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reàis), os percentuais a qUe 
se referem: 



,. 
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I - O inciso m dos§§ 3° e 4° fica acrescído de um~ponto percen~al; 

(NR) fi - o inciso IV dos §§ 3° e 4° fica acrescido de Imeio ponto pen;enttlal." 

u Art 15 ........................................................................ l ..................................... . 
. . I . .....................................•....................... a···································r·········· ........................... . 

II - a partir do mês subsequente àquele em qub se proceder à exclusão, 
ainda que de ofício, em virtude de cQnstatação qe si~ação excludente prevista 
nos incisos III a XVIII do art g:>. I ............................................................................... ·· ................ r ...... ·· .......... · .. · .. ·· .... ·· 

§ 3° A exclusão de ofício dar-se-á mediante ato aeclaratório da autoridade 
: I 

fiscal. da Secretaria da Receita Federal que jutisdicione o contribuinte, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, observaaa a legislação relativa ao 

Processo tributário administrativo. I . I 
§ 4° Os órgãos de.fiscalização ao Instituto Naci~nal do Seguro Social ou de 

qualquer entidade convenente deverão representa F à Secretaria da Receita 
Federal se, no exercício de suas atividaçies fiscalizadbras, constatarem hipótese 
de exclusão obrigatória do SIMPLES; em conformida~e com o disposto no inciso 
11 do art .13."(NR) J 

" Art. 23 .................................................................... ! .................................... . 
11 - .............................................................................. 1 ...................................... .. 

f) em relação à faixa de receita bruta de que tr~ta a alínea "f" do inciso 11 
do art 5°: I 

1. sessenta ecinco centésimos por cento, relatiL ao IRPJ; . 
2. sessenta e cinco centésimos por cento, relatiJos ao PIS/PASEP; 
3. um por cento, relativo à CSLL; 
4. dois por centp , relativos à COFINS; 
5. três inteiros e um décimo por cento; relativos às contribuições de que 

trata a alínea "f" do § 1° do art 3°; I 
I 

g) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea" g" do inciso II 
do art 5°; I1 

. I 

1. sessenta e cinco centésimos por cento, rela~vos ao IRPJ; .. 
2. sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao PIS/PASEP; 
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3. um por cento, relativo à CSLL; 
4. dois por cento, ,relativos à COFINS; " 
5. três inteiros e cinco décimos por cento, relativos às contribuições de 

que trata a alínea "f" d~ § 1~) do art 3°; 

v) em relação à faixa de receita bruta de que trata a ,alínea "~" do inciso li 
do art. 5°; 

1. sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao IRPJ; 
2. sessenta e cin.co cetltésimos por cento, relativos ao PIS/PASEP; 
3. um por cento, relativo à CSLL; 
4. dois por centp, relativos à COFINS; 
5. três inteiros e nove décimos por cento, relativos às contribuições de que 

trata a alínea "f" do § 1° do art. 3°; 
'i) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "i" do inciso II 

do art. 5° 

1. sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao IRPJ; 
2. sessenta e Cinco centésimos por cento, relativos ao PIS/PASEP; 
3. um por cento, relativo à CSLL; 
4. dois p.or cento, relativos à COFINS; . , 

. 5. quatro inteiros e três décimos por'cento, relativos às contribuições de 
que trata a alínea "f" do § 1° do art 3°; 
......................................................... '- ........................................................... : ....... "(NR) 

Art 'JO A contribuição das, empresas destinada ao Serviço Social' da 
Indústria - SESI, Serviço Nacional 'de Aprendizagem Industrial- SENAL Serviço . - . ~ 

Social do' ~omércio - SESC, Serviço NaCional de Aprendizagem Comercial -
SENAC;' Serviço Social do Tran~porte - SEST, Serviço Nacional de Aprendizagem 
do Transporte - SENAT, Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária:" INCRA, Serviço Brasileiro 
de Apoio às Péquenas Empre~as - SEBRAE, Fundo Aeroviário - FA, Diretoria de 
Portos e Costas do Ministério da ~arinha - DPC e Serviço Nacional de 
Aprendizagem do Cooperativismo - SESCOOP~ a ser arrecadada pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, é de dois vírgula noventa por cento sobre a 
bàse de cálculo a que se refere o inciso'Ldo art. 22 da Lei nO 8.212,de 1991. 

§ 2° É mantida a isenção da contribuição de que trata o caput às entidades 
que atendam ao disposto no art. 55 da Lei nO 8.212, ,de 1991. 

"Art. 8°'- É reaberto por 360 dias, a contar da sanção desta Lei, e prazo 
previsto no artigo 1° da Le(9.429, de 26 de dezembro de 1996. ' 



I 
I 

J 
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I 

Parágrafo única :..o No' -mesmo prazo deste artiko, çaberá ao Conselho 
Nacional de Assistência Sócial fixar critérios e d~idii.J;, sobre os pedidos de 
renovação do Certificado de Entidade de Fins Ellantrópicos, referente ao ~ríodo 
de 1991 a 1993, com base na legislação aplicável àquele ~eríodo . 

. Art '? - Fic~rn extintos os créditos decorrent~s de. contribuição social 
_ patronal, devidos até 24 de junho de 1997, pelas entidades que atendam aos 

seguintes requisitos, cumulativamente: ' I 
1 - venham, 110 período a que se' refere o art. r desta Lei, atender o disposto /lO arfo 

55 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, com a nova redação dMa por esta Lei; 

Il - comprovem que, 110 período alIterior de 24 de j.L,o de 1991, possuíam pelo 
menos um dos títulos abaixo: I. 

a) Declaração de Utilidade Pública Federal; . 
b) CertHicado de Entid~de de Fins Filan~ópicos; 

'c) Registro no Conselho Nacional de Serlriço Social. 

Art. 10 - O art. 55 ~'a Lei 8.212, dOe 24 de julho dei I 1991, pa~sa a vigorar com 
a seguinte redação: '.. 

" " .................................................................................... 
• 

111 - ';1r01110va l~a c011lll11idnde, "gratllitamel1 te, a :.<~lsistêl1cia sOclal be~~eficiel1 te, 
inclusive educacional ou de saúde, a crianças e adolesc~ntes,1 idosos, pe~soas portadoras dr 
deficiência, excepcionais 011 pessoas carentes, ClIjo valor despendido corresponda: 

..- a) no período de 1994 a 1996, pelol1l8nOs, 1 mont{mte da isenção das 
" '.,. contribuições previtJe.nciárias usufruída; I ..... .. 

... I ,. 
b) no período de 1997 a 1999, a pelo menos 10% (dez por cento) acima do 

montante da isenção das contribuições prerdenciárias llfufruida;· 

c) ,;os períodpsseguintes, a pelo 1I1eno~ ~Ó%, ~inte par ~nto) do 
montante da isenção das contribúições' pre&idenciárias usufruída .. .. I·' _., . 

TV - não percebam remuneração, vantagens_oll benejíJios, par qualquer tíhil~, sellS~ 
diretores, conselheiros, sócios, instifuidorJs, benfeitores ouJ eqúivalen,tes, em razão das 
competências, funções ou atividades que lhes são atribuí.Ji:ns pelo 'respectivo estatuto 

social; . ""'. ~. '.~' • 'I " . 
- ,$ . ' ' 

V - apliqúe, integralmente, o eventual resultado Operacional 'na l1Uinutenção e 
desenvolvimento de seus objetivos institucionais; i 

• o: 

! 
) 

" 

.. 

.. ~ 

.. 

... 
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VI - llpresente, flll Uallllell te, ao -Instituto Nacional do Segurà ··Social, relatório 
circunstanciado de suas atividades, balanço patrimonial e demonstrativo de resultado do 
exercício, demonstrativo de origens e aplicação de recursos e de variação do patrimônio, 
acompanllado de parecer de allditoria independente. 

Parágrafo 3° - Estão dispensadas da observância do requisito de 
grahtidade, previsto' no "ihêiso lIldeste :ârtigó, às entidades -d"aárea· de saúde cujo 
perc~ntual de atendimento ao Sistema Único de Saúde - SUS" - seja, em média, 
igualou superior a sessenta por cento de sua capacidade instalada. 

Art. 11 - FiCam extintos os créditos decorrentes de contribuições sociais 
patronais, devidos até a promulgação desta Lei, de entidades que sejam 
originadas de desmembramento ou cisão ou, ainda, instituídas com o fim 
específico de efetivamente assumir os encárgos e atividades exercidos por outra 
pes$oa jurídica que se encontrava no gozo da isenção à que se refere o art. $5 da 
Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atendam o exigido nos incisos IJI, IV 
e V"daquele artigo, na redação dada por esta Lei; 

Parágrafo único - estão asseguradas .às instituições indicadas no captit a 
continuidade do gozo da isenção de contribuições sociais patronais até que sejam 
decididos os respectivos pedidos de reconhecimento de utilidade pública e de 
Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, devendo ser computados, para 
efeito de análise dos pedidos, os re.latórios e balar.ços de atividades do período 
que integrava sua antiga mantenedora." 

Art. 12 - O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS· fica 
incumbido de promover a periódica avaliação qualitativa e quantitativa dos 
ser:viços prestados pelas entidades beneficentes de que trata o art. 55 da Lei nO 
8.212, de 24 de julho de 1991, nas áreé\s de saúde, educação e assistência social. 

• § 1° - Para a realização desse· objetivo o C~AS c9.ordenará grupos de 
técnicos cedidos pelos Ministérios da Saúde, da Educação e da Previdência e 
Assistência Social que se incumbirão de avaliar, os serviços prestados pelas 
entidades beneficentes em relação ao montante da isenção da contribuição 
previdenciária usufruída, de que tratam as alíneas "b" e "c", m do art. <)O; 

. 
§ 2°· - Verificada a insuficiência desses serviços, em qualidade e 

quantidade, o CNAS comunicará o fato ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, que tomará as medidas necessárias destinadas a evitar quaisquer prejuízos 
ao Instituto. 
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. . I . .. . 
Art 13. A contribuição prevista no art 7' desta Medida .Provisória será 

exigida relativamente a fatos geradores ocorridos a parfu de 1° de julho de 1999, 
e, até tal data, fica mantida a obrigatoriedade dos recJlhimentos praticad<isna 
forma da legislação anterior, . I 

Art 14. O acréscimo a que se refere o § 6° do ak 57 da Lei nO 8.213, de 
1991, será exigido de forma progressiva a partir das se~intes datas: 

. I - 10 de abril de 1999: q ua tro, três ou dois por c~lto; 
II - l° de setembro de 1999: oito, seis ou quatro p6r cento; 
. I 
fi - l° de março de 2000: doze, nove ou seis por <tento. 

I 
i , 

Art 15. A partir <:ia referência janeir:o de 1999, d Indice Geral de Preços -
Mercado - IGP-M substitui o Índice Geral de Preços -IDisponibilidade Intenta -
IGP-DI, ambos apurados pela Fundação Getúlio Vargas, para os fins previstos no 

I 
§ 6° do art 20 e no § 2° do éirt 21, ambos da Lei nO 8.880} de 27 de maio de 1994. I . 

Art 16 A partir de 1° de janeiro de 2000, o saláJo-de-benefício, quando se 
tratar de segurado especial, equivalerá a um! treze ~vos da. média aritmética 
simples dos últimos vinte valores sobre os quais incidjr a sua contribuição anual. 

Pará.grafo único. Contando o segurado espetal com menos de vinte 
contribuições anuais, o salário-de-benefício corresphnderá a um duzentos e 

I 
sessenta avos da sorna dos valores sobre os quais incidiu a sua contribuição 
anual. I . 

Art 17. Fica o Poder Executivo autorizado a aJrir créditos suplementares, 
I • 

em favor do Institl:lto Nacional do Seguro Social - IN~, mediante a. in~orporação 

~qos'recursos a que se refere o art. 1° da Lei n° 9.?02"qe17 de novêmbro de 1998, 
ao orçamento anual, obedecendo aos limit~s estabelecidos em legislação 
específica para o exercício financeiro a que se referir. I . I 

• Arl 18. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS· autorizàdo a 
. - I . 

proceder a alienaçãó ou cessão de créditos de valores inscritos n~ Dívida Ativa, 
por ~-íneio d~ leilão público ou outra modalidade de. licitação, mediante 
pagamento à Vista e em moéda corrente, observado' o ~isposto em regulamento. 

I . 
§ 1° ~ica. vedada a alienação dos valores da DíFida Ativa a que se refere o 

·caput ao propno devedor. I 

. § ~ O valor da alienação ou cessão a que se refere o caput não poderá ser 
inferior à dívida original, acrescida da atualização mÓnetária. . 

I 

I 

I 



-
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<>. 

• 

Art 19. O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da União, no 
prazo de trinta dias, após a conversão desta Medida Provisória em lei, texto 
consolidado das Leis nO 8.212 e 8.213,.ambas de 1991, e 9.317, de 1996. 

Art 20. Esta Medida Provisória entra em .vigor na data de sua publicação. 

Art 21. Revogam-se o art 6° da Lei 6.532, de 24 de maio de 1978, o § 5° do 
art. 4° da Lei nO 6.932, de 7 de julho de 1981, com a redação dada pela Lei nO 8.138, 
de 28 de dezembro de 1990, os arts. 6° e '"r, o § 3° do art.12, o § 3° do art. 22, os §§ 
1°,4°, 6°, '"r e go dO.art 25, o § 4° do art 28, o parágrafo único do art 60 e os arts. 
62, 63, 64, 65, 77, 84 e 86 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, os arts. '7', 8° e g', 
os incisos IJI, IV, V e VI e os §§ 10 e 2° do art. 15, a alínea "b" do inciso III do art. 
18, os incisos IH, IV e V do art 26, o inciso II e o'parágrafo único do art. 39, os §§ 
1°, 2",4° e 5° do art. 41, o § 1° do art. 77, o art. 88 e o inciso V do art. 115 da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991, o inciso III do art. 18 da Lei n° 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, os dispositivos legais que instituíram 'contribuição destinada 
às entidades relacionadas no art. go desta Medida Provisória, incidente sobr~ a 
mesma base de cálculo das contribuições previdenciárias, exceto o art lO do 
Decreto-Lei nO 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, que fica mantido exclusiv~ente 
para os fins de aplicação do disposto no art 3° do citado Decreto-Lei. ' 

~ .. -

• 

• JUSTIFICATIVA 

, As entidades filantrópicas, al~mas delas centenárias, têm um enorme 
lastro'" de prestação de "serviçosde 'as~ist~ncia soCia'" em todas as áreas 
demándadas pela população, especia.tmente a grande parcela dos brasileíros dé 
baixa ou nenhuma renda, nela incluídos os' idosos, os deficientes, as crianças, os 
jovens e as mã~ 4~sprovidas de quaisqu~r r~ursos. • . 

, . ,~ 

.A história da imensa maioria dessas entidades é uma história de luta'" 
contra as díficuldade~' do ,quotidi~~o, 'um' trabàlho ánônimo, voÍuntário e 

• d~dicado de milhares d.e' brasileiros de toq,os 'os 'tempos em proveito de milhões 
" , ~ • 't. f I • " . . 

de outros que convivem com a doença, a miséri6l, a fome, o analfabetismo, a falta 
t . ..~ ~ ..-

de qualificação profissional e tantas outras maZelas 'que os afligem' e os 
angustiam. , 

~ ~ ." -'I 

As entidades filantrópicas 'são tradicionais parceiras do:Estado, prestando 
ou co.mplementando os serviços sociais ~~géllment.e a cargo d9s governos e que 
eles não podem ou 'não conseguem prestar diretamente, por motivos que aqui 
não cabe discutir. ' '" . :',' 

--_ .... 

/.' 
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I 
, Estímulos e incentivos são parte integrante da latividade permanente dos 

governos, todos eles interessados em cumprir sua n4bre missão da forma ma,is 
descentralizada, menos. onerosa e mais proveitos~ para a população."que 
necessita ou sobrevive dos serviços públicos de qualqJer natureza. 

Na assistência social, fruto dessa parceria altaJe~te produtiva, criaram-se 
algumas centenas de entidades filantrópicas, legalmehte reconhecidas em várias 
esferas de governo, que têm corno missão prestar setviços essenciais, em várias 
áreas, à população (imensa, repito) mais carente e maA sofrida deste País. , I 

Entretanto, de uns tempos a essa parte, a rel~çã~ tradicional de parceria 
entre Estado e entidade filantrópica passou a ficar ~orroída por uma sitüação 
conflituosa, feita de animosidades e até mesmo I de preconceitos exi~idos 

publicamente, que cumpre ao Legislador estancar definitivamente, evitando-se, 
assirn, aumentar, as penas da sofrida populélção àemandatária dos serviços 
assistenciais. 

A Previdência Social incumbe as empresas df pagar, em seu nome, aos 
respectivos' empregados, benefícios previClenciários. tais como 
salário-maternidade, salário-família e auxílio natalid~de, deduzindo o montante 
das importâncias pagas na guia de recolhimento.!Recentemente, via imposto 
conhecido como SIMPLES, o Governo Federal deu um grande e justo incentivo às 
micro e pequenas empresas. A área d'e Cultura, I por exemplo, estimúla as 
empresas, inclusive com isenção de imposto, a inveJtir no setor, corno forma de 
incentivar as atividades culturais, um valioso,bem pdra a população. 

I 

As ent!dades filantrópicas também pagam asl contribuições <! seu cargo e 
até mesmo muito mais do que esse" montanteJ Apen~s,' por' um acordo 
operacional com o Governo, estribado em donceitos" de racionalidade 

I. . administrativa, o pagamento dessas. c~n~!>uiçõe~ é/! feito em. serviços sociais, I todos eles de incumbência exclusiva da União. 
j , I ,~ 

Exigir o recolhimento das contribuições para, iposteriormente, a entidade 
filantrópica receber' do governo pela prestação d~ serviços, soa como' um 
retrocesso .;aborninável e sem sentido. É o mesmo I que o,brigar a empresa a 
recolher o total· da contribuição para, em s~guid~, rece~r do governo os 
benefícios previdenciários por ela pagos, a seus trabalhadores e de 
responsabilidade da Previdência Social. A com~araçã~ Gleixá evidente a 
aberração da proposta. I 

I 
Causa estranheza que, no conjunto desses incdntivos, a atoarda de alguns 

poucos membros do governo se con;entre eXclusiJrmente SOb~ as entidades 

I ,~ 

I 
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filantrópicas' (chamadas, pejorativamente por esses il'Duiflados, de 
pilalltr6picas), cujos serviços, não me canso de repetir, atendem demandas 
essenciais do ramo mais pobre da população brasileira. Será que ser pobre, além 
do implícito sofrimento, é também cri.me ? 

Não é minha intenção polemizar: ao contrário, pretendo solucionar. 
Solucionar pendências que angustiam as entidades assistenciais, muitas delas 
obrigadas a se desviar de seu nobre mister para cumprirem um infindável 
lenga-lenga burocrático em busca da necessária e exigível renovação do 
Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos. 

Solucionar pendências em proveito do trabalho de dezenas de servidores 
da área de assistência social que, embora a dedicação e a competência à causa 
que abraçaram, se sentem tolhidos e impedidos de dar solução rápida e prestante 
a eSse contencioso sem glória que mina um setor altamente nobre da hierarquia 
pública. 

A proposta ora apresentada em relação às entidades beneficentes suprime, 
no artigo 1° da "MP nO 1.729, o inciso'ID e os §§ 3°, 4° e 5°; propõe a supressão ,dos 
arts. 7', 13 e 19, bem corno altera pãrágrafo 2° do art SO. Em contrapartida, cf(a-se 
um novo tratamento para tais entidades de forma a preservar os serviços'~ que 
presta gratuitamente a milhares de pessoas carentes, serviços esses que s"erão, 
doravante, controlados pelo CNAS em termos de qualidade e quantidade, ou 
seja, será examinada periodic~mente cada entidade e avaliado o custo/benefício 
da isenção usufruída. 

Os art. go e g-) deste Substitutivo visam, sobretudo, eliminar um 
contencioso altamente danoso a área pública, às entidades beneficentes e, por 
extensão, à clientela da assistência social. 

O art 10 pr<?põe" nova redação ao art. 55 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 
1991, estabelecendo urna conexão en);te gratuidade e isenção da contribUição 
previdenciária, de forma que as entid'ades terão que se comprometer a destinar 
valores crescentes no atendimento gràtu(to à população carente. " 

O art. 11 proposto, igualmente, 'busca regulariza"r situações ainda não 
devidamente solucionadas, geradoras de um conflito de interpretação que em 
nada favorece 'urna relação de parceria de serviços entre o Poder Público e as 
entidades filantrópicas. 

O art. 13 do Substitutivo objetiva, principalmente, instrumentalizar a 
União para que ela controle, de forma sistemática, as entidades beneficentes, 

t 
J 



Dezembro de 1998 

I 

I 
I 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento J 
I 

I 
Quarta-feira 9 00221 

conferindo ao CNAS, devidame~te assessorado por tJniços 'e especialistas das 
respec,tivas áreas, a qualidade e, ~ quantidade I dos ;erviços prestados 

gratuitamente em face do montante de isenção da contribuição previdenciária 

usufruída pela entidade. , I ' 
Esse instrum~nto vai permitir a separação entre j~io e trigo~ pilantrqpia; ~ 

filantropia; punindo quem deve ser punido e estimulando quem deve, ser 
estimulado. E, principalmente, liquida de vez em ubta por todas com uma~ 

. discussão que somente empobrece a assistência sociJI e pode culminar coar 
consequências graves para a parcela mais sofrida da pJpulação brasileira que se 
utiliza, costu'meiramente dos serviços sociais previstos ria Constituição Federal. 

Por outro lado, foi suprimido o art 9" di MP 1.729/98, e, em, 
consequência, os arts. 10 e 12, que guardam relação c01 o primeiro citado. 

Todos sabemos que a regulamentação dos planbs e seguros privados de 
assistência à saúde, embora o empenho conjunto: das autoridades e das 
operadoras, ainda não se concluiu e pairam grandes dílvidas sobre os custos que 
os novos 'serviços estabelecidos em Lei representarão, ~m termos de aumento de 
preços, para' oS 43 milhões de usuários desses planos e Jeguros~ 

, I 

, I d Registre-se que cerca de 80% desses serviços são .custea os, em parte ou 
notado, por empresas ou entidades que, diante dai nova realidade mundial 
(a globalização), estão em processo agudo de redJção de' custos, a fim de 
sobreviverem e assegurarem os empregos aos milhõfs de trabalhadores deste 

Pa~. I 

Exigir uma contribuição adicional, e, sobretudol vultosa, às operadoras de 
planos e seguros privados de assistência à saúde, pode! representar a implos!io do 
setor, com consequências graves para os usuários I que, impossib~litados de 
recor~er a tais ser~iços, pO,r i.ncapacida~e financeira, Iterã~ q ue .s~ voltar para o 
atendlI~lento do SIstema Uruco de Saude - SUS, ou seja, eXIgmdo novas (e 
grandes) despesas da ,saúde pública, tão conibalid~ em termos de recursos 
financeiros e i~capaz de 'atender ele forma sequer razÓável o grande contingente 
da população que ~ão tem qualquer condição de Jcar com as :despesas.~'com 
saúde para si e seus dependentes. I 

A contribuição, conf~rme preconizada, é um I verdadeiro tiro .w pé do 
governo. A receIta preVIsta e infirutamente menor que os problemas que advirão 

'em decorrência de uma. eventual e previsível migr~ÇãO de enorme parcela de 
assistidOs do sistema supletivo de saúde (pago 'pelo usuário), para o sistema 
público (gratuito), já inteiramente sufocado pela demkda atual. 

, I 
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A proposta da MP não é inteligente. Mais do que isso, ela vai de encontro 
à própria política governamental de estímulo a. que as pessoas que têm alguma 
capacidade financeira busquem a solução de seu atendimento à saúde junto ao 
sistema supletivo, desonerando o setor público e permitindo que ele se volte, 
preponderantemente, para a 'imensa. maioria da população que não dispõe de 
recursos para custear tais serviços. '. -

Portanto, a supressão do art g:' é fundamental para que não se agrave de 
forma profunda um problema que, por si só, já consome boa parte das aflições 
das pessoas, das empresas e do governo . 

. Açresce dizer que a contribuição proposta no referido art g:' é sem sombra 
de dúvida, uma bitributação, eis qVe as operadoras de planos de saúde, e, mais 
recentemente, as seguradoras, estão obrigadas a pagar 3% (três por cento) sorre 
.0S respectivos faturamentos. 

Sem contar que sobre essa contribuição, na fonna preconizada, pai:t:a a 
presunção de inconstitucionalidade, posto que, estando escudada no § 40

. do 
art 195 da Constituição'Federal, teria que cumprir o exigido no art 154,.L .ou 
seja, deveria ser ins~tuída pelo instrUmento de lei co.mplementar. . 

Apelo a meus ilustres pares que reflitam sobre os' termos desta emenda 
(ou deste Substitutivo), dando-lhe a devida aprovação. 

i
o -- ---- . -----------

c:::.....,...,. • 
. _--_:,_ .. 

Sala ,da Sessões, em 

Osmânio Pereira 
Deputado Federal 
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DIÁRIOS DO CONGRESSO N~CIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 

Assinatura OCO ou OSF slo porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCD ou OSF cio porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso I 

I 

I 

R$ 31,00 
R$ 96,6Q 

R$ 127,60 
R$ 0,30 
R$ 0;8d 

, I 
DIARIOS DO CONGRESSO .NACIONAL 

I 

PREÇO DE ASSINATURAI 
ANUAL I 

Assinatura OCO ou OSF slo porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF cio porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

ug = 020002 
gestão =·02902 I 

! I 

R$ 62,00 
R$ 193,20 
R$ 255,20 

R$ 0,30 
R$ 0,80 

. . ~ I 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho, Ordem de Pagamento 

pela Caixa Econômica Federal - Agência 1386-2 PAB SEEP, benta nº 920001-2, Banco do 
Brasil, Agência 0452-9 Central, conta nº 55560204-4 ou reci~o de depósito via FAX (061) 
2245450, a favor do FUNSEEP, indicando a assinatura pretendida. 

I 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E ~UBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES SIN° - .BRASíLIA - DF - éEP 70165-900 

CGC. 00.530.27.9/0005-49 I 

Obs.: Não será recebido cheque via carta para efetivar assinatur~s dos DCN. 
I 

. Maiores informações pelos telefones (061) 311-3812 le (061) 311-3803, Serviço de 
Administração Econômica-Financeira/Controle de Assjnaturas, I com José Leite, Ivanir Duarte 
Mourão ou Solange Viana Cavalcante. 
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